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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Dez/2015 Em 29/Fev/2016

(a) (b) (c)

 1.272.120,92  1.272.120,92  1.225.904,36

 883.465,70  883.465,70  1.383.266,54

Disponibilidade de Caixa Bruta  1.017.247,23  1.017.247,23  1.668.686,29

Demais Haveres Financeiros  27.599,96  27.599,96  27.375,76

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  161.381,49  161.381,49  312.795,51

 388.655,22  388.655,22  -157.362,18

 -  -  - 

 10.735,00  10.735,00  10.735,00

 377.920,22  377.920,22  -168.097,18

Até o Bimestre

(c-a)

 -546.017,40

VALOR CORRENTE

 -112.930,56

Em 31/Dez/2015 Em 31/Dez/2015 Em 29/Fev/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR  -546.017,40

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 22.460.800,00  3.115.187,96  2.850.619,59

 1.258.100,00  85.174,34  52.852,65

IPTU  115.700,00  -  218,04

ISS  134.800,00  16.905,64  14.918,00

ITBI  500.000,00  6.590,00  7.900,00

IRRF  296.800,00  52.711,15  25.899,62

Outras Receitas Tributárias  210.800,00  8.967,55  3.916,99

 234.300,00  29.423,68  36.936,36

Receita Previdenciária  -  -  - 

Outras Contribuições  234.300,00  29.423,68  36.936,36

 -  -  - 

Receita Patrimonial  309.500,00  24.306,92  31.569,64

(-)Aplicações Financeiras  309.500,00  24.306,92  31.569,64

 20.454.500,00  2.980.674,12  2.736.770,87

Cota-Parte do FPM  7.800.000,00  1.167.686,99  1.204.592,99

Cota-Parte do IPVA  200.000,00  111.156,21  4.532,97

Cota-Parte do ICMS  7.600.000,00  1.130.120,53  1.074.586,66

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  4.854.500,00  571.710,39  453.058,25

 513.900,00  19.915,82  24.059,71

Dívida Ativa  179.300,00  8.668,15  9.609,10

Diversas Receitas Correntes  334.600,00  11.247,67  14.450,61

 1.461.000,00  93,28  272.160,00

 1.330.000,00  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 131.000,00  93,28  272.160,00

Convênios  56.000,00  -  - 

Outras Transferências de Capital  75.000,00  93,28  272.160,00

 -  -  - 

 131.000,00  93,28  272.160,00

 22.591.800,00  3.115.281,24  3.122.779,59

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 21.404.479,85  2.590.243,04  2.309.217,76  2.105.088,14  2.005.582,99

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 12.091.357,50  1.544.053,62  1.514.822,89  1.449.868,07  1.396.992,99

 150.000,00  20.959,29  14.145,66  20.959,29  14.145,66

 9.163.122,35  1.025.230,13  780.249,21  634.260,78  594.444,34

 21.254.479,85  2.569.283,75  2.295.072,10  2.084.128,85  1.991.437,33

 2.968.088,40  65.769,54  81.134,69  51.584,79  77.703,61

 2.668.088,40  19.552,98  63.553,16  5.368,23  60.122,08

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 300.000,00  46.216,56  17.581,53  46.216,56  17.581,53

 2.668.088,40  19.552,98  63.553,16  5.368,23  60.122,08

 113.506,50  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 24.036.074,75  2.588.836,73  2.358.625,26  2.089.497,08  2.051.559,41

 -1.444.274,75  526.444,51  764.154,33  1.025.784,16  1.071.220,18

 8.924,75

VL. CORRENTE

 3.388.452,71

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Investimentos

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS PRIMÁRIAS

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Operações de Crédito(III)

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Prefeita Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.212.400,00  1.212.400,00  6,97

 241.800,00  241.800,00  2,79
1.1.1-IPTU  135.000,00  135.000,00  - 

1.1.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IPTU  7.000,00  7.000,00  - 
1.1.3-Dívida  Ativa  do IPTU  60.000,00  60.000,00  6,68

1.1.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IPTU  60.000,00  60.000,00  4,59
1.1.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IPTU  20.200,00  20.200,00  0,03

 518.000,00  518.000,00  1,27
1.2.1-ITBI  500.000,00  500.000,00  1,32

1.2.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITBI  7.000,00  7.000,00  - 
1.2.3-Dívida  Ativa  do ITBI  4.000,00  4.000,00  - 

1.2.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITBI  7.000,00  7.000,00  - 
1.2.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITBI  -  - 

 155.800,00  155.800,00  11,80
1.3.1-ISS  135.000,00  135.000,00  12,52

1.3.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ISS  7.000,00  7.000,00  0,23
13.3-Dívida  Ativa  do ISS  7.000,00  7.000,00  20,27

1.3.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ISS  7.000,00  7.000,00  0,68
1.3.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ISS  200,00  200,00  - 

 296.800,00  296.800,00  17,76
1.4.1-IRRF  297.000,00  297.000,00  17,75

1.4.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IRRF  200,00  200,00  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida  Ativa  do ITR  -  - 

1.5.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 20.980.000,00  20.980.000,00  14,93

 10.250.000,00  10.250.000,00  14,24
2.1.1-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea b  9.500.000,00  9.500.000,00  15,36

2.1.2-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea d  200.000,00  200.000,00  - 
2.1.3-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l ínea e  550.000,00  550.000,00  - 

 9.500.000,00  9.500.000,00  14,87
 100.000,00  100.000,00  11,99

 180.000,00  180.000,00  13,60
 700.000,00  700.000,00  12,24

 250.000,00  250.000,00  55,58
 -  - 

 22.192.400,00  22.192.400,00  14,50

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 5.500,00  5.500,00  5,75
 289.000,00  289.000,00  18,49

 180.000,00  180.000,00  17,44
 -  - 

 55.000,00  55.000,00  7,55
 45.000,00  45.000,00  8,40

 -  - 
 9.000,00  9.000,00  3,98

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 60.000,00  60.000,00  - 
 354.500,00  354.500,00  15,17

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.046.000,00  4.046.000,00  15,49

 1.900.000,00  1.900.000,00  15,36
 1.900.000,00  1.900.000,00  14,87

 20.000,00  20.000,00  11,99
 36.000,00  36.000,00  13,60

 140.000,00  140.000,00  12,24
 50.000,00  50.000,00  55,58

 1.711.000,00  1.711.000,00  16,50
 1.700.000,00  1.700.000,00  16,53

 -  - 
 11.000,00  11.000,00  11,23

 -2.346.000,00  -2.346.000,00  14,73

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.511.000,00  1.511.000,00  299.541,84  19,82  278.673,77  18,44

 -  -  -  - 
 1.511.000,00  1.511.000,00  299.541,84  19,82  278.673,77  18,44

 200.000,00  200.000,00  41.555,05  20,78  37.618,19  18,81
 -  -  -  - 

 200.000,00  200.000,00  41.555,05  20,78  37.618,19  18,81
 1.711.000,00  1.711.000,00  341.096,89  19,94  316.291,96  18,49

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 5.548.100,00  5.548.100,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 259.800,00  259.800,00  11.145,73  4,29  7.817,82  3,01

 259.800,00  259.800,00  11.145,73  4,29  7.817,82  3,01
23.1.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  259.800,00  259.800,00  11.145,73  4,29  7.817,82  3,01
 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  -  -  -  - 

 4.590.450,00  4.590.450,00  662.725,17  14,44  523.059,76  11,39
 1.711.000,00  1.711.000,00  341.096,89  19,94  316.291,96  18,49

 2.879.450,00  2.879.450,00  321.628,28  11,17  206.767,80  7,18
 -  -  -  - 

 120.000,00  120.000,00  17.298,50  14,42  1.395,26  1,16
 -  -  -  - 

 60.000,00  60.000,00  4.000,00  6,67  4.000,00  6,67
 5.030.250,00  5.030.250,00  695.169,40  13,82  536.272,84  10,66

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 183.000,00  183.000,00  -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 171.500,00  171.500,00  -  -  -  - 

 354.500,00  354.500,00  -  -  -  - 
 5.384.750,00  5.384.750,00  695.169,40  12,91  536.272,84  9,96

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da  CF/1988.

¹Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei  11.494/2007: "Até 5% dos  recursos  recebidos  à  conta  dos  Fundos , inclus ive relativos  à  complementação da União recebidos  nos  termos  do § 1º do art. 6º desta  Lei , poderão ser
 uti l i zados  no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura  de crédito adicional ."

4 Os  va lores  referentes  à  parcela  dos  Restos  a  Pagar inscri tos  sem disponibi l idade financeira  vinculada à  educação deverão ser informados  somente no RREO do úl timo bimestre do exercício.

5 Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício, no âmbito de atuação priori tária , conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.235,62

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  -34.048,48

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  316.291,96
49.1-Orçamentário do Exercicio  316.291,96

49.2-Restos  a  Pagar  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  281.007,86

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  27,20

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -344.427,08
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  875.304,66

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -345.662,70

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  1.235,62

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB

24.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  804.449,65  14,50

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  -12,06

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  316.291,96

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  98,74
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  13,33

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infanti l
13.2-Com Ens ino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infanti l

14.2-Com Ens ino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Recei ta  de Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FUNDEB  1.235,62

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -345.662,70

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  27.788,91

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  282.243,48
11.1 - Transferências  de Recursos  do FUNDEB  281.007,86

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  2.398,96
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  4.897,16

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados  ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  17.133,76

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  626.670,56

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  291.921,68
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  282.530,09

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  53.764,92

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências  de Convênios  - 

6.2 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  de Convênios  - 

5.4 - Transferências  Diretas  - PNATE  3.778,07

5.5 - Outras  Transferências  do FNDE  13.764,35
5.6 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FNDE  358,35

5.1 - Transferências  do Sa lário-Educação  31.398,06
5.2 - Transferências  Diretas  - PDDE  - 

5.3 - Transferências  Diretas  - PNAE  4.150,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  316,09
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  53.448,83

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  3.217.798,60

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  24.485,88
2.5-Cota-Parte ITR  85.668,91

2.6-Cota-Parte IPVA  138.945,12

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  1.412.650,62
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  11.994,84

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  3.133.354,04

2.1-Cota-Parte FPM  1.459.608,67
 1.459.608,67

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

 52.711,15

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Recei ta  Resultante do Imposto Terri toria l  Rura l  - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso II I)  - 

 16.905,64

 16,44
 1.418,97

 47,48
 - 

1.4-Receita  Resultante do Imposto de Renda Retido na  Fonte - IRRF  52.711,15

 - 

 - 
 - 

1.3-Receita  Resultante do Imposto sobre Serviços  de Qualquer Natureza  - ISS  18.388,53

 4.005,68

 2.754,45
 5,25

1.2-Receita  Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  - ITBI  6.590,00
 6.590,00

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  84.444,56

1.1-Receita  Resultante do Imposto sobre a  Propriedade Predia l  e Terri toria l  Urbana - IPTU  6.754,88
 - 

 - 

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

 - 

R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2016 a 2016

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.212.400,00  1.212.400,00

 115.700,00  115.700,00

 500.000,00  500.000,00

 134.800,00  134.800,00

 296.800,00  296.800,00

 -  - 

 20.300,00  20.300,00

 71.000,00  71.000,00

 73.800,00  73.800,00

 20.230.000,00  20.230.000,00

 9.500.000,00  9.500.000,00

 700.000,00  700.000,00

 250.000,00  250.000,00

 9.500.000,00  9.500.000,00

 180.000,00  180.000,00

 100.000,00  100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 21.442.400,00  21.442.400,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 2.651.000,00  2.651.000,00

 846.000,00  846.000,00

 105.000,00  105.000,00

 1.700.000,00  1.700.000,00

 -  - 

 2.000,00  2.000,00

 -  - 

 30.300,00  30.300,00

 2.683.300,00  2.683.300,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 4.631.430,09  4.631.430,09  637.303,06  13,76  521.329,65  11,26

 2.086.293,74  2.086.293,74  326.602,96  15,65  299.676,71  14,36

 -  -  -  -  -  - 

 2.545.136,35  2.545.136,35  310.700,10  12,21  221.652,94  8,71

 254.013,65  256.292,73  2.189,23  0,85  2.053,63  0,80

 254.013,65  256.292,73  2.189,23  0,85  2.053,63  0,80

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 4.885.443,74  4.887.722,82  639.492,29  13,08  523.383,28  10,71

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 1.125.800,00  1.125.800,00  94.095,62  14,71  93.693,17  17,90
 1.095.500,00  1.095.500,00  94.095,62  14,71  93.693,17  17,90

 -  -  -  -  -  - 
 30.300,00  30.300,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.125.800,00  1.125.800,00  94.095,62  14,71  93.693,17  17,90

 3.759.643,74  3.761.922,82  545.396,67  85,29  429.690,11  82,10

 -  -  -  -  - 

 938,09

 938,09

 55.465,99

 55.465,99

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.931.080,14  3.931.080,14  591.647,15  92,52  487.223,64  93,09

 665.863,60  665.863,60  37.655,89  5,89  26.372,84  5,04

 -  -  -  -  -  - 

 288.500,00  290.779,08  10.189,25  1,59  9.786,80  1,87

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 4.885.443,74  4.887.722,82  639.492,29  100,00  523.383,28  100,00

1
2
3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 da despesa empenhada.
7

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  55.465,99

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  55.465,99

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  938,09

Total (VIII)  -  938,09

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x
100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 13,35

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  -52.979,67

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA¹

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  390.814,98  14,56

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.249,73  7,42

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  -  - 

  Provenientes de Outros Municípios  281.007,86  16,53

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  388.565,25  14,66

  Provenientes da União  107.557,39  12,71

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I
+ II

 3.217.798,60  15,01

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  11.994,84  11,99

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  24.485,88  13,60
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  11.994,84  11,99

  Cota-Parte IPVA  138.945,12  55,58

  Cota-Parte ICMS  1.412.650,62  14,87

  Cota-Parte FPM  1.459.608,67  15,36

  Cota-Parte ITR  85.668,91  12,24

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  2.796,68  3,79

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  3.133.354,04  15,49

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  16,44  0,08

  Dívida Ativa dos Impostos  5.424,65  7,64

 17,76

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  6.590,00  1,32

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  16.905,64  12,54

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Prefeita Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  84.444,56  6,97

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  -  - 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  52.711,15

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-112.930,56 -546.017,40

3.388.452,71 1.025.784,16

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

161.381,49 2.053,63 138.133,41 21.194,45

Poder Executivo 161.381,49 2.053,63 138.133,41 21.194,45

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

383.646,93 0,00 109.765,91 273.881,02

Poder Executivo 383.646,93 0,00 109.765,91 273.881,02

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

545.028,42 2.053,63 247.899,32 295.075,47

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

875.304,66 25%

278.673,77 60%

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Previdenciário (IV-V) 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

429.690,11 15%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 13,35

Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

68.761,90 -68.761,90Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (IV)

Despesas Previdenciárias (V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre

Receitas de Operações de Crédito 0,00 1.330.000,00

Despesa de Capital Líquida 51.584,79 2.916.503,61

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 98,74

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 27,20

Resultado Primário 30,27

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal 483,50

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

Despesas Empenhadas 2.656.012,58

Receita Corrente Líquida 19.260.121,46

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

2.656.012,58

Despesas Liquidadas 2.156.672,93

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro
LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 8.924,75

Previsão Atualizada da Receita 24.231.300,00

Receitas Realizadas 3.139.588,16

Déficit Orçamentário -

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 24.231.300,00

DESPESAS

Dotação Inicial 24.231.300,00

Despesas Liquidadas 2.156.672,93

Despesas Pagas 2.015.560,42

Superávit Orçamentário 982.915,23

Créditos Adicionais 254.774,75

Dotação Atualizada 24.486.074,75

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO 
REF.: TOMADA DE PREÇO N.º 003/2016
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do processo licitatório supra 
referido, que realizou em sua sede, sito à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, 
no dia 16/03/2016 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇO, o qual tem como objeto Contratação de 
uma empresa do ramo de construção civil para a Construção de Almoxarifado em Alvenaria, projeto este destinado 
a atender as necessidades de arquivos de Documentos do Paço Municipal, conforme especificado no memorial 
descritivo em anexo ao Edital. Os materiais e serviços para execução deste projeto serão fornecidos pelo contratado 
(empreitada global)”.
VENCEDOR:
RUIZ & MARTINEZ LTDA
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 16 de Março de 2016.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 43/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: PAULO SERGIO DA SILVA 90501888934
DO OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços especializados de pintura e pedreiro para 
atender todas as Secretarias da Prefeitura de Alto Piquiri e dos seus Distritos. 
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
Sexta-Feira, dia 17 de Março de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 99.900,00
(noventa e nove mil e novecentos reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Pregão Presencial nº 09/2016.
Alto Piquiri - Pr, Quinta-Feira, 17 de Março de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
PAULO SERGIO DA SILVA 90501888934
PAULO SERGIO DA SILVA -Representante Legal da Empresa
Contratada 
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 04/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA OBJETO: Aquisição de Filtros e lubrificantes, para manutenção da 
frota do Município. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 01/2016  DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR   COD 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 03.01.0412211002003000.339030019900 3.950,00 0/529
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 05.02.1030115002022000.339030019900 32.350,00 
303/536
DEPTO DE EDUCAÇÃO 07.01.1236114002045000.339030019900 61.690,00 103/539
DEPTO DE AGRICULTURA 09.01.2060616002017000.339030019900 31.790,00 0/544
DEPTO SERV. RODOVIÁRIOS 10.02.2678213002010000.339030019900 108.240,00 0/546
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA. Data: 14 DE MARÇO 
DE 2016.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 05/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e GRANUCCI & BIONDO LTDA
 OBJETO: Aquisição de Filtros e lubrificantes, para manutenção da frota do Município. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: 
Pregão Nº 01/2016  DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR   COD 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 03.01.0412211002003000.339030019900 3.950,00 0/529
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 05.02.1030115002022000.339030019900 32.350,00 
303/536
DEPTO DE EDUCAÇÃO 07.01.1236114002045000.339030019900 61.690,00 103/539
DEPTO DE AGRICULTURA 09.01.2060616002017000.339030019900 31.790,00 0/544
DEPTO SERV. RODOVIÁRIOS 10.02.2678213002010000.339030019900 108.240,00 0/546
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e GRANUCCI & BIONDO LTDA. Data: 14 DE MARÇO DE 
2016.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 24.231.300,00  24.231.300,00  3.139.588,16  12,96  3.139.588,16  12,96  21.091.711,84

 22.770.300,00  22.770.300,00  3.139.494,88  13,79  3.139.494,88  13,79  19.630.805,12

 1.258.100,00  1.258.100,00  85.174,34  6,77  85.174,34  6,77  1.172.925,66

IMPOSTOS  1.047.300,00  1.047.300,00  76.206,79  7,28  76.206,79  7,28  971.093,21

TAXAS  157.800,00  157.800,00  7.584,20  4,81  7.584,20  4,81  150.215,80

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  53.000,00  53.000,00  1.383,35  2,61  1.383,35  2,61  51.616,65

 234.300,00  234.300,00  29.423,68  12,56  29.423,68  12,56  204.876,32

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  234.300,00  234.300,00  29.423,68  12,56  29.423,68  12,56  204.876,32

 309.500,00  309.500,00  24.306,92  7,85  24.306,92  7,85  285.193,08

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  309.500,00  309.500,00  24.306,92  7,85  24.306,92  7,85  285.193,08

 5.500,00  5.500,00  -  -  -  -  5.500,00

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL  5.500,00  5.500,00  -  -  -  -  5.500,00

 80.200,00  80.200,00  2.672,12  3,33  2.672,12  3,33  77.527,88

 20.454.500,00  20.454.500,00  2.980.674,12  14,57  2.980.674,12  14,57  17.473.825,88

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  20.374.500,00  20.374.500,00  2.979.861,12  14,63  2.979.861,12  14,63  17.394.638,88

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS  50.000,00  50.000,00  -  -  -  -  50.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS  15.000,00  15.000,00  813,00  5,42  813,00  5,42  14.187,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  15.000,00  15.000,00  -  -  -  -  15.000,00

 428.200,00  428.200,00  17.243,70  4,03  17.243,70  4,03  410.956,30

MULTAS E JUROS DE MORA  182.400,00  182.400,00  5.430,87  2,98  5.430,87  2,98  176.969,13

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  57.500,00  57.500,00  2.679,68  4,66  2.679,68  4,66  54.820,32

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  179.300,00  179.300,00  8.668,15  4,83  8.668,15  4,83  170.631,85

RECEITAS DIVERSAS  9.000,00  9.000,00  465,00  5,17  465,00  5,17  8.535,00

 1.461.000,00  1.461.000,00  93,28  0,01  93,28  0,01  1.460.906,72

 1.330.000,00  1.330.000,00  -  -  -  -  1.330.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  1.330.000,00  1.330.000,00  -  -  -  -  1.330.000,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 131.000,00  131.000,00  93,28  0,07  93,28  0,07  130.906,72

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  75.000,00  75.000,00  93,28  0,12  93,28  0,12  74.906,72

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  56.000,00  56.000,00  -  -  -  -  56.000,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 24.231.300,00  24.231.300,00  3.139.588,16  12,96  3.139.588,16  12,96  21.091.711,84

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 24.231.300,00  24.231.300,00  3.139.588,16  12,96  3.139.588,16  12,96  21.091.711,84

- - - - - - -

 24.231.300,00  24.231.300,00  3.139.588,16  12,96  3.139.588,16  12,96  21.091.711,84

-  - - -  8.924,75 - -

-  - - -  8.924,75 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 24.231.300,00  24.486.074,75  2.656.012,58  2.656.012,58  21.830.062,17  2.156.672,93  2.156.672,93  22.329.401,82  2.015.560,42

 21.404.479,85  21.404.479,85  2.590.243,04  2.590.243,04  18.814.236,81  2.105.088,14  2.105.088,14  19.299.391,71  1.964.435,63

 12.091.357,50  12.091.357,50  1.544.053,62  1.544.053,62  10.547.303,88  1.449.868,07  1.449.868,07  10.641.489,43  1.449.868,07

 150.000,00  150.000,00  20.959,29  20.959,29  129.040,71  20.959,29  20.959,29  129.040,71  20.959,29

 9.163.122,35  9.163.122,35  1.025.230,13  1.025.230,13  8.137.892,22  634.260,78  634.260,78  8.528.861,57  493.608,27

 2.713.313,65  2.968.088,40  65.769,54  65.769,54  2.902.318,86  51.584,79  51.584,79  2.916.503,61  51.124,79

 2.413.313,65  2.668.088,40  19.552,98  19.552,98  2.648.535,42  5.368,23  5.368,23  2.662.720,17  4.908,23

 300.000,00  300.000,00  46.216,56  46.216,56  253.783,44  46.216,56  46.216,56  253.783,44  46.216,56

 113.506,50  113.506,50  -  -  113.506,50  -  -  113.506,50  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 24.231.300,00  24.486.074,75  2.656.012,58  2.656.012,58  21.830.062,17  2.156.672,93  2.156.672,93  22.329.401,82  2.015.560,42

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 24.231.300,00  24.486.074,75  2.656.012,58  2.656.012,58  21.830.062,17  2.156.672,93  2.156.672,93  22.329.401,82  2.015.560,42

- - - - - -  982.915,23 - -

 24.231.300,00  24.486.074,75  2.656.012,58  2.656.012,58  21.830.062,17  2.156.672,93  3.139.588,16  22.329.401,82  2.015.560,42

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

RESERVA DO RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 24.231.300,00 24.486.074,75 2.656.012,58 2.656.012,58 100,00 21.830.062,17 2.156.672,93 2.156.672,93 100,00 22.329.401,82

1.336.763,76 1.336.763,76 0,00 0,00 0,00 1.336.763,76 0,00 0,00 0,00 1.336.763,76

Ação Legislativa 1.336.763,76 1.336.763,76 0,00 0,00 0,00 1.336.763,76 0,00 0,00 0,00 1.336.763,76

3.082.600,00 3.083.600,00 395.433,34 395.433,34 14,89 2.688.166,66 355.245,62 355.245,62 16,47 2.728.354,38

Defesa da Ordem Jurídica 165.500,00 165.500,00 21.406,08 21.406,08 0,81 144.093,92 20.140,00 20.140,00 0,93 145.360,00

Planejamento e Orçamento 705.800,00 705.800,00 101.957,79 101.957,79 3,84 603.842,21 95.114,07 95.114,07 4,41 610.685,93

Administração Geral 1.533.700,00 1.534.700,00 200.019,85 200.019,85 7,53 1.334.680,15 173.306,80 173.306,80 8,04 1.361.393,20

Controle Interno 165.600,00 165.600,00 19.542,53 19.542,53 0,74 146.057,47 18.263,07 18.263,07 0,85 147.336,93

Formação de Recursos Humanos 90.500,00 90.500,00 9.822,07 9.822,07 0,37 80.677,93 9.355,14 9.355,14 0,43 81.144,86

Administração de Receitas 421.500,00 421.500,00 42.685,02 42.685,02 1,61 378.814,98 39.066,54 39.066,54 1,81 382.433,46

1.776.636,00 1.775.636,00 149.713,14 149.713,14 5,64 1.625.922,86 136.683,51 136.683,51 6,34 1.638.952,49

Assistência ao Idoso 96.000,00 96.000,00 13.066,67 13.066,67 0,49 82.933,33 13.066,67 13.066,67 0,61 82.933,33

Assistência à Criança e ao Adolescente 344.636,00 343.636,00 10.943,62 10.943,62 0,41 332.692,38 10.247,82 10.247,82 0,48 333.388,18

Assistência Comunitária 1.336.000,00 1.336.000,00 125.702,85 125.702,85 4,73 1.210.297,15 113.369,02 113.369,02 5,26 1.222.630,98

70.000,00 70.000,00 9.540,03 9.540,03 0,36 60.459,97 8.806,18 8.806,18 0,41 61.193,82

Previdência do Regime Estatutário 70.000,00 70.000,00 9.540,03 9.540,03 0,36 60.459,97 8.806,18 8.806,18 0,41 61.193,82

4.885.443,74 4.887.722,82 639.492,29 639.492,29 24,08 4.248.230,53 544.637,54 544.637,54 25,25 4.343.085,28

Atenção Básica 3.931.080,14 3.931.080,14 591.647,15 591.647,15 22,28 3.339.432,99 497.194,85 497.194,85 23,05 3.433.885,29

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 665.863,60 665.863,60 37.655,89 37.655,89 1,42 628.207,71 37.655,89 37.655,89 1,75 628.207,71

Vigilância Sanitária 288.500,00 290.779,08 10.189,25 10.189,25 0,38 280.589,83 9.786,80 9.786,80 0,45 280.992,28

5.384.750,00 5.384.750,00 695.169,40 695.169,40 26,17 4.689.580,60 536.272,84 536.272,84 24,87 4.848.477,16

Alimentação e Nutrição 56.000,00 56.000,00 0,00 0,00 0,00 56.000,00 0,00 0,00 0,00 56.000,00

Ensino Fundamental 4.886.950,00 4.886.950,00 662.725,17 662.725,17 24,95 4.224.224,83 523.059,76 523.059,76 24,25 4.363.890,24

Ensino Superior 120.000,00 120.000,00 17.298,50 17.298,50 0,65 102.701,50 1.395,26 1.395,26 0,06 118.604,74

Educação Infantil 259.800,00 259.800,00 11.145,73 11.145,73 0,42 248.654,27 7.817,82 7.817,82 0,36 251.982,18

Educação de Jovens e Adultos 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Educação Especial 60.000,00 60.000,00 4.000,00 4.000,00 0,15 56.000,00 4.000,00 4.000,00 0,19 56.000,00

214.600,00 214.600,00 14.673,78 14.673,78 0,55 199.926,22 13.487,45 13.487,45 0,63 201.112,55

Difusão Cultural 214.600,00 214.600,00 14.673,78 14.673,78 0,55 199.926,22 13.487,45 13.487,45 0,63 201.112,55

4.054.900,00 4.300.750,00 231.835,32 231.835,32 8,73 4.068.914,68 203.823,42 203.823,42 9,45 4.096.926,58

Infra-Estrutura Urbana 3.231.300,00 3.477.150,00 119.273,26 119.273,26 4,49 3.357.876,74 101.292,68 101.292,68 4,70 3.375.857,32

Serviços Urbanos 823.600,00 823.600,00 112.562,06 112.562,06 4,24 711.037,94 102.530,74 102.530,74 4,75 721.069,26

29.800,00 29.800,00 0,00 0,00 0,00 29.800,00 0,00 0,00 0,00 29.800,00

Habitação Urbana 29.800,00 29.800,00 0,00 0,00 0,00 29.800,00 0,00 0,00 0,00 29.800,00

259.300,00 257.020,92 33.957,94 33.957,94 1,28 223.062,98 28.031,40 28.031,40 1,30 228.989,52

Saneamento Básico Urbano 259.300,00 257.020,92 33.957,94 33.957,94 1,28 223.062,98 28.031,40 28.031,40 1,30 228.989,52

641.600,00 641.600,00 83.343,23 83.343,23 3,14 558.256,77 64.790,54 64.790,54 3,00 576.809,46

Preservação e Conservação Ambiental 641.600,00 641.600,00 83.343,23 83.343,23 3,14 558.256,77 64.790,54 64.790,54 3,00 576.809,46

589.900,00 589.900,00 69.806,33 69.806,33 2,63 520.093,67 49.205,63 49.205,63 2,28 540.694,37

Extensão Rural 589.900,00 589.900,00 69.806,33 69.806,33 2,63 520.093,67 49.205,63 49.205,63 2,28 540.694,37

48.500,00 48.500,00 391,04 391,04 0,01 48.108,96 225,87 225,87 0,01 48.274,13

Promoção Industrial 48.500,00 48.500,00 391,04 391,04 0,01 48.108,96 225,87 225,87 0,01 48.274,13

832.500,00 832.500,00 173.913,48 173.913,48 6,55 658.586,52 67.425,59 67.425,59 3,13 765.074,41

Transporte Rodoviário 832.500,00 832.500,00 173.913,48 173.913,48 6,55 658.586,52 67.425,59 67.425,59 3,13 765.074,41

169.500,00 169.500,00 13.319,25 13.319,25 0,50 156.180,75 11.538,08 11.538,08 0,54 157.961,92

Turismo 63.500,00 63.500,00 4.434,49 4.434,49 0,17 59.065,51 4.197,64 4.197,64 0,19 59.302,36

Desporto Comunitário 106.000,00 106.000,00 8.884,76 8.884,76 0,33 97.115,24 7.340,44 7.340,44 0,34 98.659,56

741.000,00 749.924,75 145.424,01 145.424,01 5,48 604.500,74 136.499,26 136.499,26 6,33 613.425,49

Ação Judiciária 40.000,00 40.000,00 25.061,43 25.061,43 0,94 14.938,57 25.061,43 25.061,43 1,16 14.938,57

Serviço da Dívida Interna 450.000,00 450.000,00 67.175,85 67.175,85 2,53 382.824,15 67.175,85 67.175,85 3,11 382.824,15

Outros Encargos Especiais 251.000,00 259.924,75 53.186,73 53.186,73 2,00 206.738,02 44.261,98 44.261,98 2,05 215.662,77

113.506,50 113.506,50 0,00 0,00 0,00 113.506,50 0,00 0,00 0,00 113.506,50

Reserva de Contingência 113.506,50 113.506,50 0,00 0,00 0,00 113.506,50 0,00 0,00 0,00 113.506,50

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24.231.300,00 24.486.074,75 2.656.012,58 2.656.012,58 100,00 21.830.062,17 2.156.672,93 2.156.672,93 100,00 22.329.401,82

Urbanismo

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

Habitação

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

R$ 1,00

Total Previsão

       Março/2015        Abril/2015         Maio/2015        Junho/2015        Julho/2015       Agosto/2015 (Últimos Atualizada

    Setembro/2015      Outubro/2015     Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016 12 Meses) 2016

 1.806.625,95  1.893.011,96  1.872.101,33  2.009.329,38  1.723.913,51  1.537.126,12

 1.918.351,93  2.083.811,29  1.775.702,45  2.574.689,56  1.836.158,09  1.930.007,35  22.960.828,92  26.816.300,00

 114.469,87  77.387,89  71.707,89  51.141,82  67.265,67  53.851,11

 117.943,97  82.915,75  50.297,28  80.731,05  32.111,58  53.062,76  852.886,64  1.258.100,00

IPTU  24.077,48  23.262,17  16.310,01  3.381,89  3.376,42  2.086,65

 2.603,00  2.154,56  1.172,96  2.582,68  -  -  81.007,82  115.700,00

ISS  8.352,65  8.382,36  8.902,39  11.709,48  27.814,02  13.425,03

 25.544,42  55.017,14  16.049,28  8.496,74  6.807,49  10.098,15  200.599,15  134.800,00

ITBI  1.050,00  4.834,80  9.217,12  10.567,44  10.576,40  16.169,58

 67.626,98  4.314,48  13.622,14  30.200,00  5.050,00  1.540,00  174.768,94  500.000,00

IRRF  45.782,68  20.168,52  25.430,46  22.082,36  21.281,66  19.685,47

 19.173,92  19.172,70  17.420,15  36.229,36  19.323,37  33.387,78  299.138,43  296.800,00

Outras Receitas Tributárias  35.207,06  20.740,04  11.847,91  3.400,65  4.217,17  2.484,38

 2.995,65  2.256,87  2.032,75  3.222,27  930,72  8.036,83  97.372,30  210.800,00

 18.057,59  23.404,13  16.587,10  15.860,33  13.946,60  13.438,25

 11.870,24  11.092,51  14.524,88  13.403,92  16.022,02  13.401,66  181.609,23  234.300,00

 14.363,78  20.437,19  21.910,42  15.037,72  17.482,76  14.251,53

 13.484,38  20.846,79  16.198,79  18.894,65  10.988,75  13.318,17  197.214,93  309.500,00

 -  -  -  -  24,00  - 

 -  -  -  -  -  -  24,00  5.500,00

 864,64  3.167,10  6.550,77  905,73  2.114,00  1.220,84

 2.614,88  3.547,38  6.544,88  2.698,26  542,32  2.129,80  32.900,60  80.200,00

 1.632.209,53  1.756.173,77  1.748.393,20  1.913.948,46  1.607.356,75  1.449.051,01

 1.766.821,82  1.951.741,22  1.683.905,70  2.454.273,09  1.770.604,55  1.836.740,13  21.571.219,23  24.500.500,00

Cota-Parte do FPM  553.732,86  597.624,47  734.911,37  639.447,42  473.490,76  553.780,54

 461.690,29  525.480,08  593.308,23  1.003.245,11  648.180,45  811.428,22  7.596.319,80  9.700.000,00

Cota-Parte do ICMS  878.585,89  779.123,99  759.178,70  845.182,83  789.714,70  647.339,22

 1.036.971,82  838.948,57  734.828,41  1.092.159,40  679.731,95  732.918,67  9.814.684,15  9.500.000,00

Cota-Parte do IPVA  11.963,43  86.749,49  37.062,33  38.595,52  14.198,87  8.225,13

 3.747,23  6.046,83  9.137,35  5.414,60  84.914,84  54.030,28  360.085,90  250.000,00

Cota-Parte do ITR  254,99  1.128,16  298,90  965,44  235,19  4.938,03

 11.387,33  341.474,22  121.305,47  106.579,84  82.682,34  2.986,57  674.236,48  700.000,00

Transferências da LC 87/1996  -  25.409,87  6.352,47  6.352,47  6.352,47  6.352,47

 6.352,47  6.352,47  6.352,47  6.352,47  5.997,42  5.997,42  88.224,47  100.000,00

Transferências da LC 61/1989  10.471,06  10.967,16  12.372,19  11.784,53  10.855,93  11.551,23

 11.518,41  13.360,39  12.172,52  12.019,63  14.033,51  10.452,37  141.558,93  180.000,00

Transferências do FUNDEB  98.635,70  162.759,59  121.257,31  114.938,32  113.352,31  90.804,31

 126.489,69  111.063,04  100.098,51  139.891,02  140.410,90  140.596,96  1.460.297,66  1.700.000,00

Outras Transferências Correntes  78.565,60  92.411,04  76.959,93  256.681,93  199.156,52  126.060,08

 108.664,58  109.015,62  106.702,74  88.611,02  114.653,14  78.329,64  1.435.811,84  2.370.500,00

 26.660,54  12.441,88  6.951,95  12.435,32  15.723,73  5.313,38

 5.616,64  13.667,64  4.230,92  4.688,59  5.888,87  11.354,83  124.974,29  428.200,00

DEDUÇÕES (II)  291.001,57  306.916,19  317.063,74  308.465,53  258.969,49  246.437,21

 306.333,40  351.969,10  299.997,45  382.618,90  305.286,32  325.648,56  3.700.707,46  4.116.000,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  291.001,57  300.200,53  310.035,08  308.465,53  258.969,49  246.437,21

 306.333,40  346.332,38  295.420,79  380.952,36  303.107,97  323.562,59  3.670.818,90  4.046.000,00

DEDUÇÃO REND. RPPS  -  6.715,66  7.028,66  -  -  - 

 -  5.636,72  4.576,66  1.666,54  2.178,35  2.085,97  29.888,56  70.000,00

 1.515.624,38  1.586.095,77  1.555.037,59  1.700.863,85  1.464.944,02  1.290.688,91

 1.612.018,53  1.731.842,19  1.475.705,00  2.192.070,66  1.530.871,77  1.604.358,79  19.260.121,46  22.700.300,00

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Março/2015 a Fevereiro/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  0,12  339,00  117,00  -  222,12  422,50  -  -  -  -  422,50  644,62

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO  8.989,01  7.173,42  7.173,42  -  8.989,01  8.637,77  15.257,47  13.924,13  8.506,63  -  15.388,61  24.377,62

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO  50,00  -  -  -  50,00  -  300,00  300,00  300,00  -  -  50,00

SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO  2.014,00  13.099,02  10.389,02  -  4.724,00  6.000,00  63.481,85  63.481,85  62.915,88  -  6.565,97  11.289,97

SECRETARIA DE SAUDE  4.708,54  30.795,29  28.741,66  2.053,63  4.708,54  -  92.071,53  21.633,48  13.128,40  -  78.943,13  83.651,67

SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS  -  82.596,77  82.596,77  -  -  36.560,81  22.037,50  22.037,50  22.037,50  -  36.560,81  36.560,81

SECRET. DE AGRIC. E ABASTEC. IND. E COM.  870,80  -  -  -  870,80  -  -  -  -  -  -  870,80

SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.  -  153,14  153,14  -  -  -  137.850,00  137.850,00  1.850,00  -  136.000,00  136.000,00

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA  289,98  676,86  676,86  -  289,98  -  136,50  136,50  136,50  -  -  289,98

SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL  1.240,00  8.385,54  8.285,54  -  1.340,00  -  891,00  891,00  891,00  -  -  1.340,00

SUBTOTAL  18.162,45  143.219,04  138.133,41  2.053,63  21.194,45  51.621,08  332.025,85  260.254,46  109.765,91  -  273.881,02  295.075,47

LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  18.162,45  143.219,04  138.133,41  2.053,63  21.194,45  51.621,08  332.025,85  260.254,46  109.765,91  -  273.881,02  295.075,47

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

Inscritos Inscritos
PODER/ÓRGÃO

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 1.330.000,00  1.330.000,00

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 2.968.088,40  65.769,54  51.584,79  2.902.318,86

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 2.968.088,40  65.769,54  51.584,79  2.902.318,86

 -1.638.088,40  -65.769,54  -  -  -1.572.318,86

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  5.000,00  -  -  -  -  68.761,90  5.000,00

 5.000,00  -  -  -  -  68.761,90  5.000,00

 5.000,00  -  -  -  -  68.761,90  5.000,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 -68.761,90

DESPESAS

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

 - 

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro/2016

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

DESPESAS DE CAPITAL

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

VALOR (III)  -68.761,90

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

(a) (b) (c)=(a+b)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro/2016

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre
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SALDO

No Bimestre (g) = (e-f)

 3.654.930,02  4.446.078,19

 3.559.649,68  2.449.951,75

 1.775.112,57  718.057,57

 21.123,72  0,00

 1.763.413,39  1.731.894,18

 95.280,34  1.889.923,29

 49.607,30  1.889.923,29

 0,00  0,00

 45.673,04  0,00

 0,00  106.203,15

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.654.930,02  4.446.078,19

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.654.930,02  4.446.078,19

 19.088,84  0,00

 3.674.018,86  0,00

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

12/2015
R$ 1,00

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)  

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

SALDO

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) ( I )  22.144.541,52  23.474.541,52  3.674.018,86 15,65%  20.186.974,28 86,00%  3.287.567,24

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA
(a)

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

 19.032.704,37 89,61%  2.207.925,63
RECEITA TRIBUTARIA  1.372.350,00  1.372.350,00  131.022,62 9,55%  820.268,64 59,77%  552.081,36
RECEITAS CORRENTES  21.240.630,00  21.240.630,00  3.674.018,86 17,30%

 744.624,52 68,99%  334.625,48
Taxas  218.750,00  218.750,00  3.111,18 1,42%  77.594,59 35,47%  141.155,41
Impostos  1.079.250,00  1.079.250,00  125.773,31 11,65%

 14.727,15 13,42%  95.022,85
(-) Deduções da Receita Tributária - 35.400,00 - 35.400,00 - 5,71 0,02% - 16.677,62 47,11% - 18.722,38
Contribuição de Melhoria  109.750,00  109.750,00  2.143,84 1,95%

 189.119,93 111,25% - 19.119,93
Contribuicões Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITA DE CONTRIBUICOES  170.000,00  170.000,00  27.928,80 16,43%

 0,00 0,00%  0,00
Contribuição de Iluminação Pública  170.700,00  170.700,00  27.928,80 16,36%  189.121,91 110,79% - 18.421,91

Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00%

- 1,98 0,28% - 698,02
RECEITA PATRIMONIAL  237.200,00  237.200,00  35.093,44 14,79%  204.477,65 86,20%  32.722,35
(-) Deduções da Receita de Contribuições - 700,00 - 700,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Receitas de Valores Mobiliários  237.200,00  237.200,00  35.093,44 14,79%  204.477,65 86,20%  32.722,35
Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receita Decorrente do Direito de Exploração 
de Bens Públicos em Áreas de Domínio  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções da Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00%

 24,00 0,46%  5.226,00
Receita da Produção Vegetal  5.250,00  5.250,00  0,00 0,00%  24,00 0,46%  5.226,00
RECEITA AGROPECUARIA  5.250,00  5.250,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções da Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
RECEITA DE SERVICOS  93.350,00  93.350,00  9.243,14 9,90%  38.751,93 41,51%  54.598,07
(-) Deduções da Receita Industrial  0,00  0,00  0,00 0,00%

 38.751,93 41,51%  54.598,07
(-) Deduções da Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita Bruta de Serviços  93.350,00  93.350,00  9.243,14 9,90%

 17.656.497,08 93,50%  1.227.382,92
Transferências Intergovernamentais  18.658.500,00  18.658.500,00  3.461.782,90 18,55%  17.528.894,34 93,95%  1.129.605,66
TRANSFERENCIAS CORRENTES  18.883.880,00  18.883.880,00  3.461.805,64 18,33%

 0,00 0,00%  15.700,00
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Instituições Privadas  15.700,00  15.700,00  0,00 0,00%

 7.850,00 50,00%  7.850,00
Transferências de Convênios  193.980,00  193.980,00 - 1.227,26 -0,63%  119.752,74 61,73%  74.227,26
Transferências de Pessoas  15.700,00  15.700,00  1.250,00 7,96%

 0,00 0,00%  0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  478.600,00  478.600,00  8.925,22 1,86%  123.565,14 25,82%  355.034,86
Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00%

 48.403,02 23,99%  153.346,98
Indenizações e Restituições  42.500,00  42.500,00  583,46 1,37%  2.914,16 6,86%  39.585,84
Multas e Juros de Mora  201.750,00  201.750,00  4.043,10 2,00%

 68.699,14 30,36%  157.600,86
Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos 
para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Dívida Ativa  226.300,00  226.300,00  4.310,56 1,90%

 3.623,00 43,39%  4.727,00
(-) Deduções de Outras Receitas Correntes - 300,00 - 300,00 - 11,90 3,97% - 74,18 24,73% - 225,82
Receitas Correntes Diversas  8.350,00  8.350,00  0,00 0,00%

 1.154.269,91 51,67%  1.079.641,61
OPERACOES DE CREDITO  622.911,52  1.952.911,52  0,00 0,00%  375.794,13 19,24%  1.577.117,39
RECEITAS DE CAPITAL  903.911,52  2.233.911,52  0,00 0,00%

 375.794,13 19,24%  1.577.117,39
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Internas  622.911,52  1.952.911,52  0,00 0,00%

 96.639,40 0,00% - 96.639,40
Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00%  96.639,40 0,00% - 96.639,40
ALIENACAO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00%

 681.836,38 242,65% - 400.836,38
Transferências Intergovernamentais  35.000,00  35.000,00  0,00 0,00%  641.836,38 1.833,82% - 606.836,38
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL  281.000,00  281.000,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00%

 40.000,00 16,26%  206.000,00
Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Convênios  246.000,00  246.000,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Receita de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Div. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)  22.144.541,52  23.474.541,52  3.674.018,86 15,65%  20.186.974,28 86,00%  3.287.567,24
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( II )  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / 
REFINANCIAMENTO (IV)  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = 
(III + IV)  22.144.541,52  23.474.541,52  3.674.018,86 15,65%  20.186.974,28 86,00%  3.287.567,24

Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%

 551.099,91 0,00%  0,00
TOTAL (VII) = (V + VI)  22.144.541,52  25.184.152,38  4.687.833,40 0,00%  20.738.074,19 0,00%  0,00
DÉFICIT (VI)  0,00  1.709.610,86  1.013.814,54 0,00%

 1.047.960,64 100,00%  0,00
Superávit Financeiro  0,00  1.047.960,64  0,00 0,00%  1.047.960,64 100,00%  0,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(Utilizados para Créditos Adicionais)  0,00  1.047.960,64  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

DESPESAS DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO
DESPESAS 

PAGAS
INSCRITAS EM 

RESTOS

Reabertura de Créditos Adicionais  0,00  0,00  0,00 0,00%

Até o Bimestre 
(h)

(i) = (e-h) ATÉ O 
BIMESTRE (j)

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(VIII)  22.144.541,52  25.184.152,38  20.738.074,19  4.687.833,40  20.406.048,34  4.778.104,04  20.262.829,30  332.025,85

INICIAL
(d)

ATUALIZADA 
(e)

Até o Bimestre 
(f)

No 
Bimestre

 18.155.850,93  2.596.984,47  18.101.893,79  147.032,72

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  10.644.418,85  10.606.747,78  9.888.690,21  2.207.544,51  9.888.690,21  718.057,57  9.888.340,09  0,00

DESPESAS CORRENTES  19.679.306,85  20.752.835,40  18.302.883,65  4.079.792,50

 109.967,35  0,00  109.967,35  0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.982.638,00  10.036.120,27  8.304.226,09  1.851.124,27  8.157.193,37  1.878.926,90  8.103.586,35  147.032,72

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  52.250,00  109.967,35  109.967,35  21.123,72

 2.250.197,41  2.074.916,42  2.160.935,51  184.993,13

INVESTIMENTOS  1.954.031,52  4.070.548,46  2.180.625,17  562.367,86  1.995.632,04  2.074.916,42  1.906.370,14  184.993,13

DESPESAS DE CAPITAL  2.359.031,52  4.325.113,83  2.435.190,54  608.040,90

 0,00  0,00  0,00  0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  405.000,00  254.565,37  254.565,37  45.673,04  254.565,37  0,00  254.565,37  0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  106.203,15  0,00  0,00

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  106.203,15  106.203,15  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  22.144.541,52  25.184.152,38  20.738.074,19  4.687.833,40  20.406.048,34  4.778.104,04  20.262.829,30  332.025,85

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X 
+ XI)  22.144.541,52  25.184.152,38  20.738.074,19  4.687.833,40  20.738.074,19  4.446.078,19  20.262.829,30  0,00

Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00

Prefeita Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  22.144.541,52  25.184.152,38  20.738.074,19  4.687.833,40  20.738.074,19  0,00  20.262.829,30  0,00

SUPERÁVIT (XIII)  0,00  0,00

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2015 2014

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2015 2014 2015 2014 2015 2014
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 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2015 2014

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2015 2014 2015 2014 2015 2014

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

Pessoal Militar

INSCRITAS EM RESTOS A

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCESSADOS

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2015/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

DESPESAS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

DESPESAS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Pessoal Civil

Aposentadorias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO-RPPS (VII)=(III-VI)

Pessoal Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIABENS E DIREITOS DO RPPS

2015 2014

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

 também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

      a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

      b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são

DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre 

2014

 16.739.666,88

 9.860.217,83

 42.907,16

 6.836.541,89

 16.696.759,72

 2.400.126,42

 2.327.522,56

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 72.603,86

 2.327.522,56

 0,00

 0,00

 19.024.282,28

- 19.024.282,28

 0,00

Prefeita Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  3.970.150,00

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

 0,00  0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  1.047.960,64  1.047.960,64  942.758,03

 332.025,85  143.345,25

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) - 3.535.189,66 - 863.478,37 - 531.452,52 - 908.582,23 - 332.025,85 - 143.345,25

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL 
(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)  24.819.619,66  20.373.541,47  20.041.515,62  18.880.937,03

 0,00  0,00

RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  106.203,15  0,00  0,00  0,00

 0,00  5.646,55

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)  4.070.548,46  2.180.625,17  1.995.632,04  2.235.869,18  184.993,13  91.653,38

   Amortização da Dívida (XIV)  254.565,37  254.565,37  254.565,37  66.957,31

 0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aquisição de Título de Capital já 
Integralizado (XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00

      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

 184.993,13  97.299,93

   Investimentos  4.070.548,46  2.180.625,17  1.995.632,04  2.235.869,18  184.993,13  91.653,38

DESPESAS DE CAPITAL (XI)  4.325.113,83  2.435.190,54  2.250.197,41  2.302.826,49

 147.032,72  48.829,22

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(X)=(VIII-IX)

 20.642.868,05  18.192.916,30  18.045.883,58  16.645.067,85  147.032,72  51.691,87

   Outras Despesas Correntes  10.036.120,27  8.304.226,09  8.157.193,37  6.787.712,67

 0,00  2.862,65

   Juros e Encargos da Dívida (IX)  109.967,35  109.967,35  109.967,35  42.907,16  0,00  0,00

   Pessoal e Encargos Sociais  10.606.747,78  9.888.690,21  9.888.690,21  9.857.355,18

Em

2015
Em

2014

DESPESAS CORRENTES (VIII)  20.752.835,40  18.302.883,65  18.155.850,93  16.687.975,01  147.032,72  51.691,87

ATUALIZADA Até o Bimestre 
2015

Até o Bimestre 
2015

Até o Bimestre 

2014

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V)  281.000,00  681.836,38  574.216,77
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI)  21.284.430,00  19.510.063,10  18.259.045,30

      Outras Transferências de Capital  35.000,00  641.836,38  420.000,00
   Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00

   Transferências de Capital  281.000,00  681.836,38  574.216,77
      Convênios  246.000,00  40.000,00  154.216,77

   Amortizações de Empréstimos (IV)  0,00  0,00  0,00
   Alienação de Bens (V)  0,00  96.639,40  89.690,00

RECEITAS DE CAPITAL (II)  2.233.911,52  1.154.269,91  1.701.025,38
   Operações de Crédito (III)  1.952.911,52  375.794,13  1.037.118,61

      Diversas Receitas Correntes  351.200,00  93.716,11  171.646,06
      (-) Deduções das Demais Receitas Correntes - 300,00 - 74,18  0,00

   Demais Receitas Correntes  577.200,00  162.341,07  293.470,64
      Divida Ativa  226.300,00  68.699,14  121.824,58

      Convênios  193.980,00  119.752,74  51.212,56
      Outras Transferências Correntes  1.189.900,00  470.033,96  479.529,57

      FPM  8.900.000,00  7.321.443,56  6.992.873,15
      ICMS  8.600.000,00  9.745.266,82  8.765.016,55

      (-) Deduções da Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00
   Transferências Correntes  18.883.880,00  17.656.497,08  16.288.631,83

      Receita Patrimonial  237.200,00  204.477,65  179.875,20
      (-) Aplicações Financeiras - 237.200,00 - 204.477,65 - 179.875,20

      (-) Deduções da Receita de Contribuições - 700,00 - 1,98  0,00
   Receita Patrimonial Liquida  0,00  0,00  0,00

      Receitas Previdênciárias  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas de Contribuições  170.700,00  189.121,91  155.782,68

      (-) Deduções da Receita Tributária - 35.400,00 - 16.677,62 - 18.404,08
   Receitas de Contribuições  170.000,00  189.119,93  155.782,68

      IRRF  215.250,00  272.326,90  245.140,99
      Outras Receitas Tributárias  328.500,00  92.321,74  123.622,70

      ISS  130.750,00  198.611,51  89.648,85
      ITBI  600.000,00  176.078,94  421.192,60

   Receitas Tributárias  1.372.350,00  820.268,64  946.943,38
      IPTU  133.250,00  97.607,17  85.742,32

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA Até o Bimestre / 2015 Até o Bimestre / 2014

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  21.003.430,00  18.828.226,72  17.684.828,53

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

12/2015
R$ 1,00

RREO – ANEXO 6 (LRF, Art. 53, inciso III)

PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput do art. 212 da 
Constituição)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2015 A  12/2015

RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana – IPTU

 282.100,00  282.100,00  137.307,70 48,67%

1- RECEITA DE IMPOSTOS  1.250.950,00  1.250.950,00  786.041,08 62,84%

1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  4.250,00  4.250,00  1.364,46 32,10%

1.1.1- IPTU  133.250,00  133.250,00  97.607,17 73,25%

1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros 
Encargos da Dívida Ativa do IPTU

 75.700,00  75.700,00  20.850,80 27,54%

1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  95.700,00  95.700,00  34.195,72 35,73%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – 
ITBI

 610.600,00  610.600,00  176.078,94 28,84%

1.1.5- (–) Deduções da Receita do IPTU - 26.800,00 - 26.800,00 - 16.710,45 62,35%

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  4.250,00  4.250,00  0,00 0,00%

1.2.1- ITBI  600.000,00  600.000,00  176.078,94 29,35%

1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros 
Encargos da Dívida Ativa do ITBI

 4.250,00  4.250,00  0,00 0,00%

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  2.100,00  2.100,00  0,00 0,00%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISS

 143.000,00  143.000,00  200.327,54 140,09%

1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITBI  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  4.250,00  4.250,00  375,57 8,84%

1.3.1- ISS  130.750,00  130.750,00  198.611,51 151,90%

1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros 
Encargos da Dívida Ativa do ISS

 4.250,00  4.250,00  514,82 12,11%

1.3.3- Dívida Ativa do ISS  4.250,00  4.250,00  825,64 19,43%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – 
IRRF

 215.250,00  215.250,00  272.326,90 126,52%

1.3.5- (–) Deduções da Receita do ISS - 500,00 - 500,00  0,00 0,00%

1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.1- IRRF  215.250,00  215.250,00  272.326,90 126,52%

1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros 
Encargos da Dívida Ativa do IRRF

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.3- Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 
153, §4º, inciso III)

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros 
Encargos da Dívida Ativa do ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  19.063.000,00  19.063.000,00  18.568.310,61 97,40%

1.5.5- (–) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  8.900.000,00  8.900.000,00  7.321.443,56 82,26%

2.1- Cota-Parte FPM  9.425.000,00  9.425.000,00  7.729.096,33 82,01%

2.2- Cota-Parte ICMS  8.600.000,00  8.600.000,00  9.745.266,82 113,32%

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  525.000,00  525.000,00  407.652,77 77,65%

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  153.000,00  153.000,00  145.691,60 95,22%

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  110.000,00  110.000,00  76.229,63 69,30%

2.6- Cota-Parte IPVA  145.000,00  145.000,00  226.806,93 156,42%

2.5- Cota-Parte ITR  630.000,00  630.000,00  645.219,30 102,42%

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  20.313.950,00  20.313.950,00  19.354.351,69 95,28%

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  234.500,00  234.500,00  286.548,31 122,20%

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 10.000,00  10.000,00  10.174,72 101,75%

5.2- Outras Transferências do FNDE  52.500,00  52.500,00  138.322,19 263,47%

5.1- Transferências do Salário-Educação  180.000,00  180.000,00  145.581,12 80,88%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  74.500,00  74.500,00  1.235,17 1,66%

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  2.000,00  2.000,00  2.645,00 132,25%

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  1.500,00  1.500,00  1.235,17 82,34%

6.1- Transferências de Convênios  73.000,00  73.000,00  0,00 0,00%

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00  0,00 0,00%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  622.911,52  622.911,52  375.794,13 60,33%

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

 941.911,52  941.911,52  673.752,33 71,53%

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  3.707.600,00  3.707.600,00  3.632.130,32 97,96%

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 
2.2)

 1.720.000,00  1.720.000,00  1.949.053,18 113,32%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 
2.1.1)

 1.780.000,00  1.780.000,00  1.464.288,38 82,26%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – 
(20% de 2.4)

 30.600,00  30.600,00  29.138,20 95,22%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 
2.3)

 22.000,00  22.000,00  15.245,89 69,30%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 
2.6)

 29.000,00  29.000,00  45.360,91 156,42%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao 
FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

 126.000,00  126.000,00  129.043,76 102,42%

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.360.000,00  1.360.000,00  1.373.683,73 101,01%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.364.050,00  1.364.050,00  1.378.367,75 101,05%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do 
FUNDEB

 4.050,00  4.050,00  4.684,02 115,65%

11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00 0,00%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] 
= ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 

 0,00  0,00  0,00 0,00%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB (11.1 – 10)

- 2.347.600,00 - 2.347.600,00 - 2.258.446,59 96,20%

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] 
= DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 

 2.347.600,00  2.347.600,00  2.258.446,59 96,20%

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS
(i)13- PAGAMENTO DOS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
 1.200.000,00  1.347.244,13  1.343.401,78 99,71%  1.343.401,78 99,71%  0,00

INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 0,00 0,00%  0,00

13.2- Com Ensino Fundamental  1.200.000,00  1.347.244,13  1.343.401,78 99,71%  1.343.401,78 99,71%  0,00

13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%

 45.262,32 64,39%  0,00

14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

14- OUTRAS DESPESAS  164.050,00  70.297,96  45.262,32 64,39%

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  53.484,13

 45.262,32 64,39%  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO 
FUNDEB (13 + 14)

 1.364.050,00  1.417.542,09  1.388.664,10 97,96%  1.388.664,10 97,96%  0,00

14.2- Com Ensino Fundamental  164.050,00  70.297,96  45.262,32 64,39%

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  53.492,09

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  53.492,09

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  53.484,13

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 
18) / (11) x 100) %

 93,58

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
MDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
DESTINADAS À MDE (25% de 3)

 5.078.487,50  5.078.487,50  4.838.587,92 95,28%

Até o Bimestre 
(g)

% (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

(i)

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  308.200,00  189.830,00  169.180,95 89,12%  168.840,85 89,12%  340,10

INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 0,00 0,00%  0,00

23.2- Despesas Custeadas com Outros 
Recursos de Impostos

 308.200,00  189.830,00  169.180,95 89,12%  168.840,85 89,12%  340,10

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 3.679.276,33 92,21%  26.134,71

24.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 1.364.050,00  1.417.542,09  1.388.664,10 97,96%  1.388.664,10 97,96%  0,00

24- ENSINO FUNDAMENTAL  3.979.512,50  4.018.484,04  3.705.411,04 92,21%

 2.302.562,01 89,61%  28.065,21

24.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas

 0,00  0,00 - 13.880,28 0,00% - 11.949,78 0,00% - 1.930,50

24.2- Despesas Custeadas com Outros 
Recursos de Impostos

 2.615.462,50  2.600.941,95  2.330.627,22 89,61%

 0,00 0,00%  0,00

26- ENSINO SUPERIOR  175.000,00  107.500,00  81.460,15 75,78%  81.460,15 75,78%  0,00

25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

28- OUTRAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO 
INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) - 2.258.446,59

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB  0,00

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)  4.684,02

 3.929.577,33 91,66%  26.474,81

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES 
TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 

 4.462.712,50  4.315.814,04  3.956.052,14 91,66%

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

 0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) - 2.174.631,51

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))  6.049.223,50

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  53.492,09

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  25.638,97

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO

 0,00

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %  31,26

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS 
COM RECEITAS ADICIONAIS DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

Até o Bimestre 
(g)

% (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(i)

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A 
APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 153.106,91 82,72%  8.046,99

42- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

 181.000,00  194.810,20  161.153,90 8.272,00%

 76.115,45 70,93%  25.229,55

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS 
CUSTEADAS COM RECEITAS 

 255.500,00  337.689,90  262.498,90 7.773,00%  229.222,36 77,73%  33.276,54

43- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OUTRAS RECEITAS PARA 

 74.500,00  142.879,70  101.345,00 7.093,00%

 4.158.799,69 90,65%  59.751,35

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 

ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2015 (g)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS 
COM MDE (29 + 44)

 4.718.212,50  4.653.503,94  4.218.551,04 9.065,00%

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.388.664,10

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  4.684,02

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  43.195,74

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS FUNDEB (b)

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>  53.492,09

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.373.683,73

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  34.453,68 0,00

R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2014  -  -  -  - 

2015  -  -  -  - 

2016  -  -  -  - 

2017  -  -  -  - 

2018  -  -  -  - 

2019  -  -  -  - 

2020  -  -  -  - 

2021  -  -  -  - 

2022  -  -  -  - 

2023  -  -  -  - 

2024  -  -  -  - 

2025  -  -  -  - 

2026  -  -  -  - 

2027  -  -  -  - 

2028  -  -  -  - 

2029  -  -  -  - 

2030  -  -  -  - 

2031  -  -  -  - 

2032  -  -  -  - 

2033  -  -  -  - 

2034  -  -  -  - 

2035  -  -  -  - 

2036  -  -  -  - 

2037  -  -  -  - 

2038  -  -  -  - 

2039  -  -  -  - 

2040  -  -  -  - 

2041  -  -  -  - 

2042  -  -  -  - 

2043  -  -  -  - 

2044  -  -  -  - 

2045  -  -  -  - 

2046  -  -  -  - 

2047  -  -  -  - 

2048  -  -  -  - 

2049  -  -  -  - 

2050  -  -  -  - 

2051  -  -  -  - 

2052  -  -  -  - 

2053  -  -  -  - 

2054  -  -  -  - 

2055  -  -  -  - 

2056  -  -  -  - 

2057  -  -  -  - 

2058  -  -  -  - 

2059  -  -  -  - 

2060  -  -  -  - 

2061  -  -  -  - 

2062  -  -  -  - 

2063  -  -  -  - 

2064  -  -  -  - 

2065  -  -  -  - 

2066  -  -  -  - 

2067  -  -  -  - 

2068  -  -  -  - 

2069  -  -  -  - 

2070  -  -  -  - 

2071  -  -  -  - 

2072  -  -  -  - 

2073  -  -  -  - 

2074  -  -  -  - 

2075  -  -  -  - 

2076  -  -  -  - 

2077  -  -  -  - 

2078  -  -  -  - 

2079  -  -  -  - 

2080  -  -  -  - 

2081  -  -  -  - 

2082  -  -  -  - 

2083  -  -  -  - 

2084  -  -  -  - 

2085  -  -  -  - 

2086  -  -  -  - 

2087  -  -  -  - 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2015 a 2087

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a-b)

RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  1.500,00 - 107.807,72

Alienação de Bens Móveis  0,00 - 96.639,40

Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(d)

LIQUIDADAS

(e)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(f)

SALDO A 
EXECUTAR

(g) = (d - (e+f))

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  196.924,76  177.443,57  0,00  19.481,19

DESPESAS DE CAPITAL  196.924,76  177.443,57  0,00  19.481,19

Investimentos  196.924,76  177.443,57  0,00  19.481,19

Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00

Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2014 (h) SALDO ATUAL

(j) = (IIIh + IIIi)
VALOR (III)  91.791,90  23.656,05

 0,00

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

12/2015

RREO – ANEXO 11 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso III)                                                                                                                                                                                                                    R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
 109.307,72

 96.639,40

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

DESPESAS EXEcUTADAS
Até o Bimestre

2015 (i)  = (ib - ( iie + iif))

- 68.135,85

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 44/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ALESSANDRO MESSIAS DE ANDRADE 06049610908.
DO OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços especializados de pintura e pedreiro para 
atender todas as Secretarias da Prefeitura de Alto Piquiri e dos seus Distritos. 
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
Sexta-Feira, dia 17 de Março de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 24.000,00(vinte e quatro mil reais), a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 09/2016.
Alto Piquiri - Pr, Quinta-Feira, 17 de Março de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ALESSANDRO MESSIAS DE ANDRADE
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2014 Anteriores dezembro de 2014

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  0,12  -  -  -  0,12  -  845,00  422,50  422,50  -  422,50  422,62

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO  8.989,01  5.012,26  5.012,26  -  8.989,01  8.637,77  860,45  860,45  860,45  -  8.637,77  17.626,78

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO  50,00  -  -  -  50,00  -  5.669,71  5.669,71  5.669,71  -  -  50,00

SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO  1.474,00  16.476,17  15.936,17  -  2.014,00  -  46.916,30  40.916,30  40.916,30  -  6.000,00  8.014,00

SECRETARIA DE SAUDE  4.638,54  15.175,88  15.105,88  -  4.708,54  -  32.852,97  6.862,97  6.862,97  25.990,00  -  4.708,54

SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS  -  15.275,68  15.275,68  -  -  -  61.010,63  23.903,64  23.903,64  546,18  36.560,81  36.560,81

SECRET. DE AGRIC. E ABASTEC. IND. E COM.  870,80  -  -  -  870,80  -  -  -  -  -  -  870,80

SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.  -  3.101,10  3.101,10  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA  289,98  340,71  340,71  -  289,98  -  726,47  726,47  726,47  -  -  289,98

SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL  1.170,00  6.115,06  6.045,06  -  1.240,00  -  110,27  110,27  110,27  -  -  1.240,00

SUBTOTAL  17.482,45  61.496,86  60.816,86  -  18.162,45  8.637,77  148.991,80  79.472,31  79.472,31  26.536,18  51.621,08  69.783,53

LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  17.482,45  61.496,86  60.816,86  -  18.162,45  8.637,77  148.991,80  79.472,31  79.472,31  26.536,18  51.621,08  69.783,53

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados
Saldo

(b)

Inscritos Inscritos

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2015/Bimestre Novembro-Dezembro

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados

REcEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  1.952.911,52

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(d)

LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS DE CAPITAL  4.325.113,83  2.250.197,41

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  0,00  0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)  4.325.113,83  2.250.197,41

RESULTADO PARA APURAÇÃO DE REGRA DE OURO III = (I-II) - 2.372.202,31

SALDO NÃO EXECUTADO

(g) = (d - (e+f))

 184.993,13  1.889.923,29

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

12/2015

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso I)                                                                                                                                                                                                                      R$ 1,00

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

 375.794,13  1.577.117,39

Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

- 2.059.396,41 - 312.805,90

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 184.993,13  1.889.923,29

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre (e)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(f)

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre % Restos a Pagar

Não Processados

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 22.144.541,52 25.184.152,38 3.654.930,02 20.738.074,19 100,00 4.446.078,19 4.687.833,40 20.406.048,34 100,00 4.778.104,04 332.025,85

1.207.801,40 1.207.801,40 209.778,86 1.065.571,96 5,14 142.229,44 209.924,00 1.065.571,96 5,22 142.229,44 0,00

Ação Legislativa 1.207.801,40 1.207.801,40 209.778,86 1.065.571,96 5,14 142.229,44 209.924,00 1.065.571,96 5,22 142.229,44 0,00

2.754.600,00 2.714.139,18 420.095,51 2.623.498,13 12,65 90.641,05 507.829,07 2.607.940,66 12,78 106.198,52 15.557,47

Defesa da Ordem Jurídica 107.150,00 138.070,17 22.236,70 134.496,39 0,65 3.573,78 27.795,93 134.496,39 0,66 3.573,78 0,00

Planejamento e Orçamento 668.200,00 615.499,19 93.548,67 601.296,14 2,90 14.203,05 125.880,70 600.996,14 2,95 14.503,05 300,00

Administração Geral 1.379.450,00 1.420.306,60 225.061,40 1.364.729,17 6,58 55.577,43 249.385,20 1.349.471,70 6,61 70.834,90 15.257,47

Controle Interno 120.000,00 135.273,72 22.345,22 133.234,66 0,64 2.039,06 28.352,68 133.234,66 0,65 2.039,06 0,00

Formação de Recursos Humanos 103.800,00 73.650,13 13.217,87 67.291,97 0,32 6.358,16 16.251,48 67.291,97 0,33 6.358,16 0,00

Administração de Receitas 376.000,00 331.339,37 43.685,65 322.449,80 1,55 8.889,57 60.163,08 322.449,80 1,58 8.889,57 0,00

1.571.155,00 1.574.455,50 235.616,19 1.224.096,48 5,90 350.359,02 271.271,27 1.223.205,48 5,99 351.250,02 891,00

Assistência ao Idoso 96.000,00 74.333,33 12.000,00 74.333,33 0,36 0,00 12.000,00 74.333,33 0,36 0,00 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 317.155,00 273.202,68 23.448,51 113.152,11 0,55 160.050,57 25.085,11 112.417,11 0,55 160.785,57 735,00

Assistência Comunitária 1.158.000,00 1.226.919,49 200.167,68 1.036.611,04 5,00 190.308,45 234.186,16 1.036.455,04 5,08 190.464,45 156,00

80.000,00 361.305,67 10.282,80 63.292,47 0,31 298.013,20 14.253,77 63.292,47 0,31 298.013,20 0,00

Previdência do Regime Estatutário 80.000,00 361.305,67 10.282,80 63.292,47 0,31 298.013,20 14.253,77 63.292,47 0,31 298.013,20 0,00

4.585.027,95 6.317.827,12 934.669,46 5.487.521,04 26,46 830.306,08 1.396.476,46 5.395.449,51 26,44 922.377,61 92.071,53

Atenção Básica 3.610.477,95 5.250.261,04 789.484,43 4.693.209,39 22,63 557.051,65 1.232.496,87 4.610.097,86 22,59 640.163,18 83.111,53

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 702.600,00 780.965,44 145.750,71 693.686,75 3,34 87.278,69 140.490,71 684.726,75 3,36 96.238,69 8.960,00

Vigilância Sanitária 271.950,00 286.600,64 -565,68 100.624,90 0,49 185.975,74 23.488,88 100.624,90 0,49 185.975,74 0,00

4.771.712,50 4.707.004,64 850.546,32 4.274.659,95 20,61 432.344,69 961.534,34 4.212.978,10 20,65 494.026,54 61.681,85

Alimentação e Nutrição 53.500,00 53.500,70 4.435,77 42.228,63 0,20 11.272,07 4.435,77 42.228,63 0,21 11.272,07 0,00

Ensino Fundamental 4.163.812,50 4.314.357,60 779.622,88 3.960.411,44 19,10 353.946,16 885.291,22 3.899.069,69 19,11 415.287,91 61.341,75

Ensino Superior 175.000,00 107.500,00 13.116,93 81.460,15 0,39 26.039,85 13.116,93 81.460,15 0,40 26.039,85 0,00

Educação Infantil 308.700,00 210.646,34 49.370,74 169.559,73 0,82 41.086,61 54.690,42 169.219,63 0,83 41.426,71 340,10

Educação de Jovens e Adultos 10.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Especial 60.000,00 21.000,00 4.000,00 21.000,00 0,10 0,00 4.000,00 21.000,00 0,10 0,00 0,00

192.300,00 232.745,73 100.077,89 230.644,09 1,11 2.101,64 103.254,03 228.844,09 1,12 3.901,64 1.800,00

Difusão Cultural 192.300,00 232.745,73 100.077,89 230.644,09 1,11 2.101,64 103.254,03 228.844,09 1,12 3.901,64 1.800,00

2.644.100,00 4.106.266,89 365.518,46 2.396.739,90 11,56 1.709.526,99 659.196,30 2.380.992,40 11,67 1.725.274,49 15.747,50

Infra-Estrutura Urbana 1.828.400,00 3.076.473,30 127.923,64 1.587.478,03 7,65 1.488.995,27 429.250,20 1.587.380,53 7,78 1.489.092,77 97,50

Serviços Urbanos 815.700,00 1.029.793,59 237.594,82 809.261,87 3,90 220.531,72 229.946,10 793.611,87 3,89 236.181,72 15.650,00

29.300,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00

Habitação Urbana 29.300,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00

449.800,00 166.181,49 29.194,06 160.604,00 0,77 5.577,49 37.560,16 160.604,00 0,79 5.577,49 0,00

Saneamento Básico Urbano 449.800,00 166.181,49 29.194,06 160.604,00 0,77 5.577,49 37.560,16 160.604,00 0,79 5.577,49 0,00

536.800,00 619.704,18 81.043,46 599.091,89 2,89 20.612,29 103.274,38 598.955,39 2,94 20.748,79 136,50

Preservação e Conservação Ambiental 536.800,00 619.704,18 81.043,46 599.091,89 2,89 20.612,29 103.274,38 598.955,39 2,94 20.748,79 136,50

740.380,00 617.996,49 129.328,08 551.050,62 2,66 66.945,87 140.673,53 549.200,62 2,69 68.795,87 1.850,00

Extensão Rural 740.380,00 617.996,49 129.328,08 551.050,62 2,66 66.945,87 140.673,53 549.200,62 2,69 68.795,87 1.850,00

60.500,00 150.852,99 22.204,07 148.430,10 0,72 2.422,89 1.115,51 12.430,10 0,06 138.422,89 136.000,00

Promoção Industrial 60.500,00 150.852,99 22.204,07 148.430,10 0,72 2.422,89 1.115,51 12.430,10 0,06 138.422,89 136.000,00

842.500,00 783.880,78 124.187,18 689.557,66 3,33 94.323,12 129.715,73 683.267,66 3,35 100.613,12 6.290,00

Transporte Rodoviário 842.500,00 783.880,78 124.187,18 689.557,66 3,33 94.323,12 129.715,73 683.267,66 3,35 100.613,12 6.290,00

813.611,52 820.105,32 26.045,59 557.655,50 2,69 262.449,82 35.412,76 557.655,50 2,73 262.449,82 0,00

Turismo 71.000,00 46.377,84 6.203,65 40.815,94 0,20 5.561,90 8.693,84 40.815,94 0,20 5.561,90 0,00

Desporto Comunitário 742.611,52 773.727,48 19.841,94 516.839,56 2,49 256.887,92 26.718,92 516.839,56 2,53 256.887,92 0,00

758.750,00 697.680,85 116.342,09 665.660,40 3,21 32.020,45 116.342,09 665.660,40 3,26 32.020,45 0,00

Ação Judiciária 60.000,00 51.314,66 9.373,57 51.314,66 0,25 0,00 9.373,57 51.314,66 0,25 0,00 0,00

Serviço da Dívida Interna 457.250,00 364.532,72 66.796,76 364.532,72 1,76 0,00 66.796,76 364.532,72 1,79 0,00 0,00

Outros Encargos Especiais 241.500,00 281.833,47 40.171,76 249.813,02 1,20 32.020,45 40.171,76 249.813,02 1,22 32.020,45 0,00

106.203,15 106.203,15 0,00 0,00 0,00 106.203,15 0,00 0,00 0,00 106.203,15 0,00

Reserva de Contingência 106.203,15 106.203,15 0,00 0,00 0,00 106.203,15 0,00 0,00 0,00 106.203,15 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22.144.541,52 25.184.152,38 3.654.930,02 20.738.074,19 100,00 4.446.078,19 4.687.833,40 20.406.048,34 100,00 4.778.104,04 332.025,85

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

Administração

Desporto e Lazer

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte
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Assistência Social

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2015/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

TOTAL 
ESPECIFICAÇÃO Março/2015 Abril/2015 Maio/2015 Junho/2015 Julho/2015 Agosto/2015 Setembro/2015 Outubro/2015 Dez/2015 (ÚLTIMOS 12 MESES)

RECEITAS CORRENTES (I)  1.806.625,95  1.893.011,96  1.872.101,33  2.009.329,38  1.723.913,51  1.537.126,12  1.918.351,93  2.083.811,29  2.574.689,56  22.664.834,69

   Receita Tributária  138.992,49  89.756,81  78.082,33  61.290,31  79.168,42  58.750,13  123.332,55  94.569,83  84.767,20  930.705,58

      IPTU  39.950,28  29.581,67  19.552,17  8.794,97  6.613,07  3.758,73  4.916,65  9.871,28  4.602,25  137.307,70

      ISS  8.519,37  8.535,62  8.914,14  11.906,51  27.867,92  13.460,30  25.645,66  55.395,41  8.555,92  200.327,54

      ITBI  1.050,00  4.834,80  9.217,12  10.567,44  10.576,40  16.169,58  67.626,98  4.314,48  30.200,00  176.078,94

      IRRF  45.782,68  20.168,52  25.430,46  22.082,36  21.281,66  19.685,47  19.173,92  19.172,70  36.229,36  272.326,90

      Outras Receitas Tributárias  43.690,16  26.636,20  14.968,44  7.939,03  12.829,37  5.676,05  5.969,34  5.815,96  5.179,67  144.664,50

   Receita de Contribuições  20.195,51  23.476,41  17.164,61  17.525,64  14.144,58  13.751,68  12.003,81  11.979,07  13.492,85  195.710,29

   Receita Patrimonial  14.363,78  20.437,19  21.910,42  15.037,72  17.482,76  14.251,53  13.484,38  20.846,79  18.894,65  204.477,65

   Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  24,00  0,00  0,00  0,00  0,00  24,00

   Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Receita de Serviços  864,64  3.167,10  6.550,77  905,73  2.114,00  1.220,84  2.614,88  3.547,38  2.698,26  38.751,93

   Transferências Correntes  1.632.209,53  1.756.173,77  1.748.393,20  1.913.948,46  1.607.356,75  1.449.051,01  1.766.821,82  1.951.741,22  2.454.273,09  21.288.627,40

      Cota-Parte do FPM  553.732,86  597.624,47  734.911,37  639.447,42  473.490,76  553.780,54  461.690,29  525.480,08  682.236,39  7.321.443,56

      Cota-Parte do ICMS  878.585,89  779.123,99  759.178,70  845.182,83  789.714,70  647.339,22  1.036.971,82  838.948,57  1.092.159,40  9.745.266,82

      Cota-Parte do IPVA  11.963,43  86.749,49  37.062,33  38.595,52  14.198,87  8.225,13  3.747,23  6.046,83  5.414,60  226.806,93

      Cota-Parte do ITR  254,99  1.128,16  298,90  965,44  235,19  4.938,03  11.387,33  341.474,22  106.579,84  645.219,30

      Transferências LC 87/1996  0,00  25.409,87  6.352,47  6.352,47  6.352,47  6.352,47  6.352,47  6.352,47  6.352,47  76.229,63

      Transferências LC 61/1989  10.471,06  10.967,16  12.372,19  11.784,53  10.855,93  11.551,23  11.518,41  13.360,39  12.019,63  145.691,60

      Transferências do FUNDEB  98.635,70  162.759,59  121.257,31  114.938,32  113.352,31  90.804,31  126.489,69  111.063,04  139.891,02  1.373.683,73

      Outras Transferências Correntes  78.565,60  92.411,04  76.959,93  256.681,93  199.156,52  126.060,08  108.664,58  109.015,62  409.619,74  1.754.285,83

   Outras Receitas Correntes  0,00  0,68  0,00  621,52  3.623,00  100,93  94,49  1.127,00  563,51  6.537,84

   (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DEDUÇÕES (II)  291.001,57  306.916,19  317.063,74  308.465,53  258.969,49  246.437,21  306.333,40  351.969,10  382.618,90  3.667.711,22

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  6.715,66  7.028,66  0,00  0,00  0,00  0,00  5.636,72  1.666,54  35.580,90

   Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  291.001,57  300.200,53  310.035,08  308.465,53  258.969,49  246.437,21  306.333,40  346.332,38  380.952,36  3.632.130,32

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.515.624,38  1.586.095,77  1.555.037,59  1.700.863,85  1.464.944,02  1.290.688,91  1.612.018,53  1.731.842,19  2.192.070,66  18.997.123,47

Janeiro/2015 Fevereiro/2015 Novembro/2015 ATUALIZADA 
2015

 1.876.150,75  1.594.020,46  1.775.702,45  24.948.230,00

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2015 A 12/2015

RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   R$ 1,00

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES PREVISÃO 

 8.860,91  6.494,97  16.170,81  143.000,00

 6.600,00  1.300,00  13.622,14  610.600,00

 45.955,08  21.616,70  54.423,73  1.726.400,00

 3.091,51  3.509,44  3.065,68  282.100,00

 22.646,30  14.720,43  14.609,40  203.500,00

 19.010,91  12.558,73  16.198,79  240.950,00

 21.877,08  4.022,54  17.420,15  215.250,00

 5.525,58  6.289,75  4.144,95  475.450,00

 1.470,64  7.052,81  6.544,88  93.350,00

 1.786.678,50  1.538.074,35  1.683.905,70  22.591.480,00

 0,00  0,00  0,00  5.250,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.166,77  2.499,38  9.137,35  145.000,00

 56.269,04  382,69  121.305,47  630.000,00

 745.119,01  760.622,14  593.308,23  8.900.000,00

 736.960,32  606.272,97  734.828,41  8.600.000,00

 103.773,44  90.620,49  100.098,51  1.360.000,00

 123.446,36  67.001,69  106.702,74  2.693.480,00

 0,00  0,00  6.352,47  110.000,00

 17.943,56  10.674,99  12.172,52  153.000,00

 4.576,66  80.000,00

 389,32 - 2,56  19,95  87.300,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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 1.555.652,04  1.316.580,53  1.475.705,00  21.160.630,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 311.891,61  276.090,37  295.420,79  3.707.600,00

 320.498,71  277.439,93  299.997,45  3.787.600,00

 8.607,10  1.349,56

RREO – ANEXO 5 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00

Em 31/12/2014 (a)

 1.580.518,75
 1.196.272,76
 1.247.672,19

 27.579,88
 78.979,31

 384.245,99
 0,00

 491.180,54
- 106.934,55

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

01/2015 A 12/2015

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/10/2015 (b) Em 31/12/2015 (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  1.352.258,36  1.272.120,92
DEDUÇÕES (II)  1.893.628,98  883.465,70
   Disponibilidade de Caixa Bruta  2.316.695,34  1.017.247,23
   Demais Haveres Financeiros  25.658,58  27.599,96
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  448.724,94  161.381,49
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II)  0,00  388.655,22
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00  0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  45.199,40  10.735,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) - 45.199,40  377.920,22

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No bimestre (c-b) Até o bimestre (c-a)

VALOR  423.119,62  484.854,77

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

- 816.986,85

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL  LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA SALDO

Em 31/12/2014 (a) Em 31/10/2015 (b) Em 31/12/2015 (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)  0,00  0,00  0,00

   Passivo Atuarial  0,00  0,00  0,00

   Demais Dívidas  0,00  0,00  0,00

DEDUÇÕES (VIII)  0,00  0,00  0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  0,00  0,00

   Investimentos  0,00  0,00  0,00

   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00

 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII)  0,00  0,00  0,00

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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PASSIVOS RECONHECIDOS (X)  0,00  0,00  0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)  0,00  0,00  0,00

   (-) Restos a Pagar Processados  0,00  0,00

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

(a) (b) (c)=(a+b)

Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

DE DEZEMBRO DO 2015

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

Janeiro a Dezembro/2015

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

LIQUIDADAS

9.935.231,40

8.946.176,72

63.292,47

887.972,21

37.790,00

149.689,90

0,00

0,00

0,00

63.292,47

86.397,43

0,00

86.397,43

9.785.541,50

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
01/2015 A  12/2015 

R$ 1,00
RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00

   Pessoal Ativo 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00

      Pensionistas 0,00

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 51,51

      IRRF 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 9.785.541,50

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54% 10.258.446,67

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3% 9.745.524,34

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6% 9.232.602,01

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 18.997.123,47

Até o 1º Semestre
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 18.357.240,12

 0,00

 4.038.592,83

 3.634.733,55

Até o 1º Semestre
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
01/2015 A 12/2015

RGF – ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “c”  e art. 40,  §1º)
R$ 1,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR Até 2º Semestre

EXTERNAS (I)  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

INTERNAS (II)  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)  17.801.169,14  18.997.123,47

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da Res. 
43/01) - 22%

 3.916.257,21  4.179.367,16

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%  3.524.631,49  3.761.430,44

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR Até 2º Semestre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

INTERNAS (VI)  0,00  0,00

EXTERNAS (V)  0,00  0,00

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI)  0,00  0,00

câMara MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2016.
Súmula: Aprova o ACÓRDÃO nº 184/14, da Primeira Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, referente às Contas do Poder Executivo do Município de Altônia, 
Estado do Paraná, relativas ao Exercício Financeiro de 2012. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE,  
  DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º - Fica aprovado, o ACÓRDÃO nº. 184/14 de 29 de abril de 2014, da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que opinou pela irregularidade das Contas 
do Poder Executivo do Município de Altônia, Estado do Paraná, relativas ao Exercício Financeiro de 2012.
Art. 2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, Estado do Paraná, 15 de março de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente
LAÉRCIO ESCOLA
1º Secretário
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Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

 0,00 0,00%  0,00

TOTAL  4.585.027,95  6.317.827,12  5.487.521,04 100,00%  5.395.449,51 86,86%  92.071,53

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Vigilância Epidemiológica  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

Vigilância Sanitária  271.950,00  286.600,64  100.624,90 1,83%  100.624,90 35,11%  0,00

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00 0,00%

 4.610.097,86 89,39%  83.111,53

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  702.600,00  780.965,44  693.686,75 12,64%  684.726,75 88,82%  8.960,00

Atenção Básica  3.610.477,95  5.250.261,04  4.693.209,39 85,53%

Inscritas em 

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 

100

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x 

100

Restos a Pagar 
não Processados

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS

Diferença de limite não cumprido em 2015  0,00  0,00  0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  0,00  25.990,00 - 25.990,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

 0,00Inscritos em 2015  31.533,05  0,00  0,00  0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

 21,64

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  1.257.692,09

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

 4.062.680,72 75,30%  37.016,21TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (VI) = (IV - V)

 0,00  0,00  4.099.696,93 74,71%

 0,00 0,00%  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 0,00  0,00  1.387.824,11 25,29%  1.332.768,79 24,70%  55.055,32

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 25.990,00 0,48%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

 0,00  0,00  25.990,00 0,47%

 44.460,41 0,82%  0,00

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  44.460,41 0,81%

 0,00 0,00%  0,00

   Outros Recursos  199.000,00  410.537,67  243.306,18 4,43%  243.306,18 4,51%  0,00

   Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%

 1.262.318,38 23,40%  55.055,32

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  987.250,00  1.388.670,89  1.074.067,52 19,57%  1.019.012,20 18,89%  55.055,32

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.186.250,00  1.799.208,56  1.317.373,70 24,01%

 0,00 0,00%  0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00  0,00 0,00%

Inscritas em 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

Restos a Pagar 
não Processados

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 5.395.449,51 85,40%  92.071,53TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  4.585.027,95  6.317.827,12  5.487.521,04 86,86%

 0,00 0,00%  0,00

   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%

 715.631,56 82,40%  70.493,13

   Investimentos  289.000,00  868.461,42  786.124,69 90,52%  715.631,56 82,40%  70.493,13

DESPESAS DE CAPITAL  289.000,00  868.461,42  786.124,69 90,52%

 0,00 0,00%  0,00

   Outras Despesas Correntes  2.311.887,50  3.288.786,33  2.808.714,63 85,40%  2.787.136,23 84,75%  21.578,40

   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%

 4.679.817,95 85,88%  21.578,40

   Pessoal e Encargos Sociais  1.984.140,45  2.160.579,37  1.892.681,72 87,60%  1.892.681,72 87,60%  0,00

DESPESAS CORRENTES  4.296.027,95  5.449.365,70  4.701.396,35 86,27%

Inscritas em 

(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

Restos a Pagar não 
Processados

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.166.750,00  1.166.750,00  1.140.012,74 97,71%

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  9.500,00  9.500,00  10.577,47 111,34%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  127.000,00  127.000,00  785,95 0,62%

   Outras Receitas do SUS  17.150,00  17.150,00  33.108,53 193,05%

   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00%

   Provenientes dos Estados  155.000,00  155.000,00  88.791,41 57,28%

   Provenientes da União  858.100,00  858.100,00  1.006.749,38 117,32%

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.030.250,00  1.030.250,00  1.128.649,32 109,55%

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 19.788.950,00  19.788.950,00  18.946.698,92 95,74%

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00%

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  110.000,00  110.000,00  76.229,63 69,30%

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 110.000,00  110.000,00  76.229,63 69,30%

   Cota-Parte IPI-Exportação  153.000,00  153.000,00  145.691,60 95,22%

   Cota-Parte ICMS  8.600.000,00  8.600.000,00  9.745.266,82 113,32%

   Cota-Parte IPVA  145.000,00  145.000,00  226.806,93 156,42%

   Cota-Parte ITR  630.000,00  630.000,00  645.219,30 102,42%

   Cota-Parte FPM  8.900.000,00  8.900.000,00  7.321.443,56 82,26%

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  18.538.000,00  18.538.000,00  18.160.657,84 97,96%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  84.200,00  84.200,00  21.365,62 25,37%

   Dívida Ativa dos Impostos  102.050,00  102.050,00  34.971,30 34,27%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  12.750,00  12.750,00  1.740,03 13,65%

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  215.250,00  215.250,00  272.326,90 126,52%

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  130.250,00  130.250,00  198.611,51 152,48%

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  600.000,00  600.000,00  176.078,94 29,35%

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  106.450,00  106.450,00  80.946,78 76,04%

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2015 A 12/2015
RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35)

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.250.950,00  1.250.950,00  786.041,08 62,84%

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Despesas Empenhadas

Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-816.986,85 484.854,77

3.970.150,00 -863.478,37

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

78.979,31 0,00 60.816,86 18.162,45

Poder Executivo 78.979,31 0,00 60.816,86 18.162,45

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

157.629,57 26.536,18 79.472,31 51.621,08

Poder Executivo 157.629,57 26.536,18 79.472,31 51.621,08

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

236.608,88 26.536,18 140.289,17 69.783,53

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

25%

6.049.223,50

26.474,81

60%

1.289.917,65

0,00

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Previdenciário (IV-V) 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

4.099.696,93 15%

Prefeita Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2015/Bimestre Novembro-Dezembro
LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Dotação Inicial 22.144.541,52

Superávit Orçamentário 0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

20.738.074,19

Despesas Executadas 20.738.074,19

Despesas Executadas 20.738.074,19

20.406.048,34

332.025,85

Despesas Pagas

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Previsão Atualizada da Receita 23.474.541,52

Receitas Realizadas 20.186.974,28

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 22.144.541,52

Créditos Adicionais 3.039.610,86

Dotação Atualizada 25.184.152,38

Despesas Empenhadas 20.738.074,19

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 1.047.960,64

DESPESAS

20.262.829,30

Receita Corrente Líquida 18.997.123,47

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Liquidadas 20.406.048,34

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 332.025,85

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Executadas(V) 0,00

0,00

0,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Resultado Nominal -59,35

Resultado Primário -21,75

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental

Liquidadas 93,58

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Liquidadas 31,26

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,14

Despesa de Capital Líquida 2.435.190,54 1.889.923,29

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (IV)

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 375.794,13 1.577.117,39

177.443,57 23.656,05Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Previdenciárias (V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 96.639,40 -96.639,40

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos

a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do

    art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 21,64

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

 1.580.518,75

 0,00

 1.580.518,75

 1.580.518,75

 0,00

 0,00

 0,00

 1.196.272,76

 1.247.672,19

 27.579,88

 78.979,31

 384.245,99

 17.801.169,14

 8,88

 2,16

 120,00

 21.361.402,97

 108,00

 19.225.262,67

 1.580.518,75

 0,00

 438.490,75

 0,00

 438.490,75

 438.490,75

 0,00

 0,00

 0,00

 1.089.338,21

 1.089.338,21

 0,00

 52.689,79

 0,00

 0,00

 1.512,44

 157.629,57

 0,00

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2015 A 12/2015
R$ 1,00

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

   Dívida Mobiliária  0,00  0,00

   Dívida Contratual  1.447.140,29  1.272.120,92

DÍVIDA CONSOLIDADA Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I)  1.447.140,29  1.272.120,92

   Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00

   Outras Dívidas  0,00  0,00

      Interna  1.447.140,29  1.272.120,92

      Externa  0,00  0,00

   Demais Haveres Financeiros  26.981,00  27.599,96

   (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  316.603,26  161.381,49

DEDUÇÕES (II)  2.309.537,08  883.465,70

   Disponibilidade de Caixa Bruta  2.599.159,34  1.017.247,23

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)  7,88  6,70

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)  0,00  2,05

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL (III) = (I – II)  0,00  388.655,22

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL  18.357.240,12  18.997.123,47

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - < 108% >  108,00  108,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - < R$ >  19.825.819,33  20.516.893,35

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - < 120% >  120,00  120,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - < R$ >  22.028.688,14  22.796.548,16

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI)  0,00  0,00

   De Tributos  0,00  0,00

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII)  1.427.771,70  1.272.120,92

DÍVIDA DE PPP (V)  0,00  0,00

      Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

   Do FGTS  0,00  0,00

   De Contribuições Sociais  0,00  0,00

      Previdenciárias  0,00  0,00

   Interna  1.396.358,06  1.261.385,92

   Externa  0,00  0,00

   Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)  1.396.358,06  1.261.385,92

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  51.621,08  383.646,93

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00

DEPÓSITOS  1.895,26  3.456,62

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)  31.413,64  10.735,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

R$ 1,00

No semestre de referência

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

VALOR

18.997.123,47
0,00
0,00
0,00

-336.000,00
3.039.539,76
2.735.585,78

0,00
1.329.798,64

-735,70

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

01/2015 A 12/2015

RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                                                                                                                                                                          

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO

Até o semestre de referência (a)

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)                                                                                                                                                                                                                                                             - 336.000,00
   Mobiliária                                                                                                                                                                                                                                                                                                1.156.000,00
      Interna                                                                                                                                                                                                                                                                                                1.156.000,00
      Externa                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
   Contratual                                                                                                                                                                                                                                                                                               - 1.492.000,00
      Interna                                                                                                                                                                                                                                                                                               - 1.492.000,00
         Abertura de Crédito                                                                                                                                                                                                                                                                                 0,00
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                                                                                                                                                                                                                   - 1.492.000,00
            Derivadas de PPP                                                                                                                                                                                                                                                                                - 1.492.000,00
            Demais Aquisições Financiadas                                                                                                                                                                                                                                                                    0,00
         Antecipação de Receita                                                                                                                                                                                                                                                                              0,00
            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                                                                                                                                                                                                                                            0,00
            Demais Antecipações de Receita                                                                                                                                                                                                                                                                   0,00
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                                                                                                                                                                                                                0,00
         Outras Operações de Crédito                                                                                                                                                                                                                                                                         0,00
      Externa                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)                                                                                                                                                                                                                                                         335.264,30
   Parcelamentos de Dívidas                                                                                                                                                                                                                                                                                  336.000,00
      De Tributos                                                                                                                                                                                                                                                                                            336.000,00
      De Contribuições Sociais                                                                                                                                                                                                                                                                               0,00
         Previdenciárias                                                                                                                                                                                                                                                                                     0,00
         Demais Contribuições Sociais                                                                                                                                                                                                                                                                        0,00
      Do FGTS                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
   Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial                                                                                                                                                                                                                        0,00
   Programa de Iluminação Pública - RELUZ                                                                                                                                                                                                                                                                    0,00
   Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite                                                                                                                                                                                                                                                       - 735,70

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                                                                                                                                                                                                                                                              -
OPERAÇÕES VEDADAS                                                                                                                                                                                                                                                                                          0,00
   Do Período de Referência (III)                                                                                                                                                                                                                                                                          0,00
   De Períodos Anteriores ao de Referência                                                                                                                                                                                                                                                                 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)                                                                                                                                                                                                                         -1,77

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                                                                                                   

7%
TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa)                                                                                                                                                                                                                          0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS                                                                                                                                                                                                

16%
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                                                                                                                                                                                14.4%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                                                                                                                                                               0,00

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
LEI Nº 302/2016
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar área do Município para construção da sede do ARA-
ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ALCÓOLOTRAS e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado proceder doação da Data de terras nº 16-REMANESCENTE, 
da Quadra nº 40, com área de 331,50 m² (trezentos e trinta e um vírgula cinqüenta metros quadrados), constante da 
matrícula nº 4.461 do Cartório de Registro de Imóveis de Alto Piquiri, ao ARA-ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO 
DE ALCOÓLATRAS DE ALTO PIQUIRI,  inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.464.232/0001-14, sede na Rua Sebastião 
Pereira de Oliveira, 480, centro, Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Art. 2º- A doação destina-se, única e exclusivamente, à construção da sede do ARA-Associação de Recuperação de 
Alcoólatras de Alto Piquiri, cujas despesas correrão por conta própria da Associação.
Art. 4º- Por ocasião da lavratura da escritura pública de doação, cujas despesas correrão por conta do donatário, 
poderão ser estipuladas outras obrigações convencionadas entre as partes.
Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, aos dias 15 (quinze) do mês março de 2016 (dois mil e seis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
LEI Nº. 303/2016
SÚMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR, 
ALTERAR OS ANEXOS DO PPA E LDO VIGENTES E ALTERAR A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E OU 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE,
L E I:
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Alto Piquiri, no Exercício 
de 2016, um Crédito Suplementar, por anulação do orçamento em vigor, no valor de 680.000,00 (seiscentos e oitenta 
mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
05 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002 – Fundo Municipal de Saúde 
103020006.2.021 – Manutenção das Atividades com Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
3.3.90.30 – 133 – Material de Consumo (303) 210.000,00
3.3.90.39 – 135 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (303) 210.000,00
003 – Divisão de Vigilância Sanitária 
103040006.2.024 – Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária 
3.3.90.39 – 152 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (497) 10.000,00
004 – Divisão de Vigilância Epidemiológica 
103050006.2.025 – Manutenção das Atividades da Vigilância Epidemiológica 
3.3.90.36 – 166 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (497) 10.000,00
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002 – Divisão de Educação 
123610007.2.013 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.90.30 – 194 – Material de Consumo (103) 25.000,00
3.3.90.30 – 195 – Material de Consumo (104) 80.000,00
3.3.90.39 – 205 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (103) 30.000,00
3.3.90.39 – 206 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (104) 40.000,00
123610007.2.014 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.39 – 221 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (103) 25.000,00
3.3.90.39 – 222 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (104) 40.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 680.000,00
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos da anulação do orçamento 
em vigor, conforme abaixo:
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Gabinete do Prefeito 
041220002.2.002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.36 – 6 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (000) 10.000,00
3.3.90.39 – 7 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (000) 10.000,00
4.4.90.52 – 8 – Equipamentos e Material Permanente (000) 10.000,00
003 – Assessoria de Gabinete 
041220003.2.069 – Manutenção das Atividades da Assessoria de Gabinete 
3.3.90.30 – 20 – Material de Consumo (000) 5.000,00
3.3.90.36 – 21 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (000) 5.000,00
3.3.90.39 – 22 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (000) 5.000,00
4.4.90.52 – 23 – Equipamentos e Material Permanente (000) 7.000,00
004 – Coordenadoria de Controle Interno 
041240003.2.038 – Manutenção das Atividades do Controle Interno 
3.1.90.11 – 24 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (000) 30.000,00
3.1.90.13 – 25 – Obrigações Patronais (000) 15.000,00
3.3.90.30 – 26 – Material de Consumo (000) 5.000,00
3.3.90.36 – 27 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (000) 3.000,00
3.3.90.39 – 28 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (000) 5.000,00
4.4.90.52 – 29 – Equipamentos e Material Permanente (000) 7.000,00
03 – SECRETARIA GERAL E GESTÃO FISCAL 
004 – Divisão de Expediente e Comunicação 
041220003.2.071 – Manutenção da Divisão de Expediente e Comunicação 
3.3.90.30 – 61 – Material de Consumo (000) 5.000,00
3.3.90.39 – 62 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (000) 5.000,00
4.4.90.52 – 63 – Equipamentos e Material Permanente (000) 5.000,00
007 – Divisão de Manutenção da Administração 
041220003.2.005 – Manutenção das Atividades Administrativas 
3.3.90.30 – 87 – Material de Consumo (000) 4.000,00
04 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COMPRAS E PATRIMÔNIO 
001 – Gabinete do Secretário 
041210003.2.093 – Manutenção das Atividades do Gabinete 
3.1.90.11 – 88 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (000) 47.000,00
3.1.90.13 – 89 – Obrigações Patronais (000) 12.000,00
3.3.90.30 – 90 – Material de Consumo (000) 5.000,00
3.3.90.36 – 91 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (000) 5.000,00
3.3.90.39 – 92 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (000) 6.000,00
4.4.90.52 – 93 – Equipamentos e Material Permanente (000) 7.000,00
003 – Divisão de Almoxarifado 
041220003.2.073 – Manutenção das Atividades de Almoxarifado 
3.3.90.30 – 102 – Material de Consumo (000) 5.000,00
3.3.90.36 – 103 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (000) 2.000,00
3.3.90.39 – 104 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (000) 3.000,00
4.4.90.52 – 105 – Equipamentos e Material Permanente (000) 3.000,00
05 – SECRETARIA DE SAÚDE 
003 – Divisão de Vigilância Sanitária 
103040006.2.024 – Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária 
3.1.90.11 – 141 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (303) 20.000,00
3.1.90.11 – 143 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (497) 8.000,00
3.1.90.13 – 144 – Obrigações Patronais (303) 7.000,00
3.1.90.13 – 146 – Obrigações Patronais (497) 2.000,00
3.3.90.30 – 147 – Material de Consumo (303) 5.000,00
3.3.90.39 – 150 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (303) 5.000,00
4.4.90.52 – 153 – Equipamentos e Material Permanente (303) 2.000,00
004 – Divisão de Vigilância Epidemiológica 
103050006.2.025 – Manutenção das Atividades da Vigilância Epidemiológica 
3.1.90.11 – 157 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (497) 8.000,00
3.1.90.13 – 159 – Obrigações Patronais (497) 2.000,00
3.3.90.30 – 163 – Material de Consumo (303) 5.000,00
3.3.90.36 – 165 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (303) 3.000,00
3.3.90.39 – 167 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (303) 5.000,00
4.4.90.52 – 169 – Equipamentos e Material Permanente (303) 3.000,00
005 – Divisão de Vigilância Supervisionada de Enfermagem 
103010006.2.079 – Manutenção da Divisão de Vigilância 
3.1.90.11 – 171 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (303) 63.000,00
3.1.90.13 – 172 – Obrigações Patronais (303) 15.000,00
3.3.90.30 – 173 – Material de Consumo (303) 5.000,00
3.3.90.36 – 174 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (303) 2.000,00
3.3.90.39 – 175 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (303) 5.000,00
4.4.90.52 – 176 – Equipamentos e Material Permanente (303) 7.000,00
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002 – Divisão de Educação 
123610007.2.013 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.90.30 – 193 – Material de Consumo (000) 110.000,00
3.3.90.39 – 204 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (000) 110.000,00
123610007.2.014 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30 – 215 – Material de Consumo (000) 30.000,00
09 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMERCIO 
002 – Divisão de Agricultura 
206060011.2.033 – Manutenção das Atividades do Viveiro de Mudas 
3.1.90.11 – 372 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (000) 10.000,00
3.1.90.13 – 373 – Obrigações Patronais (000) 4.000,00
3.3.90.30 – 374 – Material de Consumo (000) 5.000,00
3.3.90.36 – 375 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (000) 3.000,00
4.4.90.52 – 377 – Equipamentos e Material Permanente (000) 5.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 680.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 15 (quinze) de Março de 2016 (dois 
mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 634/2016
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR, ALTERAR OS ANEXOS DO PPA E LDO 
VIGENTES E ALTERAR A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E OU CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 303/2016, DE 15 DE MARÇO DE 2016.
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri, no Exercício de 2016, um Crédito 
Suplementar, por anulação do orçamento em vigor, no valor de 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória: 
05 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002 – Fundo Municipal de Saúde 
103020006.2.021 – Manutenção das Atividades com Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
3.3.90.30 – 133 – Material de Consumo (303) 210.000,00
3.3.90.39 – 135 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (303) 210.000,00
003 – Divisão de Vigilância Sanitária 
103040006.2.024 – Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária 
3.3.90.39 – 152 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (497) 10.000,00
004 – Divisão de Vigilância Epidemiológica 
103050006.2.025 – Manutenção das Atividades da Vigilância Epidemiológica 
3.3.90.36 – 166 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (497) 10.000,00
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002 – Divisão de Educação 
123610007.2.013 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.90.30 – 194 – Material de Consumo (103) 25.000,00
3.3.90.30 – 195 – Material de Consumo (104) 80.000,00
3.3.90.39 – 205 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (103) 30.000,00
3.3.90.39 – 206 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (104) 40.000,00
123610007.2.014 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.39 – 221 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (103) 25.000,00
3.3.90.39 – 222 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (104) 40.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 680.000,00
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos da anulação do orçamento 
em vigor, conforme abaixo:
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Gabinete do Prefeito 
041220002.2.002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.36 – 6 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (000) 10.000,00
3.3.90.39 – 7 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (000) 10.000,00
4.4.90.52 – 8 – Equipamentos e Material Permanente (000) 10.000,00
003 – Assessoria de Gabinete 
041220003.2.069 – Manutenção das Atividades da Assessoria de Gabinete 
3.3.90.30 – 20 – Material de Consumo (000) 5.000,00
3.3.90.36 – 21 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (000) 5.000,00
3.3.90.39 – 22 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (000) 5.000,00
4.4.90.52 – 23 – Equipamentos e Material Permanente (000) 7.000,00
004 – Coordenadoria de Controle Interno 
041240003.2.038 – Manutenção das Atividades do Controle Interno 
3.1.90.11 – 24 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (000) 30.000,00
3.1.90.13 – 25 – Obrigações Patronais (000) 15.000,00
3.3.90.30 – 26 – Material de Consumo (000) 5.000,00
3.3.90.36 – 27 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (000) 3.000,00
3.3.90.39 – 28 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (000) 5.000,00
4.4.90.52 – 29 – Equipamentos e Material Permanente (000) 7.000,00
03 – SECRETARIA GERAL E GESTÃO FISCAL 
004 – Divisão de Expediente e Comunicação 
041220003.2.071 – Manutenção da Divisão de Expediente e Comunicação 
3.3.90.30 – 61 – Material de Consumo (000) 5.000,00
3.3.90.39 – 62 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (000) 5.000,00
4.4.90.52 – 63 – Equipamentos e Material Permanente (000) 5.000,00
007 – Divisão de Manutenção da Administração 
041220003.2.005 – Manutenção das Atividades Administrativas 
3.3.90.30 – 87 – Material de Consumo (000) 4.000,00
04 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COMPRAS E PATRIMÔNIO 
001 – Gabinete do Secretário 
041210003.2.093 – Manutenção das Atividades do Gabinete 
3.1.90.11 – 88 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (000) 47.000,00
3.1.90.13 – 89 – Obrigações Patronais (000) 12.000,00
3.3.90.30 – 90 – Material de Consumo (000) 5.000,00
3.3.90.36 – 91 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (000) 5.000,00
3.3.90.39 – 92 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (000) 6.000,00
4.4.90.52 – 93 – Equipamentos e Material Permanente (000) 7.000,00
003 – Divisão de Almoxarifado 
041220003.2.073 – Manutenção das Atividades de Almoxarifado 
3.3.90.30 – 102 – Material de Consumo (000) 5.000,00
3.3.90.36 – 103 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (000) 2.000,00
3.3.90.39 – 104 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (000) 3.000,00
4.4.90.52 – 105 – Equipamentos e Material Permanente (000) 3.000,00
05 – SECRETARIA DE SAÚDE 
003 – Divisão de Vigilância Sanitária 
103040006.2.024 – Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária 
3.1.90.11 – 141 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (303) 20.000,00
3.1.90.11 – 143 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (497) 8.000,00
3.1.90.13 – 144 – Obrigações Patronais (303) 7.000,00
3.1.90.13 – 146 – Obrigações Patronais (497) 2.000,00
3.3.90.30 – 147 – Material de Consumo (303) 5.000,00
3.3.90.39 – 150 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (303) 5.000,00
4.4.90.52 – 153 – Equipamentos e Material Permanente (303) 2.000,00
004 – Divisão de Vigilância Epidemiológica 
103050006.2.025 – Manutenção das Atividades da Vigilância Epidemiológica 
3.1.90.11 – 157 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (497) 8.000,00
3.1.90.13 – 159 – Obrigações Patronais (497) 2.000,00
3.3.90.30 – 163 – Material de Consumo (303) 5.000,00
3.3.90.36 – 165 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (303) 3.000,00
3.3.90.39 – 167 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (303) 5.000,00
4.4.90.52 – 169 – Equipamentos e Material Permanente (303) 3.000,00
005 – Divisão de Vigilância Supervisionada de Enfermagem 
103010006.2.079 – Manutenção da Divisão de Vigilância 
3.1.90.11 – 171 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (303) 63.000,00
3.1.90.13 – 172 – Obrigações Patronais (303) 15.000,00
3.3.90.30 – 173 – Material de Consumo (303) 5.000,00
3.3.90.36 – 174 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (303) 2.000,00
3.3.90.39 – 175 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (303) 5.000,00
4.4.90.52 – 176 – Equipamentos e Material Permanente (303) 7.000,00
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002 – Divisão de Educação 
123610007.2.013 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.90.30 – 193 – Material de Consumo (000) 110.000,00
3.3.90.39 – 204 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (000) 110.000,00
123610007.2.014 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30 – 215 – Material de Consumo (000) 30.000,00
09 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMERCIO 
002 – Divisão de Agricultura 
206060011.2.033 – Manutenção das Atividades do Viveiro de Mudas 
3.1.90.11 – 372 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (000) 10.000,00
3.1.90.13 – 373 – Obrigações Patronais (000) 4.000,00
3.3.90.30 – 374 – Material de Consumo (000) 5.000,00
3.3.90.36 – 375 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (000) 3.000,00
4.4.90.52 – 377 – Equipamentos e Material Permanente (000) 5.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 680.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 15 (quinze) de Março de 2016 (dois 
mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2016.
Súmula: Aprova o ACÓRDÃO nº 220/15, do Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
referente às Contas do Poder Executivo do Município de Altônia, Estado do Paraná, relativas ao Exercício Financeiro 
de 2007. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PRESIDENTE PROMULGO O 
SEGUINTE,
  DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º - Fica aprovado, o ACÓRDÃO nº. 220/15 de 15 de outubro de 2015, do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, que opinou pela regularidade, com ressalvas, das Contas do Poder Executivo do Município de 
Altônia, Estado do Paraná, relativas ao Exercício Financeiro de 2007.
Art. 2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, Estado do Paraná, 15 de março 
de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente
LAÉRCIO ESCOLA
1º. Secretário.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01/2016
TERMO ADITIVO nº 02 ao CONTRATO Nº. 13/2014, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: SERVICE – PUBLIC SOFTWARE & ASSESSORIA EIRELI ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CGC/MF sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa: SERVICE – PUBLIC SOFTWARE & ASSESSORIA EIRELI ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 17.487.617/0001-42, situada à Rua Jerônimo Pereira Martins, 300, 
Centro, na cidade de Santa Cecília do Pavão – Estado do PR. Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de Cafezal do Sul-Pr, 
portador do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA o Srº RONIVON CARLOS DE 
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da CIRG sob o n. ° 4.307.074-6 SSP/. PR. e inscrito no CPF sob o n. ° 781.845.761-53, 
residente e domiciliado na Rua Jerônimo Pereira Martins, 300, Conjunto habitacional Alvim Erotides da Costa, CEP; 86225-000
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 01/2014 
Tomada de Preço 01/2014.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula sexta – do prazo e vigência do contrato, 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA”
- Em virtude da continuidade do atendimento dos serviços nos recursos humanos, contabilidade e controle interno, fica 
prorrogado por mais 12(doze) meses o respectivo contrato, sendo de 15 de Março de 2016 a 15 de março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor em 15 de Março de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 25 de Fevereiro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
SERVICE PUBLIC SOFTWARE & ASSESSSORIA EIRELI ME
RONIVON CARLOS DE OLIVEIRA
Testemunhas:
IRINEU MARTELI                                                               AKIO TAKAHASHI
CPF: 428.058.309-97                                                          CPF: 917.734.589-49

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
EDITAL
CONTROLE DA JORNADA DE TRABALHO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS
Considerando a legislação vigente, que tornou OBRIGATÓRIO o controle eletrônico, de ponto biométrico,  para 
registro de assiduidade e pontualidade dos serviços lotados e em exercício em todas unidades e setores públicos 
do município.
Considerando que o Ministério Público Federal, através da Procuradoria da República de Umuarama, instalou o 
Inquérito Civil Público nº 1.25.009.00083/2013-55, para averiguar e exigir o cumprimento da lei.
Considerando que este município, baixou os seguintes procedimentos para cumprimento da Lei:
LEI MUNICIPAL n° 2.165/2014 – Que Instituiu o Sistema de Compensação de Horário de 24/11/2014;
PORTARIA nº 109/2016 – Que dispõe sobre o controle da Jornada de Trabalho, de 29/02/2016.
Desta forma, após todo o período de instalação, implantação, testes e efetivação do sistema biométrico de controle 
eletrônico da jornada de trabalho, comunicamos aos servidores públicos, que ainda não tomaram conhecimento da 
legislação municipal, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, que está em pleno vigor desde o dia 01 de 
Março de 2016, o controle da jornada de trabalho em todos os setores e órgãos públicos deste município.
Os horários de trabalho, as escalas, deverão ser cumpridas fielmente e toda falta, atraso e ou afastamento do local de 
trabalho, durante o expediente,   serão descontados da remuneração mensal.
Os atestados médicos, deverão constar o CID  e  a assinatura de ciência do fato,  do Secretário Municipal, e deverá ser 
encaminhado ao Setor de RH da Prefeitura, no prazo máximo de 3 (três) dias.  Após esta data,  o sistema reconhece 
a falta e não aceita alteração ou correção.
As trocas de horários e concessão de horas extras, deverão ser objeto de justificativa, autorizadas e assinadas em 
formulário próprio,  pelo Secretário Municipal e encaminhados ao RH em até 3 (três) dias do fato. Após esta data o 
sistema não mais aceita.
As horas extras, conforme legislação, não podem exceder a 2 horas/dia, e em casos de exceção, também devidamente 
justificadas e autorizadas, serão computadas ao banco de horas, conforme prevê a legislação municipal.
Em caso de afastamento, por motivo de viagens para realização de cursos, ou outras tarefas, deverá ser previamente 
comunicado o RH, e a autorização e a justificativa, assinada pelo Secretário Municipal, deverá estar acompanhado do 
Certificado de frequência do curso, ou declaração do órgão organizador.
O pagamento de horas extras, depende da disponibilidade financeira, e  autorização do  executivo municipal.
Os setores que ainda não tem o registro biométrico, será implantado em breve.  Na falta de funcionamento do relógio 
ponto, por falta de energia ou falha no sistema, deverá ser registrado manualmente no livro ponto.  
Todas irregularidades do sistema, ou emergências, ou problemas deverão ser anotados no livro ponto, no mesmo 
horário que o fato ocorreu.   
Cidade Gaúcha, 29 de Fevereiro de 2016.
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 037/2016
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2196/2015, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2220/2015, em especial o artigo 6º, e da Outras Providências.
JUVENI AGUINELO DA SILVA, prefeito municipal em exercício de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica, nos termos do disposto na Lei 2196/2015, em especial o artigo 19º, e Lei 2220/2015, em especial o 
artigo 6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte 
de recurso do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, em até R$ 100.000.00 (cem mil reais), 
com a seguinte ordem classificatória:
  06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das unidades básicas de saúde  
370 2582 4.4.90.52 Equipamento e material permanente 100.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recurso o excesso de arrecadação 
apurado transferência voluntária, realizada pelo Ministério da Saúde, por meio do Programa de Estruturação da Rede 
de Serviços de Atenção Básica de Saúde, não previsto em orçamento do exercício financeiro de 2016, de acordo com 
o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor de R$ 100.000.00 (cem mil reais).
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2196/2015 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos dezesseis dias do mês de março de 2016.
JUVENI AGUINELO DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 038/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2196/2016 e artigo 7º, § 2º da Lei 2220/2015 e da Outras Providências.
JUVENI AGUINELO DA SILVA, prefeito municipal em exercício de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2220/2015 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2196/2015, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
   07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  
         
    07.02 DIVISAO DE ED. CULTURA, LAZER E ESPORTE  
Ft Fc 1339212542054 Manutenção de Atividades de Cultura, Lazer e Esporte  
000 2057 3.3.90.30 Material de Consumo      100.000,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    09 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  
    09.02 DIVISÃO DE AGRIC., PEC., M. AMB., E REC. RENOV.  
Ft Fc 1854112602060 Manutenção do Aterro Sanitário e Limpeza Pública  
000 2485 4.4.90.61 Aquisição de imóveis        100.000,00 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por remanejamento, contará no limite, próprio, estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no caput do artigo 20, da Lei Municipal 2196/2015 e caput 
do artigo 7º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos dezessete dias do mês de março de 2016.
JUVENI AGUINELO DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO N° 004/2016
SÚMULA: Prorroga, por mais 02 (dois)  anos,  o  prazo  de validade do Concurso Público nº 001/2013.
O PRESIDENTE    DA    CÂMARA    MUNICIPAL    DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, usando de suas 
prerrogativas legais,  
DECRETA:
Art.  1° - Fica prorrogado,  por  mais  02  (dois)  anos,  o  prazo de validade do Concurso Público nº 001/2013, 
homologado pelo Edital nº 009/2014 de 20/03/2014.
Art.  2° - Este Decreto  Legislativo  entrará  em  vigor  na  data  de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE – PR, dia 17 de março de 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente  

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 007/2016 
Contratante: Prefeitura Municipal de Douradina
Contratada: Telma Cristina Gonçalves Ferreira
Objeto: Prestação de serviço no cargo de Agente Comunitário de Saúde na Secretaria de Saúde de Douradina, 
conforme Concurso Público aberto pelo Edital n.º 036/2015.
Valor do contrato: R$-1.077,18 - mensais
Validade: Prazo Indeterminado
Início do Contrato: 16/03/2016
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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO  Nº. 005/2016
SÚMULA:    DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL CLEUDENICE MERCHI BONFIM,  LOCALIZADO NO LOTE 
Nº. 1257-A-1-A REM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO  - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei nº. 1.282/2013 de 
28.06/2013, 
D e c r e t a, 
Art. 1º - Fica criado no LOTE Nº. 1257-A-1-A REM, da Gleba Altônia, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, um Centro de Educação Infantil, que foi denominado: 
"CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLEUDENICE MERCHI 
BONFIM", com base na Lei nº. 1.282/2013 de 28.06/2013.
Art. 3º. O Centro Municipal de Educação Infantil ora criado atenderá crianças de 0 
(zero) a 5 (cinco) anos de idade, subdivididas na seguinte conformidade: 
I - Creche, compreendendo crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade; 
II- Pré-Escola, compreendendo crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade. 
Parágrafo único. As crianças serão agrupadas de acordo com a forma a ser definida 
em regulamentação específica.
Art. 4º. A supervisão e o acompanhamento técnico-administrativo e pedagógico do 
Centro Municipal de Educação Infantil – CEMEI - caberão à Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 5º. O quadro de profissionais do magistério será organizado de conformidade com 
a Lei 990/2009 de 07 de dezembro de 2009.
Art. 6º. A Secretaria Municipal de Educação, mediante portaria, baixará normas 
complementares com vistas ao pleno funcionamento do Centro Municipal de 
Educação Infantil - CEMEI, CLEUDENICE MERCHI BONFIM, dotando-os dos 
recursos materiais e humanos necessários.
Art. 7º - As despesas com o funcionamento e manutenção do CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLEUDENICE MERCHI BONFIM, correrão à conta 
de dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Educação, a partir de sua 
implantação. 
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos, 21 dias do mês de Janeiro de 2016.
 AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO N. º 114/2016.
DE  16  DE MARÇO DE 2016.
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e 
artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 16/03/2016, em virtude de habilitação em Concurso 
Público Municipal, Edital n.º 001/2013, resultado homologado pelo Decreto n.º 
227/2013 de 02/07/2013, a Senhora JAQUELINE DE OLIVEIRA DA SILVA, portadora 
da cédula de identidade RG nº 11.108.993-0-PR, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, Classe-I, Nível-01, do quadro próprio desta Municipalidade, 
com lotação na Divisão de Administração.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de Março do ano de 
2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO N. º 115/2016.
DE  16  DE MARÇO  DE 2016.
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e 
artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 16/03/2016, em virtude de habilitação em Concurso 
Público Municipal, Edital n.º 001/2015, resultado homologado pelos Editais n.º 
011/2015 de 15/12/2015 e 014/2015 de 29/12/2015, a Senhora JOSIANE SOARES 
MONTEIRO, portadora da cédula de identidade - RG nº 10.691.798-1-PR, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe-II, Nível-03, do quadro próprio 
desta Municipalidade, com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de Março do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 210-A/2015
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2015
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 284/2015 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: SOTRAM – 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ 67.156.943/0002-60, localizada 
na Av. Thomaz Luiz Zeballos,1527 na Cidade de Guaíra-PR a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Marli Aparecida Penariol de Souza portadora 
da cédula de identidade R.G. Nº 16.520.909-SSP-SP CPF nº 829.589.049-20, 
residente na Cidade de Guaíra-PR, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços para entrega do objeto do Lote 01 da Licitação 
na Modalidade Tomada de Preços nº. 005/2015, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar de 120 (cento e vinte) dias corridos no 
prazo de Execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 210-A/2015 para termino 
dos serviços remanescentes, devido a intempéries climáticas, passando o mesmo a 
vigorar do dia 23 de março de 2016 até 20 de julho de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 17 de março de 2016.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 210¬-B/2015
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2015
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 284/2015 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: SOTRAM – 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ 67.156.943/0002-60, localizada 
na Av. Thomaz Luiz Zeballos,1527 na Cidade de Guaíra-PR a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Marli Aparecida Penariol de Souza portadora 
da cédula de identidade R.G. Nº 16.520.909-SSP-SP CPF nº 829.589.049-20, 
residente na Cidade de Guaíra-PR, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços para entrega do objeto do Lote 02 da Licitação 
na Modalidade Tomada de Preços nº. 005/2015, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar de 120 (cento e vinte) dias corridos no 
prazo de Execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 210-B/2015 para termino 
dos serviços remanescentes, devido a intempéries climáticas, passando o mesmo a 
vigorar do dia 23 de março de 2016 até 20 de julho de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 17 de março de 2016.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 37/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 015/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 088/2016 DE 01 DE FEVEREIRO DE 
2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: R. N. 
SHINMI PANIFICADORA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 85.471.308/0001-78, com 
sede à Avenida 07 de Setembro, 409 – CEP: 87.550-000, neste ato representada 
pelo Sr. Roberto Nobuyuki Shinmi, portador  do RG nº 1.581.124-2 SSP/PR  e do 
CPF nº. 071.370.678-32, residente, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade PREGÃO nº. 015/2016, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto o FORNECIMENTO DE PÃES  
A SEREM SERVIDOS AOS PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL 
DE ALTÔNIA-PR, a seguir descritos:
Lote 01
LOTE ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO
1 1 800,00 KG Pão tipo francês 50 g  
1 2 200,00 Kg Pão caseirinho ou pão de Leite 
1 3 50,00 Pacotes Pão de forma fatiado pacote com 500g
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa R. N. SHINMI PANIFICADORA - ME e de R$ 
6.827,00 (Seis mil oitocentos e vinte e sete reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 02 de fevereiro 
de 2016  e término em 02 de junho de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº015/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 02 dias, no Município de Altônia – PR.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE 
– 06.002.10.30.20.0062.034.002.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Altônia-PR., 02 de fevereiro de 2016.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 043/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 020/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 110/2016 DE 15 de março de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: E. L. 
ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS - APP, inscrito no CNPJ sob nº. 00.266.716/0001-
35, neste ato representada pelo Sr. Edvanilson Lopes Romeiro, portador do RG nº 
36199784, CPF nº. 598.663.309-15, residente na av. rotary, na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 020/2016, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Lençóis, 
Tecidos e fronhas para uso no Hospital Municipal, a seguir descritos:
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR
1 170 UN Jogo de Lençol "de baixo" em tecido 
misto algodão e poliéster com no mínimo 160 fios na medida 1,60 X 2,40 Mt.   
3.315,00
2 170 UN Jogo de Lençol tipo virol em tecido 
listrado misto algodão e poliéster nas medidas 1,60 x 2,40 m. 3.400,00
3 170 UN Fronha para travesseiro em Tecido 
100% algodão nas medidas 0,50 x 0,70 Mt;    969,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 020/2016, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: E. L. ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS - 
ME e de R$ 7.684,00 (sete mil seiscentos e oitenta e quatro reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 16 de março de 
2016 e término em 15 de julho de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº020/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 (trinta) dias, no Município de Altônia 
– PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE 
SAÚDE – 06.002.10200006.2.034.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 16 de março de 2016

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
BRUTA 

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA 

(c) = (a-b)
Transferências do FUNDEB  43.195,74  0,00  43.195,74

Transferências Voluntárias  90.999,22  13.168,23  77.830,99

Alienação de Bens  92.417,95  68.761,90  23.656,05

Operações de Crédito  552,09  6.000,00 - 5.447,91

Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00  0,00  0,00

Transferências de Programas  216.182,00  96.543,29  119.638,71

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00  0,00  0,00

Valores Restituíveis  3.456,62  3.456,62  0,00

Outras Origens  36.868,69  19.992,39  16.876,30

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  483.672,31  207.922,43  275.749,88

Recursos Ordinários / Livres  323.138,63  339.990,39 - 16.851,76

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  323.138,63  339.990,39 - 16.851,76

TOTAL (III) = (I + II)  806.810,94  547.912,82  258.898,12

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES  238.036,25  572,22  237.464,03

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
12/2015

RGF – ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”)                                                                                               R$ 1,00

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2

DISPONIBILIDADE DE EMPENHOS NÃO 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

CAIXA LÍQUIDA ( ANTES 
DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

LIQUIDADOS 
CANCELADOS (NÃO 

INSCRITOS POR 

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Transferências do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  43.195,74  0,00

Transferências Voluntárias  1.120,00  7.806,65  0,00  4.241,58  77.830,99  0,00

Alienação de Bens  0,00  68.761,90  0,00  0,00  23.656,05  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  6.000,00  0,00 - 5.447,91  0,00

Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Programas  0,00  20.500,00  0,00  76.043,29  119.638,71  0,00

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Valores Restituíveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Origens  0,00  11.945,40  0,00  8.046,99  16.876,30  0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  1.120,00  109.013,95  6.000,00  88.331,86  275.749,88  0,00

Recursos Ordinários / Livres  16.820,35  33.854,97  45.621,08  243.693,99 - 16.851,76  0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  16.820,35  33.854,97  45.621,08  243.693,99 - 16.851,76  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  17.940,35  142.868,92  51.621,08  332.025,85  258.898,12  0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

 222,10  350,12  0,00  0,00  237.464,03  0,00

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
12/2015

RGF – ANEXO 6 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “b”)                                                                                               R$ 1,00
RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

VALOR

 9.785.541,50
 10.258.446,67

 9.745.524,34

VALOR

 388.655,22
 22.796.548,16

VALOR

 0,00
 4.179.367,16

VALOR

- 336.000,00
 0,00

 3.039.539,76
 1.329.798,64

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

 332.025,85

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2015 A 12/2015
RGF – ANEXO 7 (LRF, Art. 48)

R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal – DTP  51,51
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  2,05
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  120,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  22,00

% SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas - 1,77
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeita Municipal

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 
Valor Total  258.898,12

Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  16,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita  7,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 44/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 021/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  111/2016 DE 15 DE MARÇO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: E. L. 
ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 00.266.716/0001-
35, neste ato representada pelo EDVANILSON LOPES ROMEIRO, portador (a) do 
RG nº 36199784, CPF nº. 598.663.309-15, residente na av. rotary, na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 021/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Uniformes 
para os coletores do lixo a Serviço da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, a 
seguir descritos:
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR
1 24 UN Calça em Brim na cor Azul Marinho 
com faixa refletiva, na frente e traseira vários números;  de acordo com modelo a ser 
fornecido; 1.080,00
2 20 UN Camiseta  em P.V. Azul Marinho 
mangas curtas c/3 faixas refletivas, de acordo com modelo a ser fornecido; 
640,00
3 20 UN Camiseta  em P.V. Azul Marinho 
mangas longas c/3 faixas refletivas; de acordo com modelo a ser fornecido; 
700,00
4 06 UN Camisa  em P.V. Azul Marinho mangas 
curtas c/3 faixas refletivas; de acordo com modelo a ser fornecido; 
120,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 021/2016, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa E. L. ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS e 
de R$ 2.540,00 (dois mil quinhentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 16 de março de 2016  e término 
em 15 de julho de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº021/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 (trinta) dias, no Município de Altônia 
– PR.
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte 
os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS – 07.002.154520008.2.042.3390.30 
– MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 16 de março de 2016.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 45/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 022/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  112/2016 DE 15 DE MARÇO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG 
n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 
164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: O V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
24.167.384/0001-08, neste ato representada pelo Sr. Fabio Vantini Ferreira, portador 
do RG nº 66227740  e do CPF nº. 027.455.549-21, residente na cidade de Pérola, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 022/2016, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento e instalação de  
Cortinas persianas Horizontais e Verticais e Sanefa  nas dependências da Vigilância 
Sanitária no Município de Altônia-PR, a seguir descritos:
QUA UNID. DESCRIÇÃO
19 M2 Cortinas Tipo "persianas" Vertical em Blackout 
confeccionadas em alumínio com lâmina de 9cm dividida ao meio com puxadores na 
esquerda ou direita em polipropileno de 2,5 mm, comando e ponta oposta quadrados, 
com corrente em fio de polipropileno, trilho único em alumínio quadrado reforçado nas 
medidas de 4cm X 2,5 cm.
Ancoramento: Suporte de ancoramento    em ferro galvanizado p/ fixação em 
alvenaria c/ bucha de 6mm presilha inoxidável de pressão para sustentação de todo 
e sistema de fácil remoção. Instalado no local, com assistência técnica e garantia de 
01 (um) ano cor a escolher.
01 M2 Cortinas Tipo "persianas" HORIZONTAL RECOLHÍVEL 
confeccionadas em alumínio com lâmina de 0,21MM; Largura da lâmina 25 mm;
Sobreposição, lisa, furo aparente. Cor ouro ou prata; componentes e acessórios:
*Cadarço/cinta/escadinha em nylon; * Bastão em acrílico; corda em nylon; Cabeçote 
com base e acabamento em alumínio; eixo em Alumínio, freio em acrílico, Giratório 
de lâminas em acrílico giro de 180º conforme o vão a que se destinam; Tampa 
de cabeçote em PVC; Pingente para bastão em acrílico; Trilho Superior: perfil de 
Alumínio com altura e profundidade de 25mm; Base em alumínio; acabamento sem 
furo e/ou botões. Instalado no local, com assistência técnica e garantia de 01 (um) 
ano cor a Escolher.
14,50 UN Sanefa (bando de Alumínio) revestido em blackout cor 
a escolher, lâmina de aproximadamente 9 cm, compondo a parte superior da cortina.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 022/2016, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: O V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - 
ME e de R$ 3.280,00 (três mil duzentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 16 de março 
de 2016  e término em 15 de julho de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº022/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 dias,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde 
– 06.002.103040006.2.034.4490.52 – Equipamentos e Material Permanente
Altônia-PR., 16 de março de 2016.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 042/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 019/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 100/2016  DE 08 DE MARÇO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: T 
SILVA PINHEIRO - TRANSPORTE - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 21.732.992/0001-
11, neste ato representada pelo Sr. Tiago Da Silva Pinheiro, portador  do RG nº 
108315180, CPF nº. 083.325.359-05, residente na cidade de Altonia, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 019/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de 
Empresa Especializada para prestação de Serviços de Fretes em coletivos para 
transportes de Estudantes associados a ASSEUNA, no município de Altônia, a seguir 
descritos:
Lote Quant. Descrição
1 10 Meses Fretamento mensal de ônibus com no mínimo 46 
lugares, equipado com TV, Ar condicionado e Sanitário, devendo realizar viagens 
todos os dias úteis e letivos de acordo com cronograma a ser repassado pela 
ASSEUNA, com itinerário da Cidade de Altônia até a cidade de Umuarama.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 019/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: T SILVA PINHEIRO - TRANSPORTE - ME 
é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais). Dividido em 10 (dês) parcelas mensais de 
R$ 11.000,00 (onze mil reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 10 (dez) meses, com início em 11 de março 
de 2016 e término em 10 de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº 019/2016”.
Os pagamentos serão efetuados O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia 
útil do mês subsequente após a prestação dos serviços, de acordo com o sub-item 
16.1 do edital. 
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados em todos os 
dias letivos, no período dos meses de março à dezembro, com viagens de ida e volta 
de Altônia a Umuarama – PR.
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte 
os serviços que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL – 08.002.123640010.2.054.3390.39 
– DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Altônia-PR., 11 de março de 2016.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 092/2016.
Concede Adicional de Insalubridade à servidora PAULA ROBERTA RODRIGUES DA 
SILVA DE OLIVEIRA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora PAULA ROBERTA RODRIGUES DA SILVA DE OLIVEIRA, 
portadora da cédula de Identidade RG-nº 10.691.774-4-PR, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-01, lotada na Secretaria de Saúde, 10% 
(dez por cento) a titulo de Adicional de Insalubridade, a contar de 10 de Março de 2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 dias do mês de Março ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
 
PORTARIA Nº 093/2016.
Concede Adicional de Insalubridade à servidora VANESSA SANTANA PEREIRA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora VANESSA SANTANA PEREIRA, portadora da cédula de 
Identidade RG-nº 14.651.077-9-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
– Classe-I, Nível-01, lotada na Secretaria de Saúde, 10% (dez por cento) a titulo de 
Adicional de Insalubridade, a contar de 10 de Março de 2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 dias do mês de Março ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
 
PORTARIA Nº 094/2016.
Concede Adicional de Insalubridade ao servidor ALEX GONÇALVES DIONISIO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor ALEX GONÇALVES DIONISIO, portador da cédula de 
Identidade RG-nº 13.119.364-5-PR, ocupante do cargo de Enfermeiro, Classe-IV-B, 
Nível-02, lotado na Secretaria de Saúde, 20% (vinte por cento) a titulo de Adicional de 
Insalubridade, a contar de 10 de Março de 2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 dias do mês de Março ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N. º 095/2016.
Concede licença Prêmio a servidora CRISTIANE SILVANA BIASOTTO DEROCI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora CRISTIANE SILVANA BIASOTTO DEROCI, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 12.487.539-0-PR, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio Especial, sem prejuízos em seus 
vencimentos, relativa ao período compreendido entre 15/03/2010/2015, conforme Art. 
140 da Lei Municipal nº 097/94 de 28/09/94,  no período de 18/03  à  15/06/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 dias do mês de Março do ano de 
2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  096/2016.
Concede licença a servidora MARIA BEATIZ DE ANDRADE MATOS.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora MARIA BEATIZ DE ANDRADE MATOS, portadora da cédula 
de Identidade RG-nº 2.008.142-2-PR, ocupante do cargo de Professor de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 15 
(quinze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus 
vencimentos, no período de 14/03  à  28/03/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 dias  do mês de Março do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
TERMO DE PARCERIA Nº. 003/2016
Que entre si fazem o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no Cadastro Geral de contribuintes do Ministério 
da Fazenda CNPJ n.º 81.478.059/0001-91,  com sede à Rua Rui Barbosa, 815, na 
cidade de Altônia – PR., doravante denominado “MUNICÍPIO”, representado pelo 
seu Prefeito Municipal o Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade Rg. n.º 4.199.060.0/PR, e do CPF. 
N.º 570.142.999-72, residente e domiciliado à Rua D. Pedro, 164, nesta cidade de 
Altônia, e a ASSOCIAÇÃO ALTONIENSE DE ARTESÃOS – A. A. A.,  inscrito no CNPJ 
sob n.º 73.851.909/0001-27, com sede à Praça Carlos Gomes, snº,  Centro, nesta 
cidade,  doravante denominada simplesmente “ENTIDADE”, neste ato representado 
por sua Presidente à senhora: GESSY GERALDA SGUAREZI RONCA, RFG. Nº. 
507.252.2/SSP/PR e CPF nº. 008.170.019-05, residente e domiciliado na cidade de 
Altônia – PR.,  com fulcro no que dispõe a Emenda Aditiva n.º. 01/95 de 17.03.1995, 
firmam o presente Termo de Parceria nº. 003/2016, de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas.
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste Termo de Parceria a doação pela Prefeitura à ASSOCIAÇÃO 
ALTONIENSE DE ARTESÃOS, de materiais para confecção de artesanatos, tais 
como tecido em lona para confecção de tapetes, tintas para pintura em tecido, 
linhas de barbante, agulhas de crochê  ou tricô, e etc, para auxílio à manutenção 
e desenvolvimento das atividades de artesanato da Casa do Artesão, mantido pela 
entidade, visando o incentivo à produção de artesanatos no Município de Altônia. 
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente termo de Parceria, terá vigência de 16 de março de 2.016 e findando em 
31 de dezembro de 2.016.
E, por estarem de pleno acordo, firma o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos,  16 dias do mes de março de 2016.
TESTEMUNHA .....................................................................
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
TESTEMUNHA 
GESSY GERALDA SGUAREZI RONCA 
PRESIDENTE  DA ASSOCIAÇÃO ALTONIENSE DE ARTESÃOS

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 117/2016
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 023/2016 de 03 de março de 2016 
e da outras providências;
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 023/2016 de 03 de março 
de 2016, que tinha como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para Prestação de 
Serviços  mecânicos e Fornecimento de Peças para reparo no Caminhão Caçamba 
Patrimonial nº  6438 da Secretaria de Serviços Públicos.  Por não haver empresas 
habilitadas para o Certame. 
Art. 2º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias de março de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul – Pr
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº003
CONTRATO ORIGINAL N.º 073/2014      –  DATA: 25/07/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
 LUIZ CARLOS LEITE MATOS - EIRELI
 OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL – ÓLEO DIESEL CONFORME 
CONVÊNIO 350119482798/2013 – SEAB/PM BRAS. SUL.
MOTIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 17/03/2016
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: alínea b) da Cláusula décima terceira do Contrato 
Administrativo n.º 073/2014.
 ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino         Luiz Carlos Leite Matos 
   Prefeito Municipal                      Luiz Carlos Leite Matos
EIRELI 

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº001
CONTRATO ORIGINAL N.º 032/2015      –  DATA: 19/03/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
KANNO & HASSEGAWA LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DE BRASILÂNDIA DO SUL..
MOTIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 17/03/2016
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a Conforme a Cláusula quarta – PRAZO DE VIGÊNCIA. 
E Cláusula décima terceira, conforme faculta a letra b)  do Contrato Administrativo 
n.º 032/2015.
ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino  KANNO & HASSEGAWA LTDA.,
                                  Prefeito Municipal                    YOSHIMORI KANNO

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA N.º 2.859
 De 16 de Março de 2016
NOMEIA A SRA. TELMA CRISTINA GONÇALVES FERREIRA PARA O CARGO 
DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM 
CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 036/2015, de 
28/07/2015 e realizado pelo Município em 27 de Setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.555, de 18/11/2015 – Homologação de Resultado e 
o Edital n.º 013/2016, de 29/02/2016 – Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. TELMA CRISTINA GONÇALVES FERREIRA, inscrita no CPF-
N.º-035.579.009-24 e no RG-N.º-6.915.530-8-SSP/SP, sob o Regime CLT, no cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, Grupo Operacional Administrativo e Técnico-GOAT, 
classe A, nível 1, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 16/03/2016.
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente 
portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de Março do 
ano de dois mil e dezesseis. (16/03/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 2.860
 De 16 de Março de 2016
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade, do Engenheiro 
de Segurança do Trabalho Sr. Helio Boszczovski, Crea n.º 19.189/PR,
 R E S O L V E
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade 
no percentual de 20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente no País 
para a servidora TELMA CRISTINA GONÇALVES FERREIRA, inscrita no CPF-
N.º-035.579.009-24 e no RG-N.º-6.915.530-8-SSP/PR, ocupante do Emprego Público 
de Agente Comunitário de Saúde.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de Março do 
ano de dois mil e dezesseis. (16/03/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º 2.796
De 17 de fevereiro de 2016
DESÍGNA O SERVIDOR HENDERSON NOVO HEIM PARA RESPONDER 
TECNICAMENTE PELO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
DESIGNAR o servidor HENDERSON NOVO HEIM, portador do CPF-
N.º-004.154.529-02 e do RG-N.º-6.308.787-4-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de 
Engenheiro Agrônomo, para responder tecnicamente pelo Aterro Sanitário Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos para 
16 de janeiro de 2016.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e dezesseis. (17/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Parana
DECRETO Nº 017, DE 15 DE MARÇO DE 2016
Estabelece ponto facultativo de expediente nas repartições públicas municipais nos 
dias que menciona.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71 inciso VI, e art. 90, I, ‘i’ da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo de expediente nas repartições públicas 
municipais no dia 25 de março de 2016 – ‘Sexta-feira Santa (Paixão de Cristo)’, 
e no dia 11 de abril de 2016, referente ao Aniversário de Emancipação Política 
do Município de Tapejara, excluídos desta previsão os expedientes nos Órgãos e 
Departamentos que não admitam paralisação pela essencialidade e interesse público 
correlatos aos serviços prestados.
Art. 2º O Departamento Municipal de Saúde regulamentará o expediente nas 
Unidades de Saúde e no Pronto Atendimento Municipal, bem como funcionamento 
dos demais serviços de urgência e emergência nas datas citadas nos artigo anterior.
Art. 3º Os tributos municipais com vencimentos previstos para os dias 25/03/2016 e 
11/04/2016, ficam com seus prazos de pagamento prorrogados para o primeiro dia 
útil subsequente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 15 de março de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
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0,00%

0,00%

 616.237,58 100,00%TOTAL

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00

 4.334.900,00  4.334.900,00  719.464,57 100,00%

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00 0,00%

 6.341,75 217.000,00  7.608,70 1,06%

 0,00

1,03%

Vigilância Epidemiológica  35.300,00  35.300,00  6.498,19 0,90%  6.498,19 1,05%

Vigilância Sanitária  217.000,00

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x 

10092,40%

 33.964,75 5,51%

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Atenção Básica  3.807.600,00  3.807.600,00  584.412,93 81,23%  569.432,89

 275.000,00  275.000,00  120.944,75 16,81%

DESPESAS cOM SAÚDE
(Por Subfunção)

INIcIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 

100

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

LIMITE NÃO cUMPRIDO
cONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERcENTUAL MÍNIMO NÃO 

cUMPRIDO EM EXERcÍcIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLIcAÇÃO DOS 
REcURSOS VINcULADOS cONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício 
de referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

DESPESAS LIQUIDADAS

Diferença de limite não cumprido em 2016  0,00  0,00  0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  0,00  0,00  0,00

RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS
cONTROLE DOS RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS PARA 
FINS DE APLIcAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE cAIXA cONFORME ARTIGO 

24, §1º e 2º

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

PARcELA
cONSIDERADA

NO LIMITE
Inscritos em 2016  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

EXEcUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROcESSADOS INScRITOS cOM 
DISPONIBILIDADE DE cAIXA

INScRITOS cANcELADOS/
PREScRITOS

PAGOS A PAGAR

PERcENTUAL DE APLIcAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLIcOS DE SAÚDE SOBRE A REcEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNcIAS cONSTITUcIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE cONSTITUcIONAL 15%  18,26

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXEcUTADO E O LIMITE MÍNIMO cONSTITUcIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  72.648,53

 209.473,50 0,00  265.998,45 36,97% 33,99%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 0,00  0,00  453.466,12 63,03%  406.764,08 66,01%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 0,00

14,55%

0,00%

 0,00 0,00%

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00  0,00  2.406,42 0,33%  2.406,42 0,39%

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00%

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 0,00  0,00  89.644,24 12,46%

 0,00 114.600,00  0,00 0,00%

 89.644,24

0,00%

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  1.348,00 0,19%  1.348,00 0,22%

   Outros Recursos  114.600,00

0,00%

18,84%

 116.074,84 18,84%

   Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.266.400,00  1.266.400,00  172.599,79 23,99%  116.074,84

 1.151.800,00  1.151.800,00  172.599,79 23,99%

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 0,00  0,00  0,00 0,00%

Até o Bimestre
(i)

ATUALIZADA Até o Bimestre
(f)

%
(f/IVf) x 100

 0,00

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

DESPESAS cOM SAÚDE NÃO cOMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERcENTUAL MÍNIMO

INIcIAL
DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

%
(i/IVg) x 

100

14,22%

   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  4.334.900,00  4.334.900,00  719.464,57 16,60%  616.237,58

17,44%

0,00%

 0,00 0,00%

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Investimentos

DESPESAS DE CAPITAL  356.952,00  356.952,00  5.854,09 1,64%  0,00

 356.952,00  356.952,00  5.854,09 1,64%

   Outras Despesas Correntes  2.042.930,00  2.042.930,00  376.732,10 18,44%

 259.985,61 1.935.018,00  336.878,38 17,41%

 356.251,97

   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Pessoal e Encargos Sociais  1.935.018,00

DESPESAS CORRENTES  3.977.948,00  3.977.948,00  713.610,48 17,94%  616.237,58 15,49%

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

13,44%

DESPESAS LIQUIDADAS

INIcIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

DESPESAS cOM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.262.700,00  1.262.700,00  315.987,48 25,02%

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.900,00  1.900,00  382,98 20,16%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  1.700,00  1.700,00  2.025,37 119,14%

   Outras Receitas do SUS  19.300,00  19.300,00  430,71 2,23%

   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00%

   Provenientes dos Estados  255.500,00  255.500,00  190.076,51 74,39%

   Provenientes da União  984.300,00  984.300,00  123.071,91 12,50%

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.259.100,00  1.259.100,00  313.579,13 24,91%

PREVISÃO PREVISÃO REcEITAS REALIZADAS

REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DA SAÚDE INIcIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 13.646.300,00  13.646.300,00  2.227.437,02 16,32%

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00%

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  35.500,00  35.500,00  3.842,08 10,82%

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  35.500,00  35.500,00  3.842,08 10,82%

   Cota-Parte IPI-Exportação  50.000,00  50.000,00  7.715,63 15,43%

   Cota-Parte ICMS  3.200.000,00  3.200.000,00  451.961,17 14,12%

   Cota-Parte IPVA  366.000,00  366.000,00  194.212,75 53,06%

   Cota-Parte ITR  85.000,00  85.000,00  12.860,56 15,13%

   Cota-Parte FPM  8.900.000,00  8.900.000,00  1.459.608,67 16,40%

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  12.636.500,00  12.636.500,00  2.130.200,86 16,86%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  4.000,00  4.000,00  156,71 3,92%

   Dívida Ativa dos Impostos  27.000,00  27.000,00  3.086,73 11,43%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  2.000,00  2.000,00  10,81 0,54%

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  156.800,00  156.800,00  25.651,61 16,36%

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  200.000,00  200.000,00  45.401,06 22,70%

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  500.000,00  500.000,00  20.830,01 4,17%

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  120.000,00  120.000,00  2.099,23 1,75%

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.009.800,00  1.009.800,00  97.236,16 9,63%

PREVISÃO REcEITAS REALIZADAS

REcEITAS PARA APURAÇÃO DA APLIcAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLIcOS DE SAÚDE

INIcIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2016 A 02/2016

RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35)
R$ 1,00

PREVISÃO

 Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  252.768,54

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.023,72

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  56.230,42

FLUXO FINANcEIRO DOS REcURSOS FUNDEB (b)

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>  12.382,14

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  295.593,10

RESTOS A PAGAR INScRITOS cOM DISPONIBILIDADE 
FINANcEIRA DE REcURSOS DE IMPOSTOS VINcULADOS 

AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE cANcELADOS EM 2016 (g)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 4.645.920,00  4.645.920,00  570.508,96

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  41.241,20 0,00

12,28%

 11.425,97 5,07%

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43) 406.470,00  406.470,00  32.428,05 7,98%  32.428,05 7,98%

 570.508,96 12,28%

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 225.320,00  225.320,00  11.425,97 5,07%

 21.002,08 181.150,00  21.002,08 11,59% 11,59%

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 181.150,00

% (h) = 
(g/d)x100

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

PARA FINANcIAMENTO DO ENSINO DOTAÇÃO 
INIcIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

OUTRAS DESPESAS cUSTEADAS cOM 
REcEITAS ADIcIONAIS 

DESPESAS EMPENHADA

Até o Bimestre (g)

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE  0,00

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE  0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 - 114.929,67

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))  653.010,58

DESPESAS LIQUIDADAS

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %  29,32

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA cONTROLE

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) - 130.446,82

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO  0,00

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)  1.023,72

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  12.382,14

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS  2.111,29

 538.080,91 12,69%

DEDUÇÕES cONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE cONSTITUcIONAL VALOR

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28) 4.239.450,00  4.239.450,00  538.080,91 1.269,00%

0,00%

0,00%

 0,00 0,00%

28- OUTRAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

26- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00%

25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%

 255.604,81 1.604.750,00  255.604,81 1.593,00%

 0,00

15,93%

24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas  0,00  0,00 - 1.728,77 0,00% - 1.728,77 0,00%

24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.604.750,00

0,00%

10,32%

 522.344,37 12,78%

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  2.482.200,00  2.482.200,00  268.468,33 1.082,00%  268.468,33 10,82%

24- ENSINO FUNDAMENTAL

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 152.500,00  152.500,00  15.736,54 1.032,00%  15.736,54

 4.086.950,00  4.086.950,00  522.344,37 1.278,00%

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  0,00  0,00  0,00 0,00%

Até o Bimestre 
(g)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 0,00

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

% (h) = 
(g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  152.500,00  152.500,00  15.736,54 1.032,00%  15.736,54 10,32%

DESPESAS cOM AÇÕES TÍPIcAS DE MDE DOTAÇÃO 
INIcIAL

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) 3.544.075,00  3.544.075,00  556.859,26 15,71%

REcEITAS cOM AÇÕES TÍPIcAS DE MDE PREVISÃO INIcIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  12.382,14

REcEITAS REALIZADAS

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  12.382,14

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS cUSTEADAS cOM A REcEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E REcURSOS DO 
FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  15.075,71

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) % 60,57

cONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE REcURSOS NO EXERcÍcIO SUBSEQUENTE VALOR

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  15.075,71

 73.744,32 11,31%

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)  2.482.200,00  2.482.200,00  268.468,33 10,82%  268.468,33 10,82%

14.2- Com Ensino Fundamental  652.200,00  652.200,00  73.744,32 11,31%

0,00%

10,64%

 73.744,32 11,31%

14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

14- OUTRAS DESPESAS

13.2- Com Ensino Fundamental  1.830.000,00  1.830.000,00  194.724,01 10,64%  194.724,01

 652.200,00  652.200,00  73.744,32 11,31%

13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%

Até o Bimestre 
(g)

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(d)

Até o Bimestre 
(e)

% (f) = 
(e/d)x100

 0,00

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

% (h) = 
(g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.830.000,00  1.830.000,00  194.724,01 10,64%  194.724,01 10,64%

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INIcIAL

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 47.300,00  47.300,00  130.446,82 275,79%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 0,00  0,00  0,00 0,00%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)- 47.300,00 - 47.300,00 - 130.446,82 275,79%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  2.200,00  2.200,00  1.023,72 46,53%

11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00 0,00%

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.480.000,00  2.480.000,00  295.593,10 11,92%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.482.200,00  2.482.200,00  296.616,82 11,95%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)  73.200,00  73.200,00  38.842,44 53,06%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 17.000,00  17.000,00  2.572,09 15,13%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)  10.000,00  10.000,00  1.543,10 15,43%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)  7.100,00  7.100,00  768,40 10,82%

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)  640.000,00  640.000,00  90.392,21 14,12%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)  1.780.000,00  1.780.000,00  291.921,68 16,40%

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.527.300,00  2.527.300,00  426.039,92 16,86%

REcEITAS REALIZADAS

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 413.170,00  413.170,00  80.908,35 19,58%

REcEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INIcIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

FUNDEB

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00  0,00 0,00%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  1.420,00  1.420,00  113,46 7,99%

6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  1.420,00  1.420,00  113,46 7,99%

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  6.950,00  6.950,00  2.259,04 32,50%

5.2- Outras Transferências do FNDE  221.700,00  221.700,00  46.793,89 21,11%

5.1- Transferências do Salário-Educação  180.000,00  180.000,00  31.700,50 17,61%

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  408.650,00  408.650,00  80.753,43 19,76%

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 3.100,00  3.100,00  41,46 1,34%

REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO INIcIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

REcEITAS REALIZADAS

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  14.176.300,00  14.176.300,00  2.227.437,02 15,71%

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%

2.6- Cota-Parte IPVA  366.000,00  366.000,00  194.212,75 53,06%

2.5- Cota-Parte ITR  85.000,00  85.000,00  12.860,56 15,13%

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  50.000,00  50.000,00  7.715,63 15,43%

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  35.500,00  35.500,00  3.842,08 10,82%

2.2- Cota-Parte ICMS  3.200.000,00  3.200.000,00  451.961,17 14,12%

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  530.000,00  530.000,00  0,00 0,00%

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  8.900.000,00  8.900.000,00  1.459.608,67 16,40%

2.1- Cota-Parte FPM  9.430.000,00  9.430.000,00  1.459.608,67 15,48%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  13.166.500,00  13.166.500,00  2.130.200,86 16,18%

1.5.5- (–) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.3- Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.1- IRRF  156.800,00  156.800,00  25.651,61 16,36%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  156.800,00  156.800,00  25.651,61 16,36%

1.3.5- (–) Deduções da Receita do ISS  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 1.500,00  1.500,00  0,00 0,00%

1.3.3- Dívida Ativa do ISS  2.000,00  2.000,00  0,00 0,00%

1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  1.000,00  1.000,00  0,00 0,00%

1.3.1- ISS  200.000,00  200.000,00  45.401,06 22,70%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  204.500,00  204.500,00  45.401,06 22,20%

1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITBI  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.1- ITBI  500.000,00  500.000,00  20.830,01 4,17%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  500.000,00  500.000,00  20.830,01 4,17%

1.1.5- (–) Deduções da Receita do IPTU  0,00  0,00 - 398,26 0,00%

1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 2.500,00  2.500,00  156,71 6,27%

1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  25.000,00  25.000,00  3.137,03 12,55%

1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  1.000,00  1.000,00  10,81 1,08%

1.1.1- IPTU  120.000,00  120.000,00  2.447,19 2,04%

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 148.500,00  148.500,00  5.353,48 3,61%

1- RECEITA DE IMPOSTOS  1.009.800,00  1.009.800,00  97.236,16 9,63%

REcEITAS REALIZADAS

REcEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput do art. 212 
da constituição)

PREVISÃO INIcIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2016 A  02/2016

R$ 1,00

REcEITAS DO ENSINO

 Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº. 05 AO CONTRATO 030/2015 CELEBRADO EM 03/08/2015, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA AUTO POSTO 
ESPERANÇA LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 400, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Everton Barbieri, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 
045.879.159-80, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA, situado na Rua Arthur Medeiros, 32, Cep. 87.545-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 13.758.090/0001-26, neste Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. EDSON MARTINS FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 527.485.619-
53, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.813.074-9/SSP-PR, residente domiciliado na Rua João Correia Filho, 
1056, na cidade de Umuarama - PR, doravante denominada CONTRATADA ajustam e acordam entre si o presente 
TERMO ADITIVO Nº 04 ao contrato de nº 030/2015, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO DE PREÇO UNITÁRIO
Considerando novamente o aumento do “anidro” ( conforme documento anexo), altera-se o valor do combustível 
“gasolina” para abastecimento dos veículos pertencentes a Frota Municipal, a partir de 11/03/2016, a ser: 
GASOLINA COMUM/LITRO: R$ 3,73.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 030/2015 desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (vias) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 10 (Dez) de Março de 2016.
          EVERTON BARBIERI – CONTRATANTE                                                        AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA
                                                                                                              EDSON MARTINS FERREIRA- CONTRATADO
Testemunhas:
RG nº                                                                                 RG nº            
CPF nº                                                                                CPF nº 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS E GESTÃO DE ESTÁGIO Nº 014/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, inscrita no 
CNPJ nº 04.166.662/0001-97, com sede na Praça Mascarenhas de Morais, 5051, CEP: 87.502-210 na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, Brasil neste ato representada pela Sr.ª. NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA, portadora 
do RG nº 10.587.910-5, CPF nº 220.185228-68, residente e domiciliada na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial 005/2015, 
nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis), podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 014/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 11 DE MARÇO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE ________________________________
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA 
CNPJ nº 04.166.662/0001-97
NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA
RG nº 10.587.910-5 CPF nº 220.185228-68
TESTEMUNHAS:                                                                                
   ANDRE LUIS CRIPA                                  MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
   CPF: 059.846.049-73                                           CPF: 018.791.419-22

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 015/2016
TOMADA DE PREÇOS  Nº. 003/2016 (Empreitada Global)
DATA DA REALIZAÇÃO:  05/04/2016
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFASTICA NO MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES-PR, Contrato 
de Repasse/processo nº 1024524-59/2015 - Convênio 819803,  MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA/MUNICIPIO, 
Programa Planejamento Urbano. Conforme pasta Técnica.
TIPO:  MENOR PREÇO POR LOTE 
AQUISIÇÃO DO EDITAL/ DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão 
ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no 
endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. E através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000.
Francisco Alves – Pr. 17 de MARCO de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
DECRETO Nº 018 DE 17 DE MARÇO DE 2016.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 012/2016 PREGÃO PRESENCIAL  N.º  005/2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2016; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 012/2016 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 005/2016 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
UNIVERSO CONSULTORIA E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA – ME por ter apresentado proposta mais vantajosa com 
o resultado de melhor proposta realizado em sessão publica em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão publica para o(s) item do n° 01 do lote 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de março de dois 
mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
DECRETO Nº 017 DE 17 DE MARÇO DE 2016
        SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE 
AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 011/2016 PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2016 NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2016; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art.-1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata o processo licitatório n.º 011/2016, 
na modalidade de Pregão presencial – SRP n.º 004/2016 que tem como objeto: PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de CBUQ para utilização 
em vias públicas do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, para a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): 
USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão publica em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão publica para o(s) item (s) n.°01 do lote 01. 
Art.-2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Publica com lance sequencial, Ata 
de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006 de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a 
legislação federal e/ou municipal pertinente à matéria.
        Art.-3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos do Artigo 54, dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal 
em vigor e pertinente a matéria.
        Art.-4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços constitui apenas estimativa e 
não obriga o município a firmar se de quaisquer contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba 
o direito a indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o município à utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, 
assegurando ao beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art.-5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de Preços não obriga o Município 
a realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços ou quaisquer contratação do objeto licitado se não for de sua 
necessidade, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para fornecimento da 
totalidade. 
Art.-6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art.-7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de março de dois 
mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
DECRETO  N° 016 DE 17 DE MARÇO DE 2016
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, EM ESPECIAL A LEI Nº 934/2016,
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Especial no valor de R$- 335.000,00 (Trezentos e trinta e cinco mil reais), tendo em vista a observar a sistemática de 
apropriação contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 13 de setembro de 2002, da Secretaria do Tesouro Nacional, 
Portaria nº 219 de 29 de abril de 2004 – STN, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
 FONTE 103 – 10% S/ TRANSF. CONST. V. EDUCAÇÃO 
06.00 SECR. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123670018.2.028 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
807 - 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$      30.000,00
 FONTE 104 – 25% S/ DEMAIS IMP. VINCULADOS 
06.00 SECR. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.022 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
808 - 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$      50.000,00
 FONTE 107 – SALÁRIO EDUCAÇÃO 
06.00 SECR. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.026 MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO    
809 - 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$    250.000,00
 FONTE 497 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103040012.2.015 MANUT. DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
810 - 3.3.90.14.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL R$       5.000,00
TOTAL.................................................................R$ 335.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento do corrente exercício financeiro:
 FONTE 103 – 10% S/ TRANSF. CONST. V. EDUCAÇÃO 
06.00 SECR. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.022 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
97 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$     30.000,00
 FONTE 104 – 25% S/ DEMAIS IMP. VINCULADOS 
06.00 SECR. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.022 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
112 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$     50.000,00
 FONTE 107 – SALÁRIO EDUCAÇÃO 
06.00 SECR. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.026 MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
151 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$    120.000,00
152 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$      30.000,00
153 – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$    100.000,00   
 FONTE  497 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103040012.2.015 MANUT. DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
294 – 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA R$        5.000,00
TOTAL.................................................................R$ 335.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data da publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos  dezessete dias do mês de março do ano de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 048/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por item 
Objeto: Registro de preços para contratação empresa especializada no ramo 
compatível, para ministrar oficinas "aulas diversas", a serem utilizadas em 
programas a serem criados e executados pelas Unidades Administrativas da 
Educação e Cultura, Ação Social e Secretaria de Esportes e Lazer deste 
Município.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 04 de abril de 2016. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 049/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Item 
Objeto: Contratação futura de empresa especializada para o fornecimento de 
pneus, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos da Secretaria de Saúde (frota 331 - 344 - 357- 362), de 
responsabilidade deste município.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 05/04/2016 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 05/04/2016 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 05/04/2016 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 050/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Item 
Objeto: Registro de preços para Contratação de empresa especializada 
visando o fornecimento futuro de equipamentos e materiais permanentes a 
serem empregados na estruturação física da Assistência Farmacêutica do 
município de Guaíra, recurso do IOAF 2015. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Até às 08h00min do dia 06/04/2016 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 09h59min do dia 06/04/2016 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min. do dia 06/04/2016 

Modalidade: Pregão Presencial n° 051/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento 
de urnas funerárias (adulta e infantil), a serem distribuídas as pessoas de 
vulnerabilidade social, deste Município de Guaíra.  
Data de Abertura: às 10h00min do dia 04 de abril de 2016. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 052/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada 
para aquisição de móveis em geral, play ground, eletrodomésticos, 
eletrônicos, utensílios de cozinha e artigos de cama mesa e banho, os quais 
serão empregados visando proporcionar às crianças e adolescentes 
abrigados junto a Instituição Casa Lar, bem como atender às exigências do 
Poder Judiciário.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00min do dia 06/04/2016 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min. às 14h29min do dia 06/04/2016 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min. do dia 06/04/2016 

Modalidade: Pregão Presencial n° 053/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Empreitada por Preço Global 
Objeto: Registro de preços para contratação futura de empresa de engenharia 
elétrica para fornecimento e realização de serviços para implantação de 
postes cônicos de concreto armado, incluindo refletores retangulares a prova 
d'água com lâmpadas de vapor metálico e respectivos reatores com suporte 
de fixação em estrutura metálica adaptada, fiações e materiais 
complementares, assim  como  estrutura metálica para hasteamentos e 
arriamentos, a serem instalados no Portal Turístico e demais edificações 
públicas deste Município. 
DA VISITA TÉCNICA: Poderá (ao) participar do certame empresa(s) que 
tenha(m) feito VISTORIA PRÉVIA, a ser realizada com antecedência de 24 (vinte 
e quatro) horas antes da abertura do certame, e podem ser agendadas 
“antecipadamente” na Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação 
Geral, pelo telefone (44) 3642-9971/9961, com o eng.º Luiz Mitsuo Shiomi, no 
horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 16h00min de segunda a 
sexta feira.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 06 de abril de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 054/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de Oxigênio Medicinal, Cilindros e outros para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde, deste Município.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 05 de abril de 2016. 

NOTA: os Editais n° 048, 049, 050, 051 e 052 são EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 01, DE 
27 DE ABRIL DE 2015. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Portal do Cidadão e/ou pelo site www.bll.org.br. 
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
 Guaíra (PR), em 17 de março de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO  GRUPO DE RECURSOS TOTAL
01/03/2016 IPVA R$ 5.811,48
01/03/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 131.412,40
01/03/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 8.298,11
02/03/2016 IPVA R$ 3.535,65
02/03/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 44.085,28
02/03/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO – PENAT - SEED R$ 14.918,79
03/03/2016 IPVA R$ 2.953,59
03/03/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 34.100,00
04/03/2016 IPVA R$ 1.441,87
04/03/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 102.135,60
04/03/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO – PNAE MERENDA R$ 7.720,00
04/03/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - PNAT R$ 4.341,48
07/03/2016 IPVA R$ 3.467,73
07/03/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES R$ 1.742,36
08/03/2016 IPVA R$ 1.535,25
08/03/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 54.133,76
08/03/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 3.418,31
09/03/2016 IPVA R$ 2.979,26
09/03/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 16.477,57
09/03/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 20.301,07
09/03/2016 BANHEIRO COMUNITARIO R$ 22.654,36
10/03/2016 IPVA R$ 4.163,99
10/03/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 17.296,31
10/03/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 230.084,77
10/03/2016 ILUMINACAO PUBLICA R$ 15.305,98
10/03/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - IPI R$ 3.576,41
10/03/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 33.873,72
11/03/2016 IPVA R$ 3.464,14
11/03/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - QSE R$ 19.738,82
14/03/2016 IPVA R$ 2.387,81
14/03/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES R$ 65,85
14/03/2016 FUNDO NACIONAL DE SAUDE – ATENCAO MEDIA E ALTA COMPLEX. 
HOSPITALAR R$ 108.495,75
15/03/2016 IPVA R$ 2.783,18
15/03/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 168.027,30
15/03/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 10.610,18
15/03/2016 MINISTERIO DE SAUDE – VIGILANCIA EM SAUDE R$ 1.968,41
Icaraíma, 17 de Março de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
PREFEITO MUNICIPAL

 Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 3.556/2016
DATA: 17/03/2016 
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  UMAPLAST COMERCIO DE PLASTICOS E TECIDOS LTDA - ME, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação “G/2016”.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação “G/2016”, em favor da empresa 
UMAPLAST COMERCIO DE PLASTICOS E TECIDOS LTDA - ME, que tem como objeto a aquisição de material para 
confecção de colchões para os leitos de internação para enfermarias da UPA 24h de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 22.618.718,86 13.778.075,24

   Políticas Públicas de Transferência de Renda 0,00 0,00
   Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

   Benefícios de Prestação Continuada 0,00 0,00
   Benefícios Eventuais 0,00 0,00

   Aposentadorias e Reformas 690.002,10 0,00
   Pensões 71.240,66 0,00

   Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 1.515.325,82 3.416.261,48
Benefícios Previdenciários e Assistenciais 761.242,76 0,00

   Benefícios a Pessoal 0,00 0,00
   Custo de Pessoal e Encargos 0,00 0,00

   Remuneração a Pessoal 26.984.183,02 22.342.288,33
   Encargos Patronais 2.593.533,68 6.336.823,54

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 62.732.900,30 50.956.905,89
Pessoal e Encargos 31.093.042,52 32.095.373,35

   Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 0,00 0,00
   Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 1.269.077,66 60.586,06

   Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 45.058,89 695.422,75
   Resultado Positivo de Participações 1.304.359,34 8.070,74

   Ganhos com Incorporação de Ativos 0,00 0,00
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 2.618.495,89 764.079,55

   Reavaliação de Ativos 0,00 0,00
   Ganhos com Alienação 89.948,44 4.738,68

   Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00
Valorização e Ganhos Com Ativos 89.948,44 4.738,68

   Transferências do Exterior 0,00 0,00
   Delegações Recebidas 0,00 0,00

   Transferências das Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00
   Transferências de Consórcios Públicos 0,00 0,00

   Transferências Intergovernamentais 47.622.521,08 40.009.746,53
   Transferências das Instituições Privadas 1.243.372,79 133.009,97

Transferências e Delegações Recebidas 49.631.640,53 40.990.775,15
   Transferências Intragovernamentais 765.746,66 848.018,65

   Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 467.000,03 668.441,67
   Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras 10.973.563,98 59.055,76

   Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00
   Descontos Financeiros Obtidos 0,00 0,00

   Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00
   Juros e Encargos de Mora 300.789,10 696.045,91

   Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 245.756,69 10.490.494,08
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 11.741.353,11 1.423.543,34

   Venda de Mercadorias 0,00 0,00
   Venda de Produtos (25.243,37) 0,00

   Contribuição de Interesse das Categorias Profissionais 0,00 0,00
Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 220.513,32 10.490.494,08

   Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 8.177,15 0,00
   Contribuição de Iluminação Pública 2.181.247,76 1.939.835,11

Contribuições 2.190.824,91 1.939.835,11
   Contribuições Sociais 1.400,00 0,00

   Taxas 1.565.934,50 1.065.035,45
   Contribuições de Melhoria 829,55 (8.429,14)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.119.241,70 9.145.299,07
   Impostos 3.552.477,65 8.088.692,76

Art. 104 da Lei n. 4.320/1964

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 71.612.017,90 64.758.764,98

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

AN 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais
: 16/03/2016 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2014

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

IPM - Informática Ltda

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Incorporação de passivo 0,00 0,00
Desincorporação de ativo 4.863.389,96 0,00

Incorporação de ativo 7.431.731,31 0,00
Desincorporação de passivo 533.722,52 0,00

Resultado Patrimonial do Período 8.879.117,60 13.801.859,09
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS (decorrentes da execução orçamentária)

Exercício Atual Exercício Anterior

   Custo de Outras VPD 2.917,05 0,00
   Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 3.671.208,42 0,00

   Participações e Contribuições 0,00 0,00
   VPD de Constituição de Provisões 0,00 0,00

   Incentivos 0,00 0,00
   Subvenções Econômicas 0,00 0,00

   Premiações 0,00 0,00
   Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00

   Custo com Tributos 0,00 220,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 3.674.125,47 0,00

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 211.200,92
   Contribuições 803.655,72 356.302,93

   Perdas Involuntárias 0,00 0,00
Tributárias 803.655,72 567.723,85

   Redução a Valor Recuperável e Provisão para Perdas 0,00 0,00
   Perdas com Alienação 0,00 0,00

   Delegações Concedidas 0,00 0,00
Desvalorização e Perda de Ativos 0,00 0,00

   Transferências a Consórcios Públicos 35.666,41 1.400.464,72
   Transferências ao Exterior 0,00 0,00

   Transferências a Instituições Privadas 109.881,60 22.094,79
   Transferências a Instituições Multigovernamentais 2.873,33 0,00

   Transferências Intragovernamentais 2.976.518,60 2.825.798,04
   Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00

   Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 510.952,85 0,00
Transferências e Delegações Concedidas 3.124.939,94 4.248.357,55

   Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00
   Descontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00

   Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 146.136,18 137.383,61
   Juros e Encargos de Mora 86,00 129.992,29

   Depreciação, Amortização e Exaustão 0,00 0,00
Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 657.175,03 267.375,90

   Serviços 13.500.789,37 10.090.785,61
   Custo de Materiais, Serviços e Consumo de Capital Fixo 0,00 0,00

   Uso de Material de Consumo 9.117.929,49 3.687.289,63

prefeitura MuNiCipaL De perOBaL
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº006/2016.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que foi prorrogado 
a data de recebimento e abertura dos envelopes da Licitação na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº006/2016, para o dia 06 de Abril de 2016, às 14:00horas, 
as demais exigências editalícias ficam mantidas. 
Perobal, 17 de março de 2016.
SIDINEY RAFAEL ALVES
Pregoeiro

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 159, de 17 de março de 2016.
Inclui membro no Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto na Lei Municipal nº 1966/2014 de 19 
de março de 2014;
RESOLVE,
Art. 1º Inclui, no Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, o seguinte segmento:
TITULAR REPRESENTAÇÃO
Robson Lacerda Ferrari Conselho Municipal de Educação
SUPLENTES REPRESENTAÇÃO
Elena Bolson Conselho Municipal de Educação 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, complementando a 
Portaria 111/2014.
Pérola, 17 de março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
 Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 
1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza 
de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 17 de MARÇO de 2016
FELIPE ANTONIO MENDES
RUA IMPERADOR 187/199
INSC: 21000-0/20900-0
PÉROLA-PR
APRIGIO ALVES PEREIRA
RUA DAS ORQUIDEAS 813
PÉROLA-PR
ANTONIO DA SILVA PEREIRA 
AVENIDA RIO BRANCO 1587
INSC: 110.200-0
PÉROLA-PR
LUIZ CARLOS RIBEIRO 
RUA JEQUITIBÁ 155
INSC: 377990-0
PÉROLA-PR
JOSÉ PEDRO DOS SANTOS 
RUA CEDRO 450
INSC: 415950-0
PÉROLA-PR
JOSÉ ANTONIO OLIVEIRA 
RUA PEROBA 206
INSC: 367200-0
PÉROLA-PR
FLÁVIO BERGONZINI
RUA GURUCAIA 95
INSC: 363900-0
PÉROLA-PR
AGNALDO REBELO 
RUA MANOEL RIBAS, ESQUINA COM A RUA GURUCAIA 1242
INSC: 364500-0
PÉROLA-PR
JULIANA DOS SANTOS
RUA GURUCAIA 218, 230
INSC: 270300-0
PÉROLA-PR
DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS
RUA ARLINDO PERTULIANO 273/283
INSC: 450500-0
PÉROLA-PR
EMERSON FERNANDES CARBOLUCARELLI
RUA ANTONIO PEREIRA 30 E 34
INSC: 415200-0    E    415230-0
PÉROLA-PR
MARCOS MORAES DOS SANTOS
RUA MANOEL RIBAS, ESQ. COM A RUA ANTONIO PEREIRA 16
INSC: 414850-0
PÉROLA-PR
WALTER VALLOTO BUZZO 
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 1910
INSC: 417200-0
PÉROLA-PR
ANTONIO VICENTE 
RUA ANTONIO PEREIRA 137
INSC: 415900-0
PÉROLA-PR
HUMBERTO BOVO
RUA ANTONIO PEREIRA 97
INSC: 414550-0
PÉROLA-PR
EDIVALDO OLIANI
RUA ARLINDO PERTULIANO 334
INSC: 474300-0
PÉROLA-PR
ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 
RUA SENADOR VERGUEIRO 1691/1710 E RUA MANOEL RIBAS 231 A 239
INSC: 104200-0
PÉROLA-PR
CLARINDO SANCHES POSTERARO
RUA CASTELO BRANCO 1685
INSC: 243600-0
PÉROLA-PR
MB LOTEAMENTO LTDA 
RUA ANTONIO MENDES 105/        97/51/67/81/75/207/199/191/157/135
INSC: 423200-0   A   424600-0
PÉROLA-PR
ANTONIO HENRIQUE NETO 
RUA MANOEL RIBAS 680
INSC: 35000
PÉROLA-PR
ECIELE DE FÁTIMA CORDEIRO 
RUA PEROBA 281
INSC: 364850-0
PÉROLA-PR
ADRIANA SILVA TELES
RUA GURUCAIA 389
INSC: 374300-0
PÉROLA-PR
EDIR APARECIDO RIBEIRO 
RUA GURUCAIA 401
INSC: 374400-0
PÉROLA-PR
FERNANDO TRENTINI
RUA DOS LIRIOS 218
INSC: 453600-0
PÉROLA-PR
MARILENE GONÇALVES
AVENIDA PRESIDENTE  VARGAS 490
PÉROLA-PR
FLORINDA MARQUES DE SOUZA 
RUA PEROBA 170
INSC: 3677500-0
PÉROLA-PR
EDSON VIEIRA
RUA PEROBA 157
INSC: 365900-0
PÉROLA-PR
ANTONIO CARLOS GIROTO 
RUA ARLINDO PERTULIANA 343
INSC: 475900-0
PÉROLA-PR
CRISTIANO JOSÉ DA SILVA 
RUA ARLINDO PERTULIANA 333
INSC: 475900-0
PÉROLA-PR
LUIZ CARLOS DA SILVA 
RUA IPÊ 216
INSC: 377860-0
PÉROLA-PR
JOÃO CORREDATO NETO 
RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA 551
INSC: 740600-0
PÉROLA-PR
PAULO DIAS CORREA 
RUA CASTELO BRANCO 1136
INSC: 228900-0
PÉROLA-PR

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO (presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço - Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 
horas do dia 31/03/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto 
Municipal nº012/2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos da Prefeitura 
Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço 
mencionado ou pelo telefone: 44-3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min 
às 11h30min e das 13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 16 de março de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO (presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço - Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de uniformes e enxoval hospitalar com recursos provenientes 
da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, através do Programa de Apoio e 
Qualificação de Hospitais Públicos e Filantrópicos do SUS Paraná - HOSPSUS, para 
serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado 
do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09:00 
horas do dia 31/03/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto 
Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, 
das 8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 16 de março de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2016.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo que dispõem no presente 
Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global objetivando a 
execução de cruzos elevados em Paver em diversos locais do perímetro urbano do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 05 de 
abril de 2016, às 14:00 horas.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, Cep: 87.540-000, em Pérola, Estado do 
Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93 e suas alterações e Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos da Prefeitura 
Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitação.
Pérola/PR, 17 de março de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 021/2015
Contratante: Município de Pérola
Contratada: M R REBECCA ENGENHARIA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato, 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 30 de abril de 2016. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 4.904,00 
(quatro mil e novecentos e quatro reais), conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 17/03/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 051/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 15/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 15/2016, que tem por objeto 
o Registro de Preços, visando à contratação de empresa para fornecimento de 
cascalho para manutenção de estradas rurais do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, tendo sido declarada vencedora as empresa abaixo especificada, nos termos 
da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI 183.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 17 de março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 052/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 17/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 17/2016, que tem por objeto 
a contratação de empresa especializada para ministrar palestras e capacitação para 
os profissionais da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, 
nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
ANTONIO MARCOS GOMES 95394672920 5.700,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 17 de março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

PORTARIA Nº 019/2016
Concede férias a servidora SIMONE DOS SANTOS FLOR
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias a servidora SIMONE DOS SANTOS FLOR, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº. 98344110, SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 054.500.439-02, 
ocupante do Emprego Público de Técnica de Enfermagem Socorrista – 30 Horas 
semanais, admitida em 13 de novembro de 2013, correspondente ao período 
aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 16 de março de 2016 a 14 de abril de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama/PR, aos 16 de março de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 021/2016
Demitir a pedido do servidor CAROLINE STEFANI DE MATTOS
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR a pedido do servidor CAROLINE STEFANI DE MATTOS portador(a) 
da Cédula de Identidade R.G. n° 7.565.207-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 
008.990.959-33, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público 
de MÉDICA REGULADORA - 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 
Base Centralizada de Umuarama - PR, a contar de 16 de março de 2016, ficando 
revogado o inciso  V.,  do Art. 1°, da Portaria N° 042/2013, de 28 de Novembro de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP
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prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 3553/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1241 de 16 de março de 2016.
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, no limite de R$ 327,20 (trezentos e vinte e sete reais e vinte centavos), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PUB.E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.086 Construção, reforma e ampliação de Banheiros Comunitários Porto Camargo
4.4.90.51.00  Obras e Instalações 327,20
Fonte de Recurso 786 BANHEIROS COMUNITARIOS PORTO CAMARGO
Total 327,20
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
786 BANHEIROS COMUNITARIOS PORTO CAMARGO 327,20
TOTAL   327,20
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 3554/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1239 de 16 de março de 2016.
Art. 1º. Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, no limite de R$ 27.974,39 (vinte e sete mil novecentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PUB.E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.086 Construção, reforma e ampliação de Banheiros Comunitários Porto Camargo
4.4.90.51.00  Obras e Instalações 27.974,39
Fonte de Recurso 786 BANHEIROS COMUNITARIOS PORTO CAMARGO
Total 27.974,39
Art. 2º.Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
786 BANHEIROS COMUNITARIOS PORTO CAMARGO 27.974,39
TOTAL   27.974,39
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
                 Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 3555/2016
DATA: 16 de março de 2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1240 de 16 de março de 2016.
Art. 1º. Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
no limite de R$ 39.747,97 (trinta e nove mil setecentos e quarenta e sete reais e noventa e sete centavos), mediante 
a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PUB.E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.086 Construção, reforma e ampliação de Banheiros Comunitários Porto Camargo
4.4.90.51.00  Obras e Instalações 39.747,97
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários (livres)
Total 39.747,97
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PUB.E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 Manutenção da Divisão de Recursos Urbanos
3.3.90.30.00.00 127 Material de Consumo 39.747,97
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários (livres)
Total da Redução 39.747,97
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
                 Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Parana
LEI Nº 1.242/2016
DATA: 17 de março de 2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2016 inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, até o limite de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), mediante a 
seguinte ordem classificatória
06.00 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 Manutenção dos Serviços Rodoviários
FONTE: 501 – RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS
4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 859 47.000,00
Total da Suplementação 47.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
501 RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS 47.000,00
TOTAL   47.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Parana
LEI Nº 1.243/2016
DATA: 17 de março de 2016
SÚMULA: SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro 
no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 49.063,93 (quarenta e nove mil sessenta 
e três reais e noventa e três centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, 
sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 Manutenção dos Serviços Rodoviários
FONTE: 501 – RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS
4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 859 49.063,93
Total da Suplementação 49.063,93
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
501 RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS 49.063,93
TOTAL   49.063,93
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Parana
LEI Nº 1.244/2016
DATA: 17 de março de 2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de 
Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0011.2.031 Contribuição Financeira Para a Manutenção do CIUENP - SAMU
3.3.71.70.00 231 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 7.200,00
FONTE 303 Saúde – Receitas vinculadas (EC 29/00 – 15% ) Ex. Corrente 
TOTAL GERAL 7.200,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0009.2.027 Man. Da Div. De Saúde – Atenção Prim. Saúde com Rec. Próprio 
3.3.90.32.00 210 Material, Bem ou Serviços Para Distrib. Gratuita 7.200,00
FONTE 303 Saúde – Receitas vinculadas (EC 29/00 – 15% ) Ex. Corrente 
TOTAL GERAL 7.200,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Parana
LEI Nº 1.245/2016
DATA: 17 de março de 2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$- 39.000,00 (trinta e nove mil reais), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPOSTES 
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.043 Convenio SEED Transporte Escolar 2010
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 39.000,00
Fonte de Recurso 129 Convenio SEED Transporte Escolar 2008
Total 39.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
129 Convenio SEED Transporte Escolar 2008 39.000,00
TOTAL   39.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De perOBaL
Estado do Parana
LEI Nº833
De 17 de março de 2016
Autoriza a abertura de Crédito Especial, Projeto Atividade, Dotação Orçamentária e Fonte de Recursos  dando outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da Secretaria 
de Educação e Cultura, Fonte de Recursos, Dotação Orçamentária e Projeto Atividade destinada à execução do 
Termo de Compromisso Nº 5730, firmado com o Governo Federal através do Ministério da Educação, Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE com a finalidade  de  aquisição de aparelho de ar condicionado 12.000 
BTUS – modelo SPLIT HIGH WALL para serem instalados nas escolas da rede pública de ensino municipal de Perobal 
em atendimento ao programa ‘PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS”.
 06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino  
1236114501.105 Convenio Equipamento FNDE/PAR 
923/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 130 – Conv. Equip. FNDE/PAR 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 13.769,12 (treze mil setecentos e sessenta e nove reais e doze centavos) .  
 06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino  
1236114501.105 Convenio Equipamento FNDE/PAR 
923/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.769,12
Fonte 130 – Conv. Equip. FNDE/PAR 
TOTAL ................................................................................... 13.769,12
  Art. 3º. Como recurso para cobertura do credito aberto através do artigo anterior  ficam utilizados o  superávit 
financeiro  na Fonte de Recurso 130 – – Conv. Equip. FNDE/PAR, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da 
Lei Federal 4.320/64..................................................................................................................R$ 13.769,12
TOTAL.........................................................................................R$ 13.769,12
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 804/2015 com vigência para 2016.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de  março de  2016
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 
                                        

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Parana
LEI Nº 2119  DE 16 DE MARÇO DE 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$10.000,00 (dez mil reais), por 
Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 12 S M DE AGRIC., PECUARIA e MEIO AMBIENTE 
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
1854100143.064000  Equipamentos para o ATERRO SANITÁRIO 030107/13
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE   R$10.000,00
TOTAL                   R$10.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06    S M DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                                                               
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários                                                                                                                                                                                                
1545100063.002000  Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município                                                                       
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (fr 000)  R$10.000,00                           
TOTAL                 R$10.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de março de 2.016.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Parana
LEI Nº 2220, de 16 de março de 2016.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2016, inclusão nos anexos do cronograma 
de desembolso e da programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-
2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso e da 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais), por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 12 S M DE AGRIC., PECUARIA e MEIO AMBIENTE 
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
1854100143.064000  Equipamentos para o ATERRO SANITÁRIO 030107/13
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    R$500.000,00
TOTAL                            R$500.000,00
Art. 2º Como recurso para a cobertura do crédito autorizado pelo Art. 1º, utilizará o Excesso de Arrecadação da 
seguinte fonte de recurso:
810 – SANEAMENTO BÁSICO CONVÊNIO 030107/13    R$500.000,00
TOTAL                           R$500.000,00
Pérola, 16 de março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Parana
DECRETO N° 49 DE 16 DE MARÇO DE 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluirmos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e o  contido na Lei 
2119 de 16 de março de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$10.000,00 (dez mil reais), por 
Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 12 S M DE AGRIC., PECUARIA e MEIO AMBIENTE 
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
1854100143.064000 Equipamentos para o ATERRO SANITÁRIO 030107/13
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (fr 000)   R$10.000,00
TOTAL    R$10.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06    S M DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                                                               
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários                                                                                                                                                                                                
1545100063.002000 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00OBRAS E INSTALAÇÕES  (fr 000)  R$10.000,00                           
TOTAL     R$10.000,00
Art. 3º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de março de 2016.
Republicado por incorreção
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Parana
Decreto nº 50, de 16 de março de 2016.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2016, inclusão nos anexos do cronograma de 
desembolso e da programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e o  contido na Lei 
2220 de 16 de março de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluirmos anexos do cronograma de desembolso e da 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais), por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 12 S M DE AGRIC., PECUARIA e MEIO AMBIENTE 
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
1854100143.064000Equipamentos para o ATERRO SANITÁRIO 030107/13
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (fr 810)   R$500.000,00
TOTAL     R$500.000,00
Art. 2º Como recurso para a cobertura do crédito autorizado pelo Art. 1º, utilizará o Excesso de Arrecadação da 
seguinte fonte de recurso:
810 – SANEAMENTO BÁSICO CONVÊNIO 030107/13    R$500.000,00
TOTAL      R$500.000,00
Art. 3º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Republicado por incorreção
Pérola, 16 de março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Dispensa nº 05/2016 – Processo Administrativo n. 11/2016 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: contratação de empresa para o fornecimento de marmitas, com a 
maior urgência possível, conforme especificação mínima, em horário de 
almoço e janta, aos servidores plantonistas do consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Parana – cIUENP – SAMU 192 
– Noroeste do Paraná, lotados na Base Descentralizada situada no 
Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
Valor total estimado: R$ 1.550,00 (mil, quinhentos e cinquenta reais).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação da empresa acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 03 de março de 2.016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

prefeitura MuNiCipaL De MuNiCipaL De sÃO jOrge patrOCiNiO
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº 03/2016
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 04 de abril de 2016, 
às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço POR ITEM: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTPOS PARA O PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
– APSUS- CONFORME ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 604/2015. Informações sobre o presente edital poderão 
ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, e no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente 
na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de março de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De MuNiCipaL De sÃO jOrge patrOCiNiO
Estado do Parana
DECRETO Nº. 024/2016
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso de recursos 
orçamentários para o exercício de 2016, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e em especial nas contidas nos artigos 8º 
e 13º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do artigo 11 da Lei 
Municipal nº 1889/2015, de 10/06/2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício Financeiro de 2016).
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso para o Exercício de 
2016, das Receitas e Despesas, na forma do Anexo que integra o presente Decreto.
Art. 2º - As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, na forma do Anexo, que integra 
o presente Decreto.
Art. 3º - Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2016, a partir do mês de Janeiro. 
Art. 4º - A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como o desdobramento das receitas 
estabelecidas neste Decreto poderão sofrer reformulações a medida do equilíbrio entre Receitas e Despesas em 
função das suas execuções mensais ou bimestrais.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do 
mês de março de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De sÃO jOrge patrOCiNiO
Estado do Parana
DECRETO Nº. 025/2016
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso de recursos 
orçamentários para o exercício de 2016, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e em especial nas contidas nos 
artigos 8º e 13º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do 
artigo 11 da Lei Municipal nº 1889/2015, de 10/06/2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício Financeiro 
de 2016).
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso para o Exercício de 
2016, das Receitas e Despesas, na forma do Anexo que integra o presente Decreto.
Art. 2º - As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, na forma do Anexo, que integra 
o presente Decreto.
Art. 3º - Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2016, a partir do mês de fevereiro. 
Art. 4º - A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como o desdobramento das receitas 
estabelecidas neste Decreto poderão sofrer reformulações a medida do equilíbrio entre Receitas e Despesas em 
função das suas execuções mensais ou bimestrais.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do 
mês de março de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapejara
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06.
CONTRATADO: MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÃO E TRANSPORTES – ME, 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 008/2014
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de locação de 01 (um) veículo do tipo ônibus, para transporte de passageiros com 
capacidade mínima de 48 (quarenta oito) passageiros sentados, ano de fabricação e modelo não inferior a 1996, 
destinado ao transporte de alunos universitários do município de Tapejara/PR, até as universidades localizadas no 
município de Umuarama/PR, com itinerário de segunda à sexta-feira no período noturno, e aos sábados no período 
matutino, percorrendo um percurso aproximado de 125 km (cento e vinte e cinco quilômetros) diários. 
VALOR TOTAL: R$- 89.100,00 (oitenta e nove mil e cem reais) 
PRAZO DE LOCAÇÃO: 11 (onze) meses, a partir de 05/12/2015 até 31/10/2016.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, 03 de dezembro de 2015.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal
 Locatário

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
LOCATARIO: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06.
LOCADOR: SEBASTIÃO DE PAULO, portador do CPF/MF nº 424.343.609-63 e RG nº 3.868.535-0 SSP/PR.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 003/2013. 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de Locação de imóvel para atender as instalações da Divisão de Tributação e a 
Junta do Serviço Militar.
VALOR: R$- 1.368,04 (hum mil trezentos e sessenta e oito reais e quatro centavos) mensais, para a Divisão de 
Tributação, e para a Junta do Serviço Militar, o valor de R$- 562,84 (quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta e 
quatro centavos).
PRAZO DE EXECUÇAO: 12 (doze) meses, a partir de 03/03/2016 até 03/03/2017.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, 01 de março de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
 Prefeito Municipal
Locatário

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
LOCATARIO: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06.
LOCADOR: APARECIDO PAPA,  portador do CPF/MF nº 043.349.579-00.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 006/2013
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de Locação de imóvel para atender as instalações do Departamento de Obras e 
Agência do Trabalhador.
VALOR: R$-833,01 (oitocentos e trinta e três reais e um centavo) mensais, para o Departamento de Obras, e para o 
Departamento de Agência do Trabalhador o valor de R$- 968,09 (novecentos e sessenta e oito reais e nove centavos) 
mensais
PRAZO DE EXECUÇAO: 12 (doze) meses, a partir de 03/03/2016 até 03/03/2017.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, 01 de março de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal
 Locatário

                          

prefeitura MuNiCipaL De tapejara
Estado do Parana
DECRETO Nº 018, DE 17 DE MARÇO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.844, de 17 de Março de 2016.
DECRETA
Art. 1 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 71.550,00 
(setenta um mil e quinhentos cinqüenta reais), destinados a ocorrer com despesa classificada na atividade e no 
elemento a seguir discriminado:
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes 
27         Desporto e Lazer 
812       Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (383) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 71.550,00

TOTAL R$: 71.550,00
Art. 2o Para abertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes 
27         Desporto e Lazer 
812       Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (382) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica . . . . . . . . . . . . R$: 71.550,00
TOTAL R$: 71.550,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Março de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT         

                        

prefeitura MuNiCipaL De tapejara
Estado do Parana
LEI Nº 1.844, DE 17 DE MARÇO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
71.550,00 (setenta um mil e quinhentos cinqüenta reais), destinados a ocorrer com despesa classificada na atividade 
e no elemento a seguir discriminado:
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes 
27         Desporto e Lazer 
812       Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (383) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 71.550,00
TOTAL R$: 71.550,00
Art. 2o Para abertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes 
27         Desporto e Lazer 
812       Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (382) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica . . . . . . . . . . . . R$: 71.550,00
TOTAL R$: 71.550,00
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Março de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT         

prefeitura MuNiCipaL De tapejara
COMISSÃO DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2016
A Prefeitura Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, através da Divisão de Licitação e Compras, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará realizando no dia 04 de abril de 2016, às 14h00min, licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2016, tendo por objetivo Contratação de empresa para aquisição de materiais elétricos 
e serviços especializados, visando o deslocamento e alterações para adequação de rede de distribuição urbana 
na Rua Padre Anchieta no Município de Tapejara, mediante o fornecimento de materiais, equipamentos e mão 
de obras, necessário para execução dos serviços, conforme Memorial Descritivo, Planilhas de Peças e Serviços, 
Cronograma Físico-Financeiro e Projeto Técnico, de acordo com RI’s/2016 acostadas neste processo e especificado 
no formulário padronizado de proposta. Outrossim, comunica que as empresas que manifestarem interesse até 
24 (vinte e quatro) horas antes do horário estabelecido para apresentação das propostas, poderão participar da 
presente licitação. Comunica ainda que o Edital e seus Anexos estão disponíveis aos interessados junto à Divisão de 
Licitação e Compras, na Prefeitura Municipal de Tapejara, sito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, 
das 08h00min às 11h30min, e das 13h30min às 17h00min, onde poderá ser obtido na forma impressa mediante o 
pagamento da taxa de R$-50,00 (cinquenta reais), referentes aos custos de reprodução gráfica, à ser recolhida junto 
à Divisão de Tributação, com posterior juntada à este procedimento licitatório, comprovando a aptidão da licitante 
para participação no certame. Maiores informações pelo telefone (44) 3677-1222. Tapejara/PR, 17 de março de 2016. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

prefeitura MuNiCipaL De tapejara
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2016
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, através da Divisão de Licitação e Compras, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará realizando no dia 04 de Abril de 2016, às 09h00min, licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2016, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objetivo a Contratação 
de empreiteira para execução de Pavimentação Asfáltica, Recapeamento do tipo Lama Asfáltico e Sinalização, 
em diversas Ruas e Avenidas no Município de Tapejara, conforme Memorial Descritivo, Descrição dos Serviços, 
Dimensionamento, Resumo Geral de Serviços e Projetos Técnicos, acostados neste processo e especificado no 
formulário padronizado de proposta. Outrossim comunica às empresas que manifestarem interesse até 24h00min 
antes do horário estabelecido para apresentação das propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica 
ainda que o Edital completo esta disponível aos interessados junto à Divisão de Licitação e Compras, na Prefeitura 
Municipal de Tapejara, sito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, das 08h00min às 11h30min, e 
das 13h30min às 17h00min, onde poderá ser obtido mediante comprovação do pagamento da taxa de R$-50,00 
(cinquenta reais) à ser recolhida junto a Divisão de Tributação.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677-1222. 
Tapejara/PR, 17 de março de 2016. Comissão Permanente de Licitação

prefeitura MuNiCipaL De tapira
ESTADO DO PARANÁ
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 32/2013                                               ID Nº. 1073
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2013
Quinto Termo Aditivo ao contrato 32/2013, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, e H.F. GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pela Senhora SANDRA TOMES DE LIMA, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo ao 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo ao Contrato possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE 
Fica alterada a clausula Sexta do contrato inicial, passando sua validade para a data de 31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Março de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
SANDRA TOMES DE LIMA
H.F. GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 32/2013                                                 ID Nº. 1073
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2013
Sexto Termo Aditivo ao contrato 32/2013, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, e H.F. GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pela Senhora SANDRA TOMES DE LIMA, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo ao 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo ao Contrato possui amparo legal no Artigo 57, inciso II e artigo 65 inciso II alínea “d” da lei 
8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, aditivando o valor de R$ 71.329,70 (setenta e um mil trezentos e 
vinte e nove reais e sessenta centavos), passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 326.620,42 (trezentos 
e vinte e seis mil seiscentos e vinte reais e setenta centavos), devido ao 5º termo aditivo para prorrogação do prazo de 
prestação de serviços e a recomposição do equilíbrio financeiro em 6% (seis por cento).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Março de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
SANDRA TOMES DE LIMA
H.F. GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 87/2014                        ID Nº. 1304
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2014
Quarto Termo Aditivo ao contrato 87/2014, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE URBANIZAÇÃO E CALÇAMENTO.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA – EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor WILSON FAGUNDES DOS SANTOS, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo ao Contrato, possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA 
Fica alterada a clausula Vigésima Segunda do contrato inicial, prorrogando sua validade por mais 180 (cento e oitenta) 
dias, passando sua vigência para a data de 12 de Junho de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 10 de Dezembro de 2015.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
Wilson Fagundes dos Santos
CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA – EPP

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04216
PREGÃO PRESENCIAL nº 10/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (OLEO DIESEL S10) PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE TERRA ROXA E AQUISIÇÃO DE AGENTE REDUTOR LIQUIDO AUTOMOTIVO (ARLA 32).
FORNECEDOR: J.M. SOARES & CIA LTDA, VALOR DA ATA: R$ 456.900,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 17/03/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 17/03/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
Estado do Parana
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – Pregão Nº 010/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 7938/2015 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 010/2016, Processo 
Administrativo nº 015/2016, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (OLEO DIESEL S10) PARA 
ABASTECIMENTO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA E AQUISIÇÃO DE AGENTE REDUTOR LIQUIDO 
AUTOMOTIVO (ARLA 32), o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
J.M. SOARES & CIA LTDA                                      456.900,00
Terra Roxa, 17 de março de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 015/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 010/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
7938/2015,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 015/2016, Modalidade: Pregão nº 010/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
J.M. SOARES & CIA LTDA                                      456.900,00
17 de março de 2016
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2016
REGISTRO DE PREÇOS
COM RESERVA DE COTA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
31/03/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão 
Presencial nº 015/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 984.943,54 (novecentos e oitenta e 
quatro mil novecentos e quarenta e três reais e cinqüenta e quatro centavos), de acordo com especificações no Edital. 
Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 17/03/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 1.225.893,34  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55

 1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  14.263.506,39  14.263.506,39

 201.775,81  142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50

 142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  1.770.073,31  1.770.073,31

 43.880,54  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86

 43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  524.260,00  524.260,00

 141.050,22  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28

 140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  1.681.229,30  1.681.229,30

 27.516,49  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80

 18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  234.600,29  234.600,29

 39.329,39  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50

 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  53.073,89  53.073,89

 18.542,12  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80

 17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  214.900,92  214.900,92

 4.548,10  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70

 4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  53.637,80  53.637,80

 1.988,67  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57

 1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  18.351,94  18.351,94

 4.484,13  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70

 4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  53.573,83  53.573,83

 2.541,17

 2.541,17  2.541,17

 4.871,34  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06

 4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  58.200,00  58.200,00

 700,13

 700,13  700,13

 85.823,23  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45

127 - Programa FNDE-Manutenção da Educação

128 - Ônibus Escolares FNDE

501 - Receitas de Alienações de Ativos

105 - Alienação de Ativos da Educação/Indenização
de Sinistros

107 - Salário Educação

111 - Merenda Escolar

114 - Programas Alimentação Escolar Creche

117 - Transporte Escolar Federal

125 - Construção de Escola

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - FUNDEB 60%

102 - FUNDEB 40% 

103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais

104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à
Educação

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  126.055,18  126.055,18

 12.526,48  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18

 12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  149.159,46  149.159,46

 298.192,90  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30

 25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  577.046,20  577.046,20

 14.236,12  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11

 13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  161.505,33  161.505,33

 52.450,07  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37

 49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  602.091,14  602.091,14

 1.798,65  713,20  713,20  713,20  713,20  713,20

 713,20  713,20  713,20  713,20  713,20  713,20  9.643,85  9.643,85

 53.584,74  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66

 53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  640.200,00  640.200,00

 12.481,17  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11

 2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  38.662,38  38.662,38

 10.749,36  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16

 9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  110.565,12  110.565,12

 21.000,04  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70

 20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  250.896,74  250.896,74

 12.296,07  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42

 11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  143.937,69  143.937,69

 1.615,41  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69

 1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  19.300,00  19.300,00

 2.024,42

 2.024,42  2.024,42

 33.332,58

743 - Poços Artesianos 

746 - Piso Básico Variável II

750 - Implantação de Sistema de Seg. no Trânsito
CR 0311046-19

757 - Melhorias Habitacionais-Reformas CR
0301553-51

511 - Taxas - Prestação de Serviços

512 - CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)

607 - Operação de Crédito - Construção de Barracão 
Industrial

719 - IGD-Indice de Gestão Descentralizada/Prog.
Bolsa Família

721 - PAIF-Programa Atenção Integral a Família

742 - Esgoto Sanitário 

501 - Receitas de Alienações de Ativos

504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras
e Patrimoniais não Previdenciárias

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública,
Art. 149-A, CF

510 - Taxas - Exercício Poder de polícia
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 33.332,58  33.332,58

 790,15  786,35  786,35  786,35  786,35  786,35

 786,35  786,35  786,35  786,35  786,35  786,35  9.440,00  9.440,00

 210.584,84

 210.584,84  210.584,84

 11.838,05

 11.838,05  11.838,05

 2.960,57

 2.960,57  2.960,57

 177.207,35

 177.207,35  177.207,35

 1.547,39

 1.547,39  1.547,39

 473,08

 473,08  473,08

 120.179,59

 120.179,59  120.179,59

 3.358,56  2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36

 2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  34.833,52  34.833,52

 13.452,40  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10

 13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  160.721,50  160.721,50

 2.871.624,67  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48

 1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  22.522.854,95  22.522.854,95

 460,35  458,15  458,15  458,15  458,15  458,15

934 - IGD-Indice de Gestão Descentralizada/SUAS

1013 - Programa Estadual de Transporte Escolar -
PETE

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MU. SAÚDE DE S.JORGE DO PATROCINIO

0 - Recursos Ordinários (Livres)

784 - SCFV-Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos

785 - AFAI-Atenção as Familias dos Adolescentes
Internados por Medidas Socioeducativas

786 - Construção da Av. Sebastião Divino Simão -
Contrato de Repasse 1010651-81/2013

788 - MDS-AQUISIÇÃO DE VEICULO VAN -
CONVENIO 787424/2013

789 - MAPA - AQUISIÇÃO DE TRATORES - CR
804056/2014

790 - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA - CONTRATO Nº
1005610-55/2013/CONV.785601

0301553-51

774 - DETRAN/PR-Multas de Trânsito

782 - Ampliação Casa Familiar Rural

Página: 4
17/03/2016 13:25

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 458,15  458,15  458,15  458,15  458,15  458,15  5.500,00  5.500,00

 370.687,23  363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18

 363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  4.370.773,21  4.370.773,21

 16.432,66  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08

 1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  36.068,54  36.068,54

 17.189,15  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02

 17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  205.366,37  205.366,37

 2.904,71

 2.904,71  2.904,71

 1.413,81

 1.413,81  1.413,81

 446,49

 446,49  446,49

 10.048,52

 10.048,52  10.048,52

 428,75

 428,75  428,75

 110.116,51

 110.116,51  110.116,51

 28.841,19

 28.841,19  28.841,19

 40.813,56

 40.813,56  40.813,56

345 - Prog. Financiamento de Ações de Alimentação
e Nutrição(VAN) - Equipamentos

346 - Programa de Qualificação Ações de Vigilância
em Saúde-Vigia SUS/Custeio

347 - Programa de Qualificação Ações de Vigilância
em Saúde-Vigia SUS/Equipamentos

348 - APSUS-Reforma de Unidades da Saúde da
Família

304 - Receitas de alienação de Ativos da
Saúde/Indenização de Sinistros

338 - Convênio Mun. Esperança Nova 2009

341 - Aquisição de Unidade móvel de saúde e
Veículo

342 - Implantação de Unidade Básica de Saúde-UBS

343 - Construção de Pólo para Unidade de Saúde

344 - Programa Estadual de Incentivo Farmacêutico

0 - Recursos Ordinários (Livres)

303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 1.038,35

 1.038,35  1.038,35

 8.549,68

 8.549,68  8.549,68

 73.951,16  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67

 70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  849.568,53  849.568,53

 91.639,10  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47

 91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  1.093.887,27  1.093.887,27

 4.856,38  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45

 4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  54.273,33  54.273,33

 6.576,67  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30

 6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  78.574,97  78.574,97

 70.856,79

 70.856,79  70.856,79

 857.251,06  555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32

 555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32  6.969.470,58  6.969.470,58

TOTAL GERAL  3.728.875,73  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80

 2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  29.492.325,53  29.492.325,53

495 - Atenção Básica

496 - Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar

497 - Vigilância em Saúde

498 - Assistência Farmacêutica

500 - INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE
SAUDE

Total da Unidade Gestora 3

349 - HOSPSUS-Prog Apoio e Qualif. Hospitalar de
Hospitais Públicos

350 - FNS-AQUISIÇÃO PRODUTOS MEDICOS DE USO
UNICO
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2016

 2.748.635,47  2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93

 2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93  32.839.123,70  32.839.123,70

 155.294,54  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23

 154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  1.855.369,07  1.855.369,07

 73.420,18  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28

 73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  877.182,26  877.182,26

IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  15.096,52  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43

 15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  180.365,25  180.365,25

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA  24.214,32  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58

 24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  289.298,70  289.298,70

IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB B. I.  26.904,81  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20

 26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  321.443,01  321.443,01

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  7.204,53  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07

 7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  86.075,30  86.075,30

 49.998,18  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10

 49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  597.348,28  597.348,28

 31.876,18  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85

 31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  380.838,53  380.838,53

 23.265,24  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97

 23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97  277.958,91  277.958,91

 16.801,12  16.720,74  16.720,74  16.720,74  16.720,74  16.720,74

 16.720,74  16.720,74  16.720,74  16.720,74  16.720,74  16.720,74  200.729,26  200.729,26

 657,66  654,53  654,53  654,53  654,53  654,53

 654,53  654,53  654,53  654,53  654,53  654,53  7.857,49  7.857,49

 373,69  371,89  371,89  371,89  371,89  371,89

 371,89  371,89  371,89  371,89  371,89  371,89  4.464,48  4.464,48

 283,97  282,64  282,64  282,64  282,64  282,64

 282,64  282,64  282,64  282,64  282,64  282,64  3.393,01  3.393,01

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

TAXAS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Janeiro/2016

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2016

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Janeiro/2016

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 822,11  818,16  818,16  818,16  818,16  818,16

 818,16  818,16  818,16  818,16  818,16  818,16  9.821,87  9.821,87

 6.412,32  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66

 6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  76.610,58  76.610,58

 2.507.880,61  2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43

 2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  29.962.730,34  29.962.730,34

 37.501,87  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21

 37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  448.046,18  448.046,18

 -412.446,21  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12

 -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -4.927.672,53  -4.927.672,53

 94.021,48  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14

 93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14  1.123.315,02  1.123.315,02

 2.430.210,74  2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95

 2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95  29.034.766,19  29.034.766,19

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2016

 2.748.635,47  2.735.517,07  2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93

 2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93  32.839.141,84  32.839.141,84

 155.294,54  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23

 154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  1.855.369,07  1.855.369,07

 73.420,18  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28

 73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  877.182,26  877.182,26

IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  15.096,52  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43

 15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  180.365,25  180.365,25

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA  24.214,32  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58

 24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  289.298,70  289.298,70

IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB B. I.  26.904,81  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20

 26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  321.443,01  321.443,01

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  7.204,53  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07

 7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  86.075,30  86.075,30

 49.998,18  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10

 49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  597.348,28  597.348,28

 31.876,18  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85

 31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  380.838,53  380.838,53

 23.265,24  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97

 23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97  277.958,91  277.958,91

 16.801,12  16.738,88  16.720,74  16.720,74  16.720,74  16.720,74

 16.720,74  16.720,74  16.720,74  16.720,74  16.720,74  16.720,74  200.747,40  200.747,40

 657,66  654,53  654,53  654,53  654,53  654,53

 654,53  654,53  654,53  654,53  654,53  654,53  7.857,49  7.857,49

 373,69  371,89  371,89  371,89  371,89  371,89

 371,89  371,89  371,89  371,89  371,89  371,89  4.464,48  4.464,48

 283,97  282,64  282,64  282,64  282,64  282,64

 282,64  282,64  282,64  282,64  282,64  282,64  3.393,01  3.393,01

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

TAXAS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
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Programação Financeira da Receita Mensal
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ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 822,11  818,16  818,16  818,16  818,16  818,16

 818,16  818,16  818,16  818,16  818,16  818,16  9.821,87  9.821,87

 6.412,32  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66

 6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  76.610,58  76.610,58

 2.507.880,61  2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43

 2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  29.962.730,34  29.962.730,34

 37.501,87  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21

 37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  448.046,18  448.046,18

 -412.446,21  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12

 -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -4.927.672,53  -4.927.672,53

 94.021,48  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14

 93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14  1.123.315,02  1.123.315,02

 2.430.210,74  2.418.614,09  2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95

 2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95  29.034.784,33  29.034.784,33

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

MUNICIPIO DE TAPIRA

Exercício:  2016
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Estado do Paraná                CNPJ 75.801.738/0001-57

Decreto  nº 1091/2016 de 14/03/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Decreta:

Suplementação
07 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
07.020 Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

 35.000,00 79 - 3.3.91.97.00.00 01510 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

10 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023 Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção e Encargos  da Divisão de Pré Escola - Educação Infantil

 5.000,00 211 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10.028 Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção e Encargos  da Divisão de Ensino Fundamental

 5.000,00 234 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  45.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

06 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019 Divisão de Administração
06.019.28.846.0078.0.003. Contribuição para o PASEP

 5.000,00 64 - 3.3.90.47.00.00 01510 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

10 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.028 Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção e Encargos  da Divisão de Ensino Fundamental

 10.000,00 231 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

12 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.025 Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção e Encargos  da Divisão de Obras

 5.000,00 323 - 3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO

12.033 Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Urbanos

MUNICIPIO DE TAPIRA

Exercício:  2016
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Estado do Paraná                CNPJ 75.801.738/0001-57

 20.000,00 361 - 3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 365 - 3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Redução:  45.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA , em  14 de março de 2016.

prefeitura MuNiCipaL De tapira
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, 
aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, 
em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os seguintes recursos da 
União:
DATA RECURSO VALOR
10/03/2016 FUNDEB R$ 13.633,82
15/03/2016 FUNDEB R$ 8.363,48
16/03/2016 FUNDEB R$ 29.184,79
15/03/2016 BLVGS R$ 729.26
10/03/2016 FPM R$ 230.084,77
10/03/2016 ITR R$ 196,99
10/03/2016 BLATB R$ 30.229,07
11/03/2016 SALÁRIO EDUCAÇÃO R$ 15.897,25
14/03/2016 XISTO PETROLEO R$ 43.57
14/03/2016 BLMAC R$ 17.941,93
Tapira-PR. 17 de março de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapira
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº. 011/2016
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO DE Nº 001/2015.
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO OFICIAL FINAL DOS CARGOS PÚBLICOS QUE 
NÃO FORAM SOLICITADOS TÍTULOS.
SÚMULA: 
O Prefeito do Município de Tapira – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que em conformidade com o Edital Nº. 001/2015 (Regulamento Especial), publica o 
Resultado Oficial Final dos Cargos Públicos que não foram solicitados títulos.
RESOLVE:
Art. 1º. Após finalizados os prazos de recursos, homologa-se o Resultado Oficial Final 
dos Cargos Públicos abaixo relacionados.   
CARGO PÚBLICO – AUXILIAR DE ENFERMAGEM.
CARGO PÚBLICO – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO.
CARGO PÚBLICO – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO.
CARGO PÚBLICO – GARI.
CARGO PÚBLICO – ZELADOR DE CEMITÉRIO.
Art. 2º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital 
serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Prefeito 
Municipal.
Art. 3º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Editais da 
Prefeitura Municipal, no Jornal Umuarama Ilustrado “Órgão Oficial do Município” e nos 
Sites: http://www.tapira.pr.gov.br/ e http://www.ruffoconcursos.com.br/
Tapira - Paraná,17 de março de 2.016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal. 

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 8980/216
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 
932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 067/16 de16/03/216 protocolado sob nº 8184/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora VERA LUCIA PASLAUSKI HATAOKA, matrícula 
816, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais 
para prestar serviço no CMEI HUGO DHERÊ, a partir de 21 de março de 2016 a 22 
de outubro de 2016.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 17 de março de 2016. 
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiras DO Oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 052/2016
Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados para provimento de cargos 
efetivos, através do Concurso Público aberto pelo edital 001/2015, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º  Fica nomeado  à partir do dia 21 de março de 2016, para proverem   cargo 
público efetivo, sob a égide do regime jurídico estatutário, os candidatos constante do 
quadro abaixo, em estrita ordem classificatória:
NOME DO CANDIDATO CARGO  CLASSIFICAÇÃO       
JOÃO PAULO VIEIRA ENGENHEIRO CIVIL 1º
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste - PR, 17 de março  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL    

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiras DO Oeste
ESTADO DO PARANÁ
Rua Santa Catarina nº 409, - Fone (0**44) 653-1301 –
 CGC 76.247.329/0001-13
PORTARIA Nº. 053/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o que determina a Lei 
Municipal 005/2009 de 07 de abril de 2009. 
RESOLVE: 
ARTIGO 1º: Nomear os membros do Conselho Municipal do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB do Município de Tuneiras do Oeste, de acordo com indicações 
as entidades representativas, conforme segue: 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
Titular: RUBENS APARECIDO POSSENTI
Suplente: ALMIR MATOS
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: PAULINA LIMA DE SOUZACATANEO
Suplente: NILSA CLAUDINA DE MELO
REPRESENTANTESPROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA  PÚBLICA:
Titular:MARINETE BARBOSA DE SOUZA
Suplente :MARIA APARECIDA DE LIMA
REPRESENTANTESDOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:
Titular: DENISE CRISTINA HENRIQUE
Suplente: MARIA APARECIDA DE SOUZA
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO ADMINISTRATIVO DAS 
ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:
Titular: SANDER MARCOS DA SILVA
Suplente: SILVIA BATISTA DE AGUIAR
REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
Titular: ELIZEU OLIVEIRA MARTINS
Suplente: MARIA JUDITE DOS SANTOS
Titular: AMÉLIA GABARON BATISTA
Suplente: CLAUDINEI CARLOSTELES
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
Titular: LUCENIXAVIER  VICENTE  CRISOSTOMO
Suplente: MARIAAPARECIDA  DA  SILVA
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA- 
INDICADO PELA ENTIDADE DE ESTUDANTES SECUNDARISTAS:
Titular:SIDNEI DA SILVA
Suplente :MARIA ODETE PEREIRA
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:
Titular:ANGELICA CRISTINA AGUIAR
Suplente:CLEBER NEVES PEREIRA
Esta Portaria Entrará em Vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 
007/2016, de 25 de janeiro de 2016.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Tuneiras do Oeste, 17 de março de 2016.
Luiz Antônio Krauss
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão nº007/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 007/2016 PMX, objetivando a 
Contratação de empresa objetivando o fornecimento de cestas básicas que serão 
destinadas as famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade social deste 
município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 14.700,00
 Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 17 de março de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 1.225.893,34  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55

 1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  14.263.506,39  14.263.506,39

 201.775,81  142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50

 142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  1.770.073,31  1.770.073,31

 43.880,54  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86

 43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  524.260,00  524.260,00

 141.050,22  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28

 140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  1.681.229,30  1.681.229,30

 27.516,49  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80

 18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  234.600,29  234.600,29

 39.329,39  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50

 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  53.073,89  53.073,89

 18.542,12  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80

 17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  214.900,92  214.900,92

 4.548,10  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70

 4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  53.637,80  53.637,80

 1.988,67  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57

 1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  18.351,94  18.351,94

 4.484,13  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70

 4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  53.573,83  53.573,83

 2.541,17

 2.541,17  2.541,17

 4.871,34  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06

 4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  58.200,00  58.200,00

 700,13

 700,13  700,13

 85.823,23  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45

127 - Programa FNDE-Manutenção da Educação

128 - Ônibus Escolares FNDE

501 - Receitas de Alienações de Ativos

105 - Alienação de Ativos da Educação/Indenização
de Sinistros

107 - Salário Educação

111 - Merenda Escolar

114 - Programas Alimentação Escolar Creche

117 - Transporte Escolar Federal

125 - Construção de Escola

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - FUNDEB 60%

102 - FUNDEB 40% 

103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais

104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à
Educação

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Fevereiro/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Fevereiro/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  126.055,18  126.055,18

 12.526,48  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18

 12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  149.159,46  149.159,46

 298.192,90  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30

 25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  577.046,20  577.046,20

 14.236,12  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11

 13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  161.505,33  161.505,33

 52.450,07  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37

 49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  602.091,14  602.091,14

 1.798,65  713,20  713,20  713,20  713,20  713,20

 713,20  713,20  713,20  713,20  713,20  713,20  9.643,85  9.643,85

 53.584,74  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66

 53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  640.200,00  640.200,00

 12.481,17  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11

 2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  38.662,38  38.662,38

 10.749,36  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16

 9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  110.565,12  110.565,12

 21.000,04  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70

 20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  250.896,74  250.896,74

 12.296,07  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42

 11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  143.937,69  143.937,69

 1.615,41  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69

 1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  19.300,00  19.300,00

 2.024,42

 2.024,42  2.024,42

 33.332,58

743 - Poços Artesianos 

746 - Piso Básico Variável II

750 - Implantação de Sistema de Seg. no Trânsito
CR 0311046-19

757 - Melhorias Habitacionais-Reformas CR
0301553-51

511 - Taxas - Prestação de Serviços

512 - CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)

607 - Operação de Crédito - Construção de Barracão 
Industrial

719 - IGD-Indice de Gestão Descentralizada/Prog.
Bolsa Família

721 - PAIF-Programa Atenção Integral a Família

742 - Esgoto Sanitário 

501 - Receitas de Alienações de Ativos

504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras
e Patrimoniais não Previdenciárias

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública,
Art. 149-A, CF

510 - Taxas - Exercício Poder de polícia

Página: 3
17/03/2016 14:45

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Fevereiro/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 33.332,58  33.332,58

 63.480,00

 63.480,00  63.480,00

 790,15  786,35  786,35  786,35  786,35  786,35

 786,35  786,35  786,35  786,35  786,35  786,35  9.440,00  9.440,00

 210.584,84

 210.584,84  210.584,84

 11.838,05

 11.838,05  11.838,05

 2.960,57

 2.960,57  2.960,57

 177.207,35

 177.207,35  177.207,35

 1.547,39

 1.547,39  1.547,39

 473,08

 473,08  473,08

 120.179,59

 120.179,59  120.179,59

 3.358,56  2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36

 2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  34.833,52  34.833,52

 13.452,40  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10

 13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  160.721,50  160.721,50

 2.871.624,67  1.849.955,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48

790 - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA - CONTRATO Nº
1005610-55/2013/CONV.785601

934 - IGD-Indice de Gestão Descentralizada/SUAS

1013 - Programa Estadual de Transporte Escolar -
PETE

Total da Unidade Gestora 0

782 - Ampliação Casa Familiar Rural

784 - SCFV-Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos

785 - AFAI-Atenção as Familias dos Adolescentes
Internados por Medidas Socioeducativas

786 - Construção da Av. Sebastião Divino Simão -
Contrato de Repasse 1010651-81/2013

788 - MDS-AQUISIÇÃO DE VEICULO VAN -
CONVENIO 787424/2013

789 - MAPA - AQUISIÇÃO DE TRATORES - CR
804056/2014

0301553-51

772 - Receb. e Tratamento de Resíduos Sólidos
Domiciliares do Mun. Esperança Nova-PR

774 - DETRAN/PR-Multas de Trânsito
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Fevereiro/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  22.586.334,95  22.586.334,95

 460,35  458,15  458,15  458,15  458,15  458,15

 458,15  458,15  458,15  458,15  458,15  458,15  5.500,00  5.500,00

 370.687,23  363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18

 363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  4.370.773,21  4.370.773,21

 16.432,66  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08

 1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  36.068,54  36.068,54

 17.189,15  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02

 17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  205.366,37  205.366,37

 2.904,71  18,14

 2.922,85  2.922,85

 1.413,81

 1.413,81  1.413,81

 446,49

 446,49  446,49

 10.048,52

 10.048,52  10.048,52

 428,75

 428,75  428,75

 110.116,51

 110.116,51  110.116,51

 28.841,19

 28.841,19  28.841,19

344 - Programa Estadual de Incentivo Farmacêutico

345 - Prog. Financiamento de Ações de Alimentação
e Nutrição(VAN) - Equipamentos

346 - Programa de Qualificação Ações de Vigilância
em Saúde-Vigia SUS/Custeio

347 - Programa de Qualificação Ações de Vigilância
em Saúde-Vigia SUS/Equipamentos

303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

304 - Receitas de alienação de Ativos da
Saúde/Indenização de Sinistros

338 - Convênio Mun. Esperança Nova 2009

341 - Aquisição de Unidade móvel de saúde e
Veículo

342 - Implantação de Unidade Básica de Saúde-UBS

343 - Construção de Pólo para Unidade de Saúde

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MU. SAÚDE DE S.JORGE DO PATROCINIO

0 - Recursos Ordinários (Livres)
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Fevereiro/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 40.813,56

 40.813,56  40.813,56

 1.038,35

 1.038,35  1.038,35

 8.549,68

 8.549,68  8.549,68

 73.951,16  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67

 70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  849.568,53  849.568,53

 91.639,10  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47

 91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  1.093.887,27  1.093.887,27

 4.856,38  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45

 4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  54.273,33  54.273,33

 6.576,67  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30

 6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  78.574,97  78.574,97

 70.856,79

 70.856,79  70.856,79

 857.251,06  555.674,46  555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32

 555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32  6.969.488,72  6.969.488,72

TOTAL GERAL  3.728.875,73  2.405.629,94  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80

 2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  29.555.823,67  29.555.823,67

Total da Unidade Gestora 3

350 - FNS-AQUISIÇÃO PRODUTOS MEDICOS DE USO
UNICO

495 - Atenção Básica

496 - Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar

497 - Vigilância em Saúde

498 - Assistência Farmacêutica

500 - INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE
SAUDE

348 - APSUS-Reforma de Unidades da Saúde da
Família

349 - HOSPSUS-Prog Apoio e Qualif. Hospitalar de
Hospitais Públicos

DECRETO Nº 019, DE 17 DE MARÇO DE 2016
Regulamenta a Lei Municipal nº 895/2002, que instituiu o Código Tributário do 
Município de Tapejara, a Lei Municipal nº 931/2003, que revoga artigos do Código 
Tributário do Município de Tapejara que tratam do Imposto Sobre Serviços – ISS e 
art. 2º da Lei Municipal nº 1.034/2005, no que diz respeito ao Sistema Eletrônico 
de Gestão para o cumprimento das obrigações fiscais do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza e Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, e dá outras 
providências.
NOÉ CALDEIRA BRANT, Prefeito do Município de Tapejara, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 2º da Lei 
1.034/2005 e artigos 7º, 14, 15, 20, 34, 40, 54, 55, 57, todos da Lei nº 931/2003 e os 
artigos 25, 29 e 34 da Lei nº 895/2002 – Código Tributário Municipal.
DECRETA:
CAPÍTULO I
DO SISTEMA ELETRÔNICO DE GESTÃO DO ISSQN
SEÇÃO I
DA ESCRITURAÇÃO DOS LIVROS, TRANSMISSÃO DA DMS E EMISSÃO DA GUIA 
DE RECOLHIMENTO
Art. 1º A escrituração dos livros de registro de prestação e aquisição de serviço, 
transmissão da Declaração Mensal de Serviço - DMS e emissão da guia de 
recolhimento do Imposto Sobre Serviço – ISS, de prestador e tomador de serviço, 
que constitui obrigação acessória do Sujeito Passivo, será efetuada pelo Sistema 
Eletrônico de Gestão do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, disponibilizado 
pelo Município de Tapejara - PR, conforme dispostos nos artigos 34, 40, 54, 55 e 5,7 
todos da Lei nº 931/2003.
Parágrafo único. A Declaração deverá ser transmitida individualmente por inscrição 
municipal, exceto se deferido o regime especial de centralização da escrituração em 
uma das inscrições municipais.
Art. 2º Fica dispensado a transmissão da DMS quando da suspensão temporária das 
atividades do estabelecimento, desde que deferida pela Administração, pelo período 
que perdurar a suspensão.
Art. 3º No caso de encerramento, fusão, cisão ou incorporação, é obrigatório a 
transmissão das declarações referentes aos períodos ainda não declarados como 
condição para o deferimento.
Art. 4º Estão desobrigados de efetuar a Declaração Mensal de Serviços:
I – Contribuintes sujeitos à tributação fixa;
II – Microempreendedor Individual – MEI.
Art. 5º A DMS que contenha informações inconsistentes que impeçam sua validade, 
deverá ser retificada pelo Sistema Eletrônico ou, quando necessário, junto ao órgão 
fazendário responsável, antes do início de qualquer procedimento fiscalizatório.
§ 1º Caso a declaração mensal de serviços retificadora importe em valor do imposto 
menor que o declarado e recolhido, o sujeito passivo deverá requerer restituição junto 
a órgão fazendário responsável, acompanhado do comprovante de pagamento.
§ 2º Caso a Declaração Mensal de Serviços retificadora importe em valor do imposto 
maior que o declarado, o sujeito passivo deverá emitir guia complementar da 
diferença a ser recolhida, acrescida, quando for o caso, de multa, juros e atualização 
monetária e recolher na rede bancária.
SEÇÃO II
DO SUJEITO PASSIVO
Art. 6º O Sujeito Passivo é a pessoa jurídica de direito público e privado, ainda que 
imune ou isenta do pagamento do tributo, independente do regime de tributação a que 
estiverem sujeitas, inclusive os órgãos da Administração Direta e Indireta da União, do 
Estado e do Município, bem como suas respectivas Autarquias, Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia Mista sob seu controle e as Fundações criadas pelo Poder 
Público, as empresas individuais, os condomínios, as associações, sindicatos e 
cartórios notariais e de registro, prestador, tomador ou intermediário de serviços.
§ 1º Entende-se por intermediário aqueles cuja responsabilidade pelo recolhimento do 
imposto foi atribuída expressamente por lei sem se revestir o responsável da condição 
de tomador do serviço.
§ 2º O sujeito passivo deverá possuir inscrição municipal, mesmo que isento ou 
imune.
§ 3º No caso de fusão, cisão ou incorporação, a pessoa jurídica resultante fica 
responsável pela entrega da DMS referente a serviços prestados e tomados pelas 
empresas fusionadas, cindidas ou incorporadas, conforme previsto no artigo 29 da 
Lei 895/2002.
SEÇÃO III
DA APURAÇÃO DO IMPOSTO E DO RECOLHIMENTO
Art. 7º A apuração do imposto será feita, por nota emitida ou ao final de cada mês, 
sob a responsabilidade do contribuinte ou responsável pelo imposto, mediante 
lançamentos contábeis de suas operações tributáveis, os quais estarão sujeitos a 
posterior homologação pela autoridade fiscal.
Art. 8º O sujeito passivo deverá escriturar as Notas Fiscais ou Faturas emitidas, 
com seus respectivos valores, emitindo ao final do processamento o documento de 
arrecadação, de acordo com o disposto no artigo 1º, deverá efetuar o pagamento do 
imposto devido na rede bancária até o dia 15 do mês subsequente ao da ocorrência 
do fato gerador, conforme autorização dada pelo artigo 14 da Lei 931/2003.
Art. 9º As ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, relativamente aos serviços 
prestados e não retidos na fonte, recolherão o ISS na forma da Lei Complementar 
123/2006 e suas alterações regulamentações;
Parágrafo único.  Não serão retidos na fonte os serviços prestados pelas 
ME ou EPP quando:
I – o serviço for prestado para pessoa física;
II – o serviço for prestado para pessoa jurídica de outro Município, cuja atividade 
seja tributada no local da prestação do serviço, conforme disposto no artigo 24 da 
Lei 931/2003.
Art. 10 As instituições financeiras terão sistema próprio de declaração e recolhimento, 
declarando a receita bruta e detalhando-a por conta analítica, com base no plano de 
contas do Banco Central, correlacionando as subcontas e subitem da lista de serviços 
constante do artigo 1º da Lei 931/2003, conforme autorização dada pelos os artigos 
20 e 34 da Lei 931/2003.
Art. 11 O recolhimento do imposto retido na fonte, previsto na legislação vigente, far-
se-á em nome do responsável pela retenção, observando-se o prazo de recolhimento 
do artigo 8º, conforme autorização dada pelo artigo 15 da Lei 931/2003.
SEÇÃO IV
DA OBRIGATORIEDADE DE RETENÇÃO E DA DECLARAÇÃO DA AUSÊNCIA DE 
MOVIMENTAÇÃO ECONÔMICA
Art. 12 É obrigatória a retenção na fonte do ISSQN dos serviços tomados por pessoa 
física e jurídica estabelecida no município, conforme previsto nos artigos 7º, 8º e 9º 
da Lei 931/2003 e artigo 2º da Lei 1034/2005, devendo, o responsável, escriturar e 
transmitir a DMS, conforme previsto no artigo 1º, mensalmente ou por documento, 
as Notas Fiscais ou Faturas e os Recibos comprobatórios dos serviços tomados, 
tributados ou não tributados, emitindo, ao final do processamento, o documento de 
arrecadação e efetuar o pagamento do imposto devido na rede bancária até a data 
prevista no artigo 8º.
§ 1º Somente será retido o ISSQN sobre o serviço tomado de empresa de outro 
município quando o serviço prestado for tributado neste Município, conforme disposto 
no artigo 24, da Lei 931/2003, ou ainda, quando combinado o artigo 24 com o artigo 
22 da Lei 931/2003.
§ 2º A retenção por pessoa física constante do “caput” somente se dará no caso de 
responsável por obras ou eventos.
Art. 13 Não ocorrerá responsabilidade da retenção e recolhimento do imposto por 
parte do tomador descrito no artigo anterior quando o prestador enquadrar-se nas 
seguintes hipóteses:
I - ser profissional autônomo ou sociedade uniprofissional inscrito em outro município, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XX do “caput” parágrafos 1º e 2º, todos 
do artigo 24 da Lei nº 931/2003, quando o imposto será devido neste município;
II – estar enquadrado no regime de tributação do ISS FIXO neste município e 
apresentar prova do enquadramento neste regime;
III - gozar de isenção concedida por este Município e apresentar certidão 
comprovando esta condição;
IV - ter imunidade tributária reconhecida pelo Município e apresentar certidão 
comprovando esta condição;
V - estar enquadrado em regime especial de lançamento autorizado pela Fazenda 
Municipal;
VI – estiver enquadrado no regime de tributação como Microempresário Individual 
– MEI.
VII – pessoa jurídica instalada em outro município que preste atividade não tributada 
neste Município, conforme previsto no artigo 24 da Lei 931/2003.
Parágrafo único. A não retenção do tributo não dispensa o registro e declaração dos 
serviços tomados.
Art. 14 Os contribuintes que não prestarem serviços sujeitos ao ISSQN e os 
tomadores obrigados à retenção que não adquirirem serviços, deverão informar 
obrigatoriamente, a ausência de movimentação econômica, através de declaração 
“SEM MOVIMENTO”, conforme previsto no artigo 40 da Lei 931/2003.
SEÇÃO V
DOS LIVROS FISCAIS
Art. 15 O Prestador e Tomador de Serviços, tributados ou não tributados, ficam 
obrigados a manter em cada um dos seus estabelecimentos, os seguintes livros 
fiscais, escriturados através do Sistema Eletrônico, conforme previsto no artigo 55 
da Lei 931/2003.
I - Livro de Registro de Prestação de Serviços;
II - Livro de Registro de Serviços Tomados.
§ 1º O Livro de Registro de Prestação de Serviços somente será adotado pelos 
prestadores de serviços.
§ 2º O Livro de Registro de Serviços Tomados será adotado:
I – por todas pessoas jurídicas inscritas no município, excetuando-se o MEI;
II – por pessoa física responsável por obra ou evento.
§ 3º O contribuinte deverá manter os arquivos disponíveis no estabelecimento pelo 
prazo regulamentar para exibição ao Fisco quando solicitados, inclusive imprimindo-
os se necessário.
§ 4º Para cada estabelecimento, seja matriz, agência, sucursal ou filial com sede no 
município, será exigido os Livros constante dos incisos I e II do “caput”.
§ 5º Quando o contribuinte mantiver vários estabelecimentos, em diferentes locais do 
município de Tapejara, poderá centralizar a escrita em qualquer deles, comunicando 
o fato, previamente, à Fiscalização Tributária Municipal
§ 6º No caso da opção constante do § 5º, todas as notas fiscais de Serviço deverão 
ser emitidas no CNPJ da unidade centralizadora.
§ 7º No caso da opção constante do § 5º, todos os serviços deverão ser adquiridos no 
CNPJ da unidade centralizadora.
SEÇÃO VI
DA ATIVIDADE DE CONSTRUÇÃO CIVIL
Art. 16 Para a atividade de Construção Civil considera-se estabelecimento prestador 
o local da obra, no caso de construtor, empreiteiro ou subempreiteiro, sediado ou 
domiciliado em outro Município.
§ 1º São responsáveis pelo cadastramento e escrituração dos dados referentes à obra 
de construção civil, bem como o recolhimento do tributo, sem benefício de ordem:
I - o proprietário do imóvel;
II - o dono da obra;
III - o incorporador;
IV - a construtora, quando contratada para execução de obra por empreitada total;
V - a construtora ou responsável pela obra contratada pela modalidade de 
"Administração";
VI - os subempreiteiros, pelas obras subcontratada.
§ 2º O responsável de que trata o parágrafo anterior, deverá providenciar a matrícula 
junto à Prefeitura Municipal, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do início da obra.
§ 3º Ocorrendo omissão por parte do responsável pela execução da obra de 
construção civil, a fiscalização fará a matrícula da obra "de ofício", com base nas 
informações dos documentos examinados, ficando o responsável sujeito às sanções 
aplicáveis na forma da lei e do regulamento.
Art. 17 O prestador de serviço de construção civil que pretenda deduzir os materiais 
incorporados à obra da base de cálculo deverá apresentar os documentos fiscais no 
prazo e condições seguintes:
I – apresentar até o 5º dia do mês subsequente ao fato gerador toda a documentação 
relativa ao serviço prestado (contrato, notas de serviços e notas de materiais);
II – os documentos para dedução deverão serem apresentados separadamente, 
serviços e materiais, organizados pela data de emissão, mês a mês, juntamente com 
relação na mesma ordem, em duas vias para protocolo;
II – na relação deverá constar, CNPJ e razão social do fornecedor, número da nota, 
data de emissão e valor;
III – A data de emissão da nota fiscal de materiais deverá coincidir com o período do 
fato gerador da nota fiscal de serviços;
IV – a nota fiscal de materiais deverá estar endereçada ao local da prestação do 
serviço;
V – deverá ser apresentada a nota original;
VI – o fiscal carimbará a nota original com os dizeres “deduzida – prefeitura de 
Tapejara” ou “rejeitada - prefeitura de Tapejara”
§ 1º Após análise dos documentos, será expedida a autorização para dedução da 
base de cálculo, constado o valor autorizado.
§ 2º No caso de entrega de documentos fora do prazo estipulado ou incompletos, 
o tributo deve ser recolhido pelo valor bruto da nota fiscal de prestação de serviço, 
sendo os valores apurados, deduzidos no mês subsequente ou devolvidos através de 
solicitação do contribuinte.  
SEÇÃO VII
DAS PENALIDADES
Art. 18 O descumprimento às normas deste regulamento sujeita o infrator às 
penalidades previstas no Código Tributário Municipal, especialmente ao que:
I - deixar de remeter ao Município de Tapejara a Guia de Informação do ISSQN no 
prazo determinado, independente do pagamento do imposto;
II - apresentar Guia de Informação do ISSQN com omissões ou dados inverídicos.
III – deixar de reter e recolher o ISSQN de serviços tomados, quando devida a 
retenção.
SEÇÃO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19 A declaração através do Sistema Eletrônico de Gestão será obrigatória a partir 
de 1º abril 2016.
Art. 20 A declaração mensal de serviços será efetuada através do Sistema Eletrônico 
de Gestão, disponibilizado no endereço www.tapejara.pr.gov.br.
Parágrafo único. Ficará disponível no endereço eletrônico constante do “caput” o 
manual de instruções e formato dos arquivos para importação de documentos fiscais.
Art. 21 O ato de emissão ou de recepção de documento fiscal por meio eletrônico 
estabelecido pela administração tributária de Tapejara, na forma estabelecida por 
esse Decreto, representa sua própria escrituração fiscal e elemento suficiente para a 
fundamentação e a constituição do crédito tributário.

§ 1º Os valores informados na DMS que não sejam recolhidos nos prazos 
estabelecidos, constituem confissão de dívida, sujeitos à inscrição na Dívida Ativa, 
para fins de cobrança na forma da legislação aplicável.
§ 2º Quando não transmitida a DMS, o Fisco poderá emitir a guia de recolhimento, 
sobre as NFS-e emitidas, encaminha-la ao contribuinte, notificando-o para o 
recolhimento.
§ 3º A guias emitida pelo fisco e encaminhada ao contribuinte, passa a ter o “status” 
de lançamento de ofício e poderá ser inscrita em Dívida Ativa após vencido o prazo 
para recolhimento.
§ 4º A inscrição em dívida ativa do débito, objeto da confissão de dívida, na forma 
do caput deste artigo, será realizada com base nos dados declarados pelo sujeito 
passivo, independentemente de procedimento fiscal e sem prejuízo de sua revisão 
a posteriori pela autoridade fiscal competente e da aplicação das penalidades legais 
cabíveis, se for o caso.
Art. 22 As microempresas e empresas de pequeno porte optantes do Regime Único 
de Arrecadação (Simples Nacional), independentemente do recolhimento do ISSQN 
ser efetuado através do Documento de Arrecadação do Simples Nacional – DAS, 
deverão apresentarem mensalmente a Declaração Mensal de Serviços, na forma e 
prazo estabelecidos neste decreto.
CAPÍTULO II
DA NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA – NFS-E
SEÇÃO I
DA REGULAMENTAÇÃO DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇO
Art. 23 Regulamenta a emissão da Nota Fiscal de Serviço prevista no artigo 54 da 
Lei nº 931/2003, que obrigatoriamente será emitida eletronicamente – Nota Fiscal 
de Serviço Eletrônica – NFS-e, que deverá seguir as especificações e regulamentos 
instituídos por este Decreto.
Parágrafo único. A emissão de NFS-e pelo Microempresário Individual – MEI, será 
opcional, conforme disposto na Res. 94/11, CGSN, Art. 97, § 1º. 
SEÇÃO II
DEFINIÇÃO
Art. 24 Considera-se Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e o documento emitido 
e armazenado eletronicamente em sistema próprio do município de Tapejara, com o 
objetivo de registrar as operações relativas à prestação de serviços. 
SEÇÃO III
DAS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS 
Art. 25 A NFS-e deve conter as seguintes indicações:
I – número sequencial; 
II – código de verificação de autenticidade; 
III – data e hora da emissão; 
IV – identificação do prestador de serviços, com: 
a) nome ou razão social; 
b) endereço; 
c) “e-mail”; 
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ; 
e) inscrição no Cadastro Mobiliário de Contribuintes; 
V – identificação do tomador de serviços, com: 
a) nome ou razão social; 
b) endereço;
c) telefone; 
d) “e-mail”; 
e) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ; 
VI – discriminação do serviço; 
VII – valor total do serviço prestado; 
VIII – valor da dedução, se houver; 

IX – valor da base de cálculo; 
X – enquadramento do serviço na lista de serviços constante do artigo 1º da Lei nº 
931/03;
XI – enquadramento do serviço no CNAE; 
XII – alíquota e valor do ISS; 
XIII – indicação de isenção ou imunidade relativa ao ISS, quando for o caso; 
XIV – indicação de serviço não tributável, quando for o caso; 
XV – indicação de retenção de Imposto na fonte, quando for o caso; 
XVI – indicação do regime tributário do prestador (MEI, Simples Nacional, fixo, 
Variável Normal, outro);
XVII – número e data do Recibo Provisório de Serviços - RPS emitido, nos casos de 
sua substituição;
§ 1º A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões “Município de Tapejara” e “Nota 
Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e”.
§ 2º O número da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem crescente sequencial, e 
será específico para cada estabelecimento do prestador de serviços.
§ 3º A identificação do tomador de serviços de que trata o inciso V do “caput” deste 
artigo é opcional para as pessoas físicas:
SEÇÃO IV
DA OPÇÃO, DA OBRIGATORIEDADE E DA ADESÃO DA NFS-E
SUBSEÇÃO I
DA OPÇÃO E DA OBRIGATORIEDADE
Art. 26 A NFS-e será obrigatória para as empresas prestadoras de serviços que 
vierem a se instalar no Município após 15 de março de 2016 e opcional para as 
empresas já instaladas no Município que possuírem talões de notas de serviços 
em papel já autorizadas, até a data limite de 14 de abril de 2016 quando se tornará 
obrigatória para todos os prestadores de serviços obrigados à emissão de Nota Fiscal 
de Serviços.
Art. 27 Os prestadores de serviços inscritos no Município, desobrigados da emissão 
de NFS-e, poderão optar por sua emissão.
§ 1º A opção tratada no “caput” deste artigo depende de autorização do Departamento 
Municipal de Finanças, devendo ser solicitada nos termos do artigo 28.
§ 2º A opção tratada no “caput” deste artigo, uma vez deferida, é irretratável. 
SUBSEÇÃO II
DA ADESÃO
Art. 28 A adesão será feita no endereço eletrônico www.tapejara.pr.gov.br.
Parágrafo único. Os talonários de Notas Fiscais de Serviços anteriormente 
autorizadas serão devolvidos para o cancelamento, ressalvadas as notas ficais 
conjugadas com a Secretaria da Fazenda do Estado, cujo campo relativo à prestação 
de serviço ficará automaticamente cancelado.
Art. 29 O órgão fazendário responsável comunicará aos interessados, por “e-mail”, 
a deliberação sobre o pedido de autorização e emitindo a senha web a ser utilizada 
na emissão da NFS-e. 
Art. 30 Os prestadores de serviços que optarem ou forem obrigados à emissão da 
NFS-e iniciarão sua emissão em data estipulada no deferimento da autorização.
Parágrafo único. A utilização das Notas Fiscais de Serviços convencionais após a data 
da autorização do uso da NFS-e, equipara-se a não emissão a Nota Fiscal de Serviço 
e sujeitará o prestador às penalidades previstas na legislação, independentemente do 
pagamento do Imposto Sobre Serviço – ISS.
SEÇÃO V
DA EMISSÃO DA NFS-E
Art. 31 A NFS-e deve ser emitida “on-line”, através do Sistema Eletrônico, no 
endereço eletrônico www.tapejara.pr.gov.br, somente pelos prestadores de serviços 
estabelecidos no município de Tapejara mediante a utilização da Senha Web.
§ 1º O contribuinte que emitir NFS-e deverá fazê-lo para todos os serviços prestados.
§ 2º A NFS-e emitida deverá ser impressa em via única, a ser entregue ao tomador 
de serviços, salvo se enviada por “e-mail” ao tomador de serviços por sua solicitação. 
§ 3º A emissão da NFS-e se dará por cada subitem da lista de serviços constante 
do artigo 1º, da Lei 931/2003, podendo discriminar os vários serviços de um mesmo 
subitem da lista.
SEÇÃO VI
DO CANCELAMENTO
Art. 32 A NFS-e poderá ser cancelada pelo emitente, por meio do Sistema Eletrônico 
da NFS-e, até o dia do vencimento do tributo ou do recolhimento antecipado. 
Parágrafo único. Vencido o prazo de que trata o “caput” a NFS-e somente poderá ser 
cancelada por meio de processo administrativo.
SEÇÃO VII
DO RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - RPS
Art. 33 No caso de eventual impedimento da emissão “on-line” da NFS-e, o prestador 
de serviços emitirá RPS off-line, disponível no sistema ou impresso em papel, que 
deverá ser substituído por NFS-e na forma deste regulamento.
Art. 34 Alternativamente ao disposto no artigo 31 deste regulamento, o prestador 
de serviços poderá emitir Recibo Provisório de Serviços (RPS) a cada prestação de 
serviços, podendo, nesse caso, efetuar a sua substituição por NFS-e, mediante a 
transmissão em lote dos RPS emitidos.
Art. 35 O RPS será emitido e numerado sequencialmente, de acordo com a 
Autorização para Impressão de Documentos Fiscais – AIDF, devendo conter todos os 
dados que permitam a sua substituição por NFS-e.
§ 1º O RPS deve ser emitido em uma via e entregue ao tomador de serviços.
§ 2º O RPS deve ser emitido com a data da efetiva prestação dos serviços.
§ 3º O RPS será numerado obrigatoriamente em ordem crescente sequencial a partir 
do número 1 (um).
Art. 36 O RPS deverá ser substituído por NFS-e, antes da emissão de qualquer outra 
nota ou até o 5º (quinto) dia útil ao de sua emissão não ultrapassando o dia 5 (cinco) 
do mês subsequente. 
§ 1º Os prazos previstos neste artigo iniciam-se no dia seguinte ao da emissão do 
RPS, não podendo ser postergados caso vença em dia não útil. 
§ 2º A não substituição do RPS pela NFS-e, ou a substituição fora dos prazos 
estabelecidos no parágrafo anterior, sujeitará o prestador de serviços às mesmas 
penalidades previstas na legislação em vigor para a não emissão de nota fiscal.
SEÇÃO VIII
DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO
Art. 37 O Recolhimento do Imposto, referente às NFS-e, deverá ser feito na forma 
dos artigos 8º e 9º.
SEÇÃO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 38 A NFS-e poderá ser emitida com data retroativa, desde que a ordem 
cronológica seja mantida.
Art. 39 As NFS-e emitidas poderão ser consultadas em sistema eletrônico da 
Prefeitura de Tapejara, enquanto não transcorrido o prazo decadencial.
Art. 40 O Imposto não pago ou pago a menor, relativo às NFS-e emitidas e não 
declaradas, constitui documento hábil para inscrição do débito em Dívida Ativa, 
conforme estabelecido no artigo 21.
Art. 41 Os prestadores de serviço sujeitos à emissão da NFS-e são obrigados 
a afixarem nos seus estabelecimentos, em local público e visível, as seguintes 
informações: 
I – “ESTE ESTABELECIMENTO ESTÁ OBRIGADO A EMITIR NOTA FISCAL DE 
SERVIÇO ELETRÔNICA”;
II – “EXIJA A SUA”;
III – “GARANTIA DE BOA QUALIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS”.
Parágrafo único. O cartaz com os dizeres especificados nos incisos I, II e III, seguirão 
modelo do anexo II e serão fornecidos pelo sistema da NFS-e.
Art. 42 Os optantes pela NFS-e, ficarão dispensados da impressão do livro de registro 
de serviços prestados e tomados e sua homologação.
Art. 43 Não será permitido o uso de Nota Fiscal conjugada com o Estado aos usuários 
da NFS-e.
Art. 44 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 45 Revogam se as disposições em contrário.
Tapejara, 17 de março de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

ANEXO I
Logotipo da empresa
RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – RPS       
 Nº  00.000
DADOS DO PRESTADOR
NOME/RAZÃO SOCIAL:.................................................
CNPJ:............................................INSC. MUNICIPAL:......................E- MAIL             
ENDEREÇO:...........................TELEFONE:...........................
DATA DA EMISSÃO: ............./............/..................

DADOS DO TOMADOR
NOME/RAZÃO SOCIAL:..............
CNPJ/CPF:.................................................................E – MAIL:.............. ..............
ENDEREÇO
MUNICÍPIO:...................................................................................................
UF:...................
LOCAL DA PRESTAÇÃO:..........................
E-MAIL...................................TELEFONE:.............................................

SUB
ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
VALOR
  
VALOR TOTAL DA PRESTAÇÃO 
DEDUÇÃO AUTORIZADA 
Nº DA AUTORIZAÇÃO PARA DEDUÇÃO:..................DATA:............../........../............
BASE DE CÁLCULO DO ISS 
ALÍQUOTA 
VALOR DO ISS  DATA OU PERÍODO DA PRESTAÇÃO 
RETENÇÃO NA FONTE
 SIM NÃO
Gráfica emissora (razão social, cnpj); nº AIDF; data da autorização; numeração 
autorizada.
Não é válido como documento fiscal.
Este R.P.S deverá ser convertido em NF-e ate o quinto dia útil subseqüente a sua 
emissão, conforme Decreto Municipal n° ...........
Brasão                             Timbre da Prefeitura
ESTE ESTABELECIMENTO ESTÁ OBRIGADO A EMITIR NOTA FISCAL DE 
SERVIÇO ELETRÔNICA
EXIJA A SUA
GARANTIA DE BOA QUALIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
Dados para contato
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De tapejara
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura MuNiCipaL De xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º001/2016
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº.026/2016 de 18 de 
fevereiro de 2016, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 001/2016, que tem por objetivo o credenciamento de pessoa física e 
jurídica na área médica para atendimento, em caráter complementar, aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços: Serviços médicos na 
área de Pediatria, na Rede Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, que após 
a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar o seguinte 
proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº CREDENCIADO
01 ANTONIO DE SANTA MENDONÇA
Xambrê-PR, 17 de março de 2016
EDEVALDO DELAI
Secretário de Administração do Município de Xambrê

prefeitura MuNiCipaL De xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº006
Ref: Contrato de Empreitada Global nº071/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: BRUSTOLIN METALURGICA EIRELI - ME
Cláusula Primeira: Fica acrescido no valor inicialmente disposto na clausula terceira 
a importância de R$16.338,01 (dezesseis mil reais trezentos e trinta e oito reais e um 
centavos) totalizando R$358.922,22 (trezentos e cinqüenta e oito mil novecentos e 
vinte e dois reais e vinte e dois centavos) em razão da alteração de meta física com 
acréscimo dos serviços conforme planilha anexa.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
16 de março de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento  parcelado de materiais 
médico hospitalar, para atender as necessidades da  Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Micro Empreendedores Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
DATA DA ABERTURA: 06/04/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista para  
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621–4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 17 DE MARÇO DE 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário de Saúde
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO:  Aquisição de equipamentos (aparelho de ar condicionado, purificador/
bebedouro de água refrigerado)  e mobiliário escolar, para equipar os C.M.E.I’s do 
Jardim Verde Vale e Jardim Alphaville, deste Município, com recursos oriundos do 
Termo de Compromisso nº 201401401  - Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DA ABERTURA: 04/04/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista para  
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 17 DE MARÇO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE TOMADA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS nº. 005/2016 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, o CANCELAMENTO 
da sessão pública de abertura e recebimento dos envelopes contendo as propostas 
financeiras e os documentos de habilitação do Edital de Tomada de Preços n°. 
005/2016, que seria realizado no dia: 18/03/2016  às 09:00 horas.
Umuarama, 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De aLtO paraisO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº044/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – 
CIEE/PR 
OBJETO: Contratação de serviços de agente de integração empresa - escola, para 
execução do Programa de Incentivo á Profissionalização do Estudante – PIPE, para 
alunos de cursos de Educação Superior e do Ensino Médio, conforme Lei Municipal nº 
001/2006, 285/2013, 354/2015 e suas alterações, e Lei Federal nº 11788/2008. Estes 
estudantes prestarão serviços para as Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal 
de Alto Paraíso – PR,.
VALOR: R$ Pela execução dos serviços objeto deste Instrumento, o valor global será de 
até R$ 88.695,00 (oitenta e oito mil, Seiscentos e noventa e cinto reais) divididos em 09 
(nove) parcelas de ate R$ 9.855,00 (nove mil, oitocentos e cinqüenta cinco reais) mensais.
VIGÊNCIA: 18 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.
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prefeitura MuNiCipaL De xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
recursos federais:
Data Recebimento Especificação Órgão Repassador  Valor
01/03/2016 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda – PR 3.748,40
01/03/2016 ICMS Secretaria de Estado da Fazenda – PR 71.656,04
01/03/2016 FUNDEB Ministério da Educação 7.143,58
01/03/2016 FUS – Fundo Saúde Ministério da Saúde 10.748,40
02/03/2016 FUNDEB Ministério da Educação 37.951,61
02/03/2016 Transporte Escolar Estadual Secretaria de Estado da Educação – PR 15.304,66
02/03/2016 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda – PR 3.313,06
03/03/2016 PMAQ Ministério da Saúde 3.900,00
03/03/2016 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda – PR 2.502,03
04/03/2016 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda – PR 2.489,45
04/03/2016 PMAQ Ministério da Saúde 3.900,00
04/03/2016 Agentes Comunitários de Saúde-ACS Ministério da Saúde 12.168,00
04/03/2016 Saúde da Família-SF Ministério da Saúde 14.260,00
04/03/2016 Saúde Bucal-SB Ministério da Saúde 2.230,00
04/03/2016 Merenda Escolar Ministério da Educação 6.394,00
04/03/2016 Transporte Escolar Federal Ministério da Educação 4.456,03
07/03/2015 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda – PR 2.325,02
08/03/2016 FUNDEB Ministério da Educação 2.942,71
08/03/2016 FUS – Fundo Saúde Ministério da Saúde 4.427,67
08/03/2016 ICMS Secretaria de Estado da Fazenda – PR 29.517,84
08/03/2016 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda – PR 2.429,00
09/03/2016 PAB FIXO Ministério da Saúde 13.857,67
09/03/2016 FUNDEB Ministério da Educação 14.185,03
09/03/2016 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda – PR 2.748,65
10/03/2016 FUNDEB Ministério da Educação 14.889,85
10/03/2016 FUS – Fundo Saúde Ministério da Saúde 35.297,76
10/03/2016 FPM Ministério da Fazenda  230.084,77
10/03/2016 IPI-Exportação Secretaria de Estado da Fazenda – PR 2.437,66
10/03/2016 ITR Ministério da Fazenda 2.796,16
10/03/2016 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda – PR 3.484,76
11/03/2016 Salário Educação Ministério da Educação 16.511,26
11/03/2016 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda – PR 2.487,11
14/03/2016 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda – PR 4.168,50
14/03/2016 Teto Municipal da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar Ministério da Saúde 
6.209,69
15/03/2016 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda – PR 2.518,77
15/03/2016 ICMS Secretaria de Estado da Fazenda - PR 91.621,27
15/03/2016 FUNDEB Ministério da Educação 9.133,96
15/03/2016 FUS – Fundo Saúde Ministério da Saúde 13.743,19
16/03/2016 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda – PR 2.670,52
16/03/2016 FUNDEB Ministério da Educação 31.873,45
17/03/2016 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda – PR 4.586,18
Xambrê Pr., 17 de março de 2016
Lucas Campanholi
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de meio-fio, que serão utilizados na manutenção de sarjetas, 
bueiros e poços de visita, em diversos locais do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 04/04/2016 – HORÁRIO: 14:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 17 DE MARÇO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 752/2016
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preços nº 004/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 004/2016 – PMU, que trata da Contratação de empresa de engenharia elétrica 
para instalação de rede elétrica de alta e baixa tensão, com lâmpadas de 150W, em luminárias rebaixadas tipo 
São Paulo Antiga, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa HAGAP 
INSTALAÇÕES ELETRICAS EIRELI - EPP
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 753/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 037/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 037/2016 – PMU, que trata da aquisição de 02 (dois) veículos, sendo um tipo van e um tipo 
passeio 0km, para serem utilizados no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, deste Município, tendo 
sido declarada vencedora as empresas  FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA., para o item 01 e UVEL 
COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA., para o item 02. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 754/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 038/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 038/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa para fornecimento de 04 (quatro) 
conjuntos de parques infantis de ferro e 04 (quaro) conjuntos de parques infantis de eucalipto, para serem instalados 
nas praças esportivas e lazer, deste Município, tendo sido declarada vencedora as empresas  METALURGICA LAMB 
EIRELI – ME., para o lote 01 e ESQUADRIFERRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI-ME., para o lote 02. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 755/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 039/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 039/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa para fornecimento de semens bovinos, 
luvas descartáveis, nitrogênio liquido e bainha, para atender o Programa de Inseminação Artificial - PIA, deste 
Município, tendo sido declarada vencedora a empresa NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 
LTDA., para os itens 05,06 e 07. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 756/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 040/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 040/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa para prestação de serviços de 
agenciamento e fornecimento de passagens aéreas nacionais, em viagens a serviços e eventos específicos, para 
servidores do quadro permanente, cargos comissionados e a disposição do Poder Executivo, deste Município, tendo 
sido declarada vencedora a empresa SALIM TUR EIRELI – ME.. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 019/2016
Altera o Decreto nº 084/2012 de 06 de dezembro de 2012, que concedeu Aposentadoria por Tempo Especial de 
Magistério, a Servidora RIVALDINA DE SOUZA LAGUILLO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal; 
D E C R E T A 
Art.1º. Altera o Artigo 2º do Decreto 084/2012 de 06 de dezembro de 2012, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 1.732,96 (Um mil setecentos e trinta 
e dois reais e noventa e seis centavos), acrescido de Adicional de Incentivo de Qualificação de Trabalho no valor 
de R$ 284,32 (Duzentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos), conforme artigo 28 da Lei Complementar 
n.º 194/2007, Adicional Tempo de Serviço no valor de R$ 284,32 (Duzentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois 
centavos), de acordo com o artigo 82 da Lei Complementar n.º 018/1992 e Gratificação por Função no valor de R$ 
287,09 (Duzentos e oitenta e sete reais e nove centavos), de acordo com o §1º do artigo 195 da Lei Complementar n.º 
018/1992, totalizando o valor de R$ 2.588,69 (Dois mil quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos) 
mensais e o valor de R$ 31.064,28 (Trinta e um mil sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos) anuais, com 
paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município”.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 068/2016
Altera o art.2° do Decreto n°. 63/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica alterado o Art. 2°. do Decreto nº. 63/2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. Ficam nomeados para compor a Comissão Especial, os seguintes membros:
a) Presidente: VERONICA FERREIRA DE SOUZA, portadora do R.G. n.° 9.186.228-0 SSP/PR e do CPF n.° 
054.077.959-81, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, lotada na 
Secretaria de Assistência Social; 
b) Membro: JÉSSICA DOMINGAS MIRANDA, portadora do R.G. n.°10.829.197-4  SSP/PR e do CPF n.°081.416.939-
21 , ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde; 
c) Membro: CLAUDIA ANDREIA VENCIGUERRA, portadora do R.G. n.º 6.374.209-0 SSP/PR e CPF n.º 030.096.869-
86, ocupante do cargo de carreira de professora de Educação Física, pelo regime C.L.T., lotada No Fundo Municipal 
de Saúde;
d) Suplente: SUELI PEREIRA DA ROCHA PRIORI, portador do R.G n°.6.763.959-6 SSP/PR e do CPF n.°026.513.259-
29, ocupante do cargo do emprego Público de Assistente Social, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 
e) Comissão de Apoio: DAYANNE BISPO BITENCOURT BARBOSA DE LUCA, brasileira, inscrita no CPF n.º 
066.295.529-38, OAB/PR 71.790, Assessora Especial I, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos.”
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº. 003 ao Contrato nº 005/2013
Contratante: Município de Umuarama - Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: ANDERSON RODRIGO TEIXEIRA
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 25 de fevereiro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de R$ 155,51 (cento e cinqüenta e 
cinco reais, e cinquenta e um centavos), para R$ 172,56 (cento e setenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos), 
de acordo com o índice IGP-M do período, perfazendo o valor deste termo em R$ 2.070,72 (dois mil e setenta reais 
e setenta e dois centavos.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
  80.001.06.182.0029.2.094 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 6 – F: 515
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/02/2016
Umuarama, 17 de março 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 030/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO – 
OESTE - FAU
Objeto: Este contrato tem como objeto a execução, pela CONTRATADA, de serviços especializados de elaboração, 
organização, planejamento e execução de processo seletivo simplificado, para o cargo de Agente de Controle e 
Combate a Endemias, para provimento dos empregos públicos, em caráter temporário, atendendo as necessidades 
da Secretaria de Saúde e Vigilância em Saúde, deste Município
Valor Total: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)
Vigência: 28/01/2016 a31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Dispensa de Licitação nº 001/2016-PMU, 
ratificado no dia 25 de janeiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de janeiro de 2016, edição nº. 
10580, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores.

Contrato de Compra n° 057/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NEKPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais de limpeza, para atender as Escolas 
Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, UAB – Universidade Aberta do Brasil, NTN – Núcleo de 
Tecnologia Municipal, Creches que serão municipalizadas em 2016, demais Secretarias/Diretorias e Divisões do Paço 
Municipal
Valor Total: R$ 69.945,00 (sessenta e nove mil e novecentos e quarenta e cinco reais)
Vigência: 17/02/2016 a31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 013/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 284/2016, em 16 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
17 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.596, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 063/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MJD COMERCIAL EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais de limpeza, para atender as Escolas 
Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, UAB – Universidade Aberta do Brasil, NTN – Núcleo de 
Tecnologia Municipal, Creches que serão municipalizadas em 2016, demais Secretarias/Diretorias e Divisões do Paço 
Municipal
Valor Total: R$ 25.187,00 (vinte e cinco mil e cento e oitenta e sete reais)
Vigência: 17/02/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 013/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 284/2016, em 16 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
17 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.596, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 095/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PRESTATIVA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de sistema de 
alarme e monitoramento do barracão da Escola de Corte e Costura do Sonho Meu I, deste Município
Valor Total: R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinqüenta reais)
Vigência: 04/03/2016 a 03/03/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n° 103/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR
Objeto: Este contrato tem por objeto a prestação de serviços de consultoria e orientação para efetivação e operação 
da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas e Sala do Empreendedor, visando o desenvolvimento de um ambiente 
institucional mais favorável aos pequenos negócios deste Município.
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência: 10/03/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Dispensa de Licitação nº 007/2016 - PMU, 
ratificada pelo Ofício SAD n°. 014/2016 – SAD, em 04 de março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 08 de março de 2016, edição n° 10.613, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 15 de março de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De aLtO paraisO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº046/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ORELINA ANTONIO DE OLIVEIRA 
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços e aquisição de peças e acessórios 
para reposição e manutenção nos veículos (Microônibus, Trator, Kombi) e para a embarcação tipo Balsa, 
pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pela Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte, Meio Ambiente e Agricultura. Os serviços serão realizados conforme relação constante nos Lotes 
I ao IV.
VALOR: R$ 35.500,00 (Trinta e cinco mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

prefeitura MuNiCipaL De aLtO paraisO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº045/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: G. L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA – ME
OBJETO: Contratação de uma empresa para Prestação de Serviços de Assessoria com Implantação e Manutenção 
de Sistemas, a serem utilizados pela Secretaria de Fazenda e Planejamento, Divisão de Tributação e Fiscalização do 
Município incluindo aproveitamento do banco de dados existente (DBF), conforme descrições dos serviços contidas.
VALOR: R$ Pelos serviços prestados ora contratados, a contratante pagará o valor de R$ 17.600,00 (Dezessete mil 
e seiscentos reais) divididos em 10(dez) parcelas de R$ 1.760,00 (Um mil, setecentos e sessenta reais) mensais.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 45/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: S.D. DA COSTA & DURÃES LTDA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de Materiais, Serviços e Equipamentos 
atendendo ao CONVÊNIO nº 288/2014 do Programa "CRESCER EM FAMILÍA" na Modalidade “ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL" aprovado pelas deliberações nº 022/2013 e Nº  029/2014  do CEDAC /PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
Sexta-Feira, dia 17 de Março de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.518,24
(dois mil quinhentos e dezoito reais e vinte e quatro centavos), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão Presencial nº 05/2016.
Alto Piquiri - Pr, em Quinta-Feira, 17 de Março de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
SHEILA DURÃES DA COSTA BAILO
Representante Legal da Empresa
Contratada 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 46/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: REGHINI - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de Materiais, serviços e equipamentos atendendo ao 
CONVÊNIO nº 288/2014 do Programa "CRESCER EM FAMILÍA" na Modalidade '”ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL" 
aprovado pelas deliberações nº 022/2013 e Nº 029/2014 do CEDAC /PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
Sexta-Feira, dia 17 de Março de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 4.672,00
(quatro mil seiscentos e setenta e dois reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
Edital do Pregão Presencial nº 05/2016.
Alto Piquiri - Pr, Quinta-Feira, 17 de Março de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ILZA REGHINI DE MORAES BIASOTTO
Representante Legal da Empresa
Contratada 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 47/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: C. J. LOPES-PAPELARIA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de Materiais, Serviços e Equipamentos 
atendendo ao CONVÊNIO nº 288/2014 do Programa "CRESCER EM FAMILÍA" na Modalidade “ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL" aprovado pelas deliberações nº 022/2013 e Nº  029/2014  do CEDAC /PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
Sexta-Feira, dia 17 de Março de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 5.454,80
(cinco mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos), a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial nº 05/2016.
Alto Piquiri - Pr, Quinta-Feira, 17 de Março de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
CELIO JOSE LOPES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 48/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BSH REFRIGERAÇÃO LTDA-EPP.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de Materiais, Serviços e Equipamentos 
atendendo ao CONVÊNIO nº 288/2014 do Programa "CRESCER EM FAMILÍA" na Modalidade “ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL" aprovado pelas deliberações nº 022/2013 e Nº 029/2014 do CEDAC /PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
Sexta-Feira, dia 17 de Março de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 8.600,00
(oito mil e seiscentos reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
Presencial nº 05/2016.
Alto Piquiri - Pr, Quinta-Feira, 17 de Março de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
IVANDRO VANZELA
Representante por Procuração da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 009/2016
Data: 17 de Março de 2016.
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2013
EMENTA: Convoca Candidatos aprovados ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Concurso Público nº. 001/2013.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o resultado do Concurso Público Municipal nº. 001/2013, homologado pelo Decreto nº 227/2013 de 02 
de Julho de 2013, considerando a necessidade das Secretarias Municipais e ainda a existência de Vagas no quadro do 
Cargo Público de: Auxiliar de Serviços Gerais. Convoca os candidatos adiante relacionados, aprovados e classificados 
no Concurso Público nº. 001/2013, realizado pela Prefeitura Municipal de Altônia, para providenciar os documentos 
abaixo relacionados e TOMAREM POSSE do respectivo cargo, no período de 18 de março a 16 de abril de 2016, no 
Horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, no Paço Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, n.º 815, Divisão 
de Recursos Humanos, Sala 15. 
Os candidatos deverão se submeter a exame de saúde física e mental, com um Médico do Trabalho, credenciado pelo 
Município de Altônia, munidos dos seguintes exames mínimos:
1. EXAME DE HEMOGRAMA COMPLETO;
2. EXAME DE URINA;
3. RAIO X DO TÓRAX.
Além dos Exames Mínimos, constantes nos itens 1 a 3, os candidatos deverão apresentar exames complementares, 
quando solicitado pelo Médico Credenciado pelo Município de Altônia.
Fica credenciado pela Portaria nº. 251/2013, Dr. ROBLEDO RUARO – Médico – Medicina do Trabalho – CRM nº. 
17742, que atende na Clínica de Avaliação do Transito LTDA, com sede à Rua Santos Dumont, 573 na Cidade de 
Altônia, para a realização de exames admissionais aos convocados por este Edital.
As despesas eventualmente necessárias para a realização dos exames, e Consulta Médica, serão de inteira 
responsabilidade dos candidatos.
Além do Atestado de Saúde Física e Mental, os candidatos convocados, deverão apresentar os seguintes documentos 
para o ato de posse:
1. Uma fotografia 3 x 4 recente, tirada de frente;
2. Cópia da Certidão de nascimento ou casamento;
3. Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber e cópia do cartão de vacinação 
e/ou declaração de profissional da USB – Unidade Básica de Saúde;
4. Cópia da Cédula de Identidade (RG);
5. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
6. Cópia do Titulo de Eleitor com o comprovante de voto da última eleição ou a justificativa da ausência;
7. Cópia do Certificado de Reservista, quando couber;
8. Atestado de sanidade física e mental;
9. Cópia da CTPS (Carteira Profissional de Trabalho);
10. Cópia dos Comprovantes de Escolaridade exigida;
11. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
12. Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e nos casos que a lei indicar;
13. Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
14. Cópia da identidade sanguínea; 
15. Cópia do comprovante de residência. 
16. Para o cargo de Motorista Categoria D, Cópia da carteira nacional de habilitação, para direção de veículos 
automotores, categoria “D”.
As cópias dos documentos acima relacionados deverão ser obrigatoriamente autenticadas, cujas autenticações 
poderão ser feitas na Prefeitura Municipal de Altônia, Divisão de Recursos Humanos, Sala 15, mediante a 
apresentação do original.
Caso os candidatos convocados neste Edital não comparecerem até o dia 16 de Abril de 2016, às 17:00 horas, 
com todos os documentos necessários para tomar posse do cargo, serão considerados desistentes e serão 
automaticamente desclassificados do Concurso, sem direito a recurso.
Caso haja manifestação por escrito do(a) candidato(a) de seu desinteresse na posse do cargo, durante o período de 
Convocação, a Administração Municipal, poderá publicar novo Edital de Convocação,  até que a vaga necessária seja 
preenchida, mesmo antes do vencimento do prazo deste Edital.
Segue abaixo a Relação dos Candidatos Convocados por Este Edital:
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Classificação Matricula Nome RG
112 0018749 MARCELA BATISTA CASSERO 104135889
113 0017369 JULIANE RAMIRES DA SILVA 124657768
114 0018135 JAQUELINE ALENCAR PEREIRA 107826980
115 0018275 EDIENI GESSICA PREVIATTI 108385456
116 0016458 RENATA SPOTE 106322287
117 0018381 CAROLINE ROCHA DINIZ 362539236
118 0018515 RONALDO PRIULI MASCARIN 103200008
119 0016617 GABRIELLE ROSSETO CORDEIRO 108383658
120 0016536 LETíCIA THAíS MOSCONI 102760069
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 de março de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De BrasiLaNDia DO suL
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO N.º 017/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida na Lei Municipal n.º 640/2016, datada de 15 de março de 2016.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional especial na importância de R$5.000,00 (Cinco mil reais), objetivando a alterações orçamentárias 
necessárias, para execução de ações do Projeto “Brincadeiras na Comunidade”, conforme Convênio n.º 077/2015, 
com recursos do Fundo Estadual para Infância e Adolescência - FIA/PR, que terá a seguinte classificação e codificação:
15 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
15.001 – Coordenação Geral – FMAS
15.001.08. – Assistência Social
15.001.08.244 – Assistência Comunitária
15.001.08.244.1200.2.024 – Manutenção das Ações do CRAS
3.0.00.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas 
538 - 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 4.560,00
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00.00.00 – Investimentos 
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas 
539 - 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 440,00
Fonte: 70013 – PROJETO BRINCADEIRAS NA COMUNIDADE-FIA/PR 
TOTAL GERAL 5.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação, contabilizados na seguinte rubrica abaixo:
Recurso de Excesso de Arrecadação:
Receita: (106) - 172299990200 – PROJ. BRINC. NA COMUNIDADE-FIA/PR/CUSTEIO -   R$4.560,00;
Receita: (107) - 242299010000 – PROJ. BRINC. NA COMUNIDADE -FIA/PR/INVESTIMENTO -   R$440,00.
Fonte: 70013 – PROJETO BRINCADEIRAS NA COMUNIDADE-FIA/PR
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, deste Decreto.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 15 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
dentro do Projeto/Atividade 15.001.08.244.1200.2.024 – Manutenção das Ações do CRAS, os seguintes elementos 
de despesas e suas respectivas fontes: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo e 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e 
Material Permanente; Fonte: 70013 – Projeto Brincadeiras na Comunidade – FIA/PR.
Art. 6º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 17 de março de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De BrasiLaNDia DO suL
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO N.º 018/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida na Lei Municipal n.º 641/2016, datada de 15 de março de 2016.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional especial na importância de R$3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), objetivando a alterações 
orçamentárias necessárias, com recursos de anulação de dotação consignada no orçamento geral do município, que 
terá a seguinte classificação e codificação:
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001 – Coordenação Educação 
09.001.12. – Educação 
09.001.12.365 – Educação Infantil
09.001.12.365.1400.2.016 – Manutenção da Educação Infantil
3.0.00.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas 
537 - 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 3.500,00
Fonte: 01134 – FNDE-PDDE PROG. DINHEIRO DIR. ESCOLA 
TOTAL GERAL 3.500,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, os provenientes de 
Anulações de Dotações Orçamentárias consignadas no orçamento do exercício corrente, conforme relacionadas 
abaixo:
09 -  SECRETARIA DE EDUC. E CULTURA. 
09.001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
162 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 3.500,00
Fonte - 01134 - FNDE-PDDE Prog Dinheiro Dir Escola 
TOTAL ......................................................................................................R$ 3.500,00
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual,  Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
 Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, deste Decreto.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 09 – Secretaria de Educação e Cultura, dentro do Projeto/
Atividade 09.001.12.365.1400.2.016 – Manutenção da Educação Infantil, os seguintes elementos de despesas e sua 
respectiva fonte: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – Fonte 01134 – FNDE-PDDE Prog Dinheiro Dir Escola.
Art. 6º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 17 de março de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe gaúCha
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO PARITÁRIA
José Roberto Ferreira Cardoso, Chefe da Divisão Municipal de Industria, Comércio, na ausência da nomeação do 
Secretário Municipal da pasta de Industria, Comércio, Agricultura, Pecuária, Viação, Habitação, Obras e Serviços 
Públicos, e na forma prevista no parágrafo 3º e 4º do Art. 2º da Lei Municipal nº 2.217/2016, e mediante as condições 
estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que a Comissão 
Paritária, para cumprimento da lei acima, será composta das seguintes pessoas:
Maurício Caresia
Geovani Martins de Souza
Adir Ferri
Elvis Campos
I. A Comissão irá eleger os membros da Sociedade Civil, titulares e suplentes para integrar o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Social e Econômico – COMDESC.
II. A escolha dos membros, fica a livre critério da comissão, sendo que  cada entidade descrita nos itens VI, 
VII, VIII, IX e X do artigo 2º da Lei 2.217/2016, indicarão seus representantes.
III       Caso a  entidade  indique  mais  de  um  representante titular e suplente, a
comissão  fará  a  escolha, pelos critérios,  pela ordem:  do mais velho,  do
que por mais tempo integra o quadro associativo de sua entidade,  ou por
sorteio.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de Março de 2016.
JOSÉ ROBERTO FERREIRA CARDOSO
Chefe da Divisão Municipal de Industria e Comércio

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2016 - INEXIGIBILIDADE 
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa FERNANDA THAYSSA CARDIA DE 
CARVALHO - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas 
na especialidade de fonoaudiologia, conforme edital de chamamento público nº 001/2016 - credenciamento de 
serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 014/2016, anexo. Em 
17 de março de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De guaira
ESTADO DO PARANÁ
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 003/2016
Ref. recursos recebidos - memorando nº 2009004126
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que  foi na conta corrente nº 22.587.4 agencia 
nº 0641-6 Banco do Brasil S/A na data de 17.03.16 o valor de R$ 81.600,00 recebidos do MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
conforme Proposta nº 957254380000113002 que visa executar a construção de UBS Tipo Porte I- Unidade Saúde da 
Família Jardim Zeballos, neste Município.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de março de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De guaira
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO Nº 028/2016
Nos termos dispostos nos artigos 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) 
e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria  NOTIFICADO a efetuar a limpeza do lote nº 05 
da quadra nº 07 do Jardim Guaíra, Cidade de Guaíra-PR de vossa propriedade, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário 
oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64 o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 
05 (cinco) UFG (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros 
quadrados) e 10 (dez) UFG por imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados);
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar o não cumprimento ainda 
ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, 
sendo os valores dobrados a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) 
UFG (Unidade Fiscal de Guaíra) 
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: 
Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados 
e autuados e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 Unidade Fiscal do Município de Guaíra-UFG 
por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente 
Código.
OBSERVAÇÃO: 
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.016 = R$ 38,66 (trinta e oito reais e 
sessenta e seis centavos) 
2-) Informações complementares poderão serem obtidos na SEPLAN-Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 
9900 
Guaíra-PR, 14 de março de 2.016.
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matricula funcional nº 29.443-01
Ilustríssima Senhora
IGNES DO CARMO GONZAGA
Rua Terezinha Pauluch, s/nº    GUAIRA-PR
Ciente em: ........./........../.............  
Assinatura...............................................................

prefeitura MuNiCipaL De guaira
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO Nº 031/2016
Nos termos dispostos nos artigos 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações 
fica Vossa Senhoria  NOTIFICADO a efetuar a limpeza do lote nº 16 da quadra nº 07 do Jardim Guaíra, Cidade de Guaíra-PR de 
vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da ciência ou da publicação em edital 
no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64 o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFG (Unidade Fiscal de 
Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados) e 10 (dez) UFG por imóvel com área superior a 1.000,00 
m2 (mil metros quadrados);
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar o não cumprimento ainda ensejará a reincidência de 
autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova reincidência 
estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFG (Unidade Fiscal de Guaíra) 
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra 
poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 Unidade Fiscal do 
Município de Guaíra-UFG por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO: 
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.016 = R$ 38,66 (trinta e oito reais e sessenta e seis centavos) 
2-) Informações complementares poderão serem obtidos na SEPLAN-Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral 
com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900 
Guaíra-PR, 14 de março de 2.016.
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matricula funcional nº 29.443-01
Ilustríssimo Senhor
PAULO CESAR DE CAMARGO
Rua Osni Cella, nº 739    GUAIRA-PR
Ciente em: ........./........../.............  
Assinatura...............................................................
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REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 212/2016
Designa a servidora DALVA TEREZINHA GASPAR NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora DALVA TERESINHA GASPAR 
NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
4.446.329-6-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 602.211.789-53, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
nomeada em 01 de março de 1995, para desempenhar a função de 
Diretora da Escola Municipal Serra dos Dourados – Educação Infantil 
e Ensino Fundamental, pelo período de 01 de fevereiro de 2016 a 31 
de dezembro de 2017, percebendo a gratificação mensal por função, 
equivalente a 50% (cinqüenta por cento), sobre o valor inicial da 
tabela de vencimentos, proporcional a jornada de trabalho de efetivo 
exercício, conforme estabelece o inciso I, do Art. 102; inciso I, do Art. 
103 e Art. 104, da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; 
e Art. 2° da Lei Complementar n° 361 de 18 de dezembro de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 368/2016
Designar a servidora WANDERLEA DANTAS CORREA BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Designar a servidora WANDERLEA DANTAS CORREA 
BARBOSA, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 4.189.179-3-SSP-
PR, inscrita no CPF n.º 570.928.939-68, admitida em 09 de fevereiro 
de 1984, e nomeada em 03 de abril de 1991, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar Técnico Administrativo, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, para responder pelo 
cargo em comissão de Diretora de Contabilidade, símbolo CC-01, na 
Secretaria Municipal de Fazenda, percebendo Gratificação por Função 
– GF – 06, no percentual de 97,14% (noventa e sete vírgula quatorze), 
a partir de 01 de janeiro de 2016, ficando revogada a portaria n° 2243 
de 11 de junho de 2015.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 370/2016
Designar o servidor FABIO HIGINO BARZON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor FABIO HIGINO BARZON, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 8.304.162-5-SSP-PR, inscrito no CPF sob 
n.º 045.968.289-03, admitido em 11 de fevereiro de 2008, para exercer 
a função de emprego publico de Agente de Combate a Endemias, pelo 
regime CLT, lotado no Fundo Municipal de Saúde, para responder 
pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão de Vigilância em Saúde, 
símbolo CC-02, no Fundo Municipal de Saúde, percebendo Gratificação 
por Função – GF-05 no percentual de 87,93% (oitenta e sete vírgula 
noventa e três), a contar de 01 de janeiro de 2016, com base na Lei 
Complementar n.º 245/2010 e nº 344/2012, ficando revogada a Portaria 
nº 1784 de 20 de maio de 2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 387/2016
Designar o servidor FABIO HIGINO BARZON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor FABIO HIGINO BARZON, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 8.304.162-5-SSP-PR, inscrito no CPF 
sob n.º 045.968.289-03, admitido em 11 de fevereiro de 2008, para 
exercer a função de emprego publico de Agente de Combate a 
Endemias, pelo regime CLT, lotado no Fundo Municipal de Saúde, para 
responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão de Vigilância 
em Saúde, símbolo CC-02, no Fundo Municipal de Saúde, percebendo 
Gratificação por Função – GF-05 no percentual de 87,10% (oitenta e 
sete vírgula dez), a contar de 01 de fevereiro de 2016, com base na Lei 
Complementar n.º 245/2010 e nº 344/2012, ficando revogada a Portaria 
nº 370 de 18 de fevereiro de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 396/2016
Designar a servidora FRANCIELLE CRISTINA DOS SANTOS 
ZAMBERLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Designar a servidora FRANCIELLE CRISTINA DOS 
SANTOS ZAMBERLAN, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 8.669.517-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º041.752.319-
00, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretária Municipal de Administração, para responder pelo cargo 
em comissão de Assessora Especial I, símbolo CC-02, na Secretária 
Municipal de Administração, percebendo Gratificação por Função – GF-
01 no percentual de 65,20% (sessenta e cinco vírgula vinte por cento), 
a contar de 01 de fevereiro de 2016, com base na Lei Complementar 
n.º 245/2010 e nº 344/2012, ficando revogada a Portaria nº 366 de 18 
de fevereiro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 397/2016
Promove EDIANE MONICA DOS SANTOS NOGUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Promover EDIANE MONICA DOS SANTOS NOGUEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.722.357-8-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n°005.049.699-94, nomeada em 17 de junho de 
2015, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, 
passando do item “b” classe “B”, para o item “c” classe “C” , com 
base no artigo 7°. e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8°. da Lei 
Complementar n.° 188 de 19.11.2007, nos termos do processo n°.1166, 
a contar de 15 de fevereiro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 399/2016
Designar a servidora SIMONE DIAS CAMPAGNOLI BORÇATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora SIMONE DIAS CAMPAGNOLI BORÇATO, 
portadora da Cédula de Identidade RG N.º 8.742.678-5-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 052.912.039-94, nomeada em 01 de fevereiro de 
2012, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
para responder pelo cargo em comissão de Chefe da Divisão de Atos 
Oficiais, símbolo CC-02, na Secretaria Municipal de Administração, 
percebendo Gratificação por Função – GF-02 no percentual de 77,49% 
(setenta e sete vírgula quarenta e nove), a contar de 01 de fevereiro 
de 2016, com base na Lei Complementar n.º 245/2010 e nº 344/2012, 
ficando revogada a Portaria nº 363 de 18 de fevereiro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 545/2016
Designa Servidor Municipal como representante do Município junto a 
Secretaria Nacional do Desenvolvimento Humano – SDH.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO a necessidade de designação de Servidor junto a 
Secretaria de Direitos Humanos, conforme exigência da própria SDH, 
para que esta Municipalidade possa pleitear equipamentos que estão 
sendo disponibilizados pela mesma, que serão destinados ao Conselho 
Tutelar desta cidade.
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o Senhor IVAN RUIZ BELICE, Secretário de Assistência 
Social, portador da Cédula de Identidade RG nº. 5.957.193-1 SSP/PR, 
e inscrito no CPF sob nº. 818.717.759-49, para ser representante do 
Município de Umuarama junto a Secretaria de Direitos Humanos - SDH.
Art. 2º. Esta portaria não acarretará qualquer ônus para o  Município.
Art. 3º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 568/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 
de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 
2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro 
de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, 
para ocupar o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de 
trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes 
nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 e 402, 
de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei 
Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada 
na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e 
qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção 
II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo 
V, da referida Lei, a contar de 01 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 APARECIDA CRISTINA TREVIZANUTO DE ANDRADE DE 
SÁ 4.220.808-6 C 01
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 689/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 
de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 
2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro 
de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, 
para ocupar o Cargo de Carreira de Professora de Educação Infantil, 
com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de 
junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei 
Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada 
na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e 
qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção 
II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo 
V, da referida Lei, a contar de 08 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 SUELI DA ROCHA DINIZ 7.630.878-0 A 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 690/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 
de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 
2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro 
de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, 
para ocupar o Cargo de Carreira de Professora de Educação Infantil, 
com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de 
junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei 
Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada 
na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e 
qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção 
II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo 
V, da referida Lei, a contar de 08 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 THUANY SOARES TEIXEIRA 10.312.788-2 B 
01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 691/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 
de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 
2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro 
de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, 
para ocupar o Cargo de Carreira de Professora de Educação Infantil, 
com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de 
junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei 
Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada 
na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e 
qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção 
II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo 
V, da referida Lei, a contar de 08 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ISABELA BEZERRA DA SILVA 13.442.112-6 A 
01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 692/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 
de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 
2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro 
de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, 
para ocupar o Cargo de Carreira de Professora de Educação Infantil, 
com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de 
junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei 
Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada 
na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e 
qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção 
II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo 
V, da referida Lei, a contar de 08 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 KAMILLA CRISTINA FREITAS THEODORO GOMES 
9.883.624-1 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 693/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 
de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 
2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro 
de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, 
para ocupar o Cargo de Carreira de Professora de Educação Infantil, 
com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de 
junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei 
Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada 
na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e 
qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção 
II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo 
V, da referida Lei, a contar de 08 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 DANIELE FERNANDA CONTATO GIMENES 10341148-3 B 
01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 694/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 
de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 
2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro 
de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, 
para ocupar o Cargo de Carreira de Professora de Educação Infantil, 
com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de 
junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei 
Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada 
na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e 
qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção 
II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo 
V, da referida Lei, a contar de 08 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 CARINA DA SILVA NOVISKI 10.355.772-0 B 
01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 695/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 
de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 
2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro 
de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, 
para ocupar o Cargo de Carreira de Professora de Educação Infantil, 
com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de 
junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei 
Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada 
na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e 
qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção 
II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo 
V, da referida Lei, a contar de 08 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ALESSANDRA MARTINS DO CARMO MORGAN 
12.363.295-8 A 01

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 696/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 
de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 
2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro 
de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, 
para ocupar o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de 
trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes 
nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 e 402, 
de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei 
Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada 
na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e 
qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção 
II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo 
V, da referida Lei, a contar de 08 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 SNARA DAVID DE OLIVEIRA 10.638.204-2 B 
01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 697/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 
de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 
2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro 
de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, 
para ocupar o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de 
trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes 
nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 e 402, 
de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei 
Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada 
na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e 
qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção 
II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo 
V, da referida Lei, a contar de 08 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 RUBIA SIMONELI BRITO 9363630-9 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 698/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 
de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 
2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro 
de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, 
para ocupar o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de 
trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes 
nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 e 402, 
de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei 
Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada 
na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e 
qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção 
II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo 
V, da referida Lei, a contar de 08 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 KAREN CRISTINA DA COSTA RAMOS SILVA 9198372-9 B 
01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 699/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 
de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 
2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro 
de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, 
para ocupar o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de 
trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes 
nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 e 402, 
de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei 
Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada 
na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e 
qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção 
II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo 
V, da referida Lei, a contar de 08 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 MARIA REGINA GONÇALVES DOS SANTOS 10.467.135-7 C 
01

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 700/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 
de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 
2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro 
de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, 
para ocupar o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de 
trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes 
nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 e 402, 
de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei 
Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada 
na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e 
qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção 
II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo 
V, da referida Lei, a contar de 08 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JAQUELINE BOLONHEZI DARÉ 9.286.857-5 B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 701/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 
de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 
2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro 
de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, 
para ocupar o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de 
trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes 
nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 
de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei 
Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada 
na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e 
qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção 
II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo 
V, da referida Lei, a contar de 08 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 CYNTIA ALCANTARA DE OLIVEIRA 10.727.428-6 B 
01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 702/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 
de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 
2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro 
de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, 
para ocupar o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de 
trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes 
nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 e 402, 
de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei 
Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada 
na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e 
qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção 
II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo 
V, da referida Lei, a contar de 08 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ALINE BARROS DOS SANTOS 6.543.914-0 B 
01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 704/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 
de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 
2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro 
de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, 
para ocupar o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de 
trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes 
nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 e 402, 
de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei 
Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada 
na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e 
qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção 
II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo 
V, da referida Lei, a contar de 08 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ANA CLAUDIA RODRIGUES RUSSI 063.754.159-69 B 
01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 705/2016
Concede Transferência e Readaptação a Servidora SILVANA LEITE DA 
SILVA GOMES
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o laudo médico pericial emitido por profissionais 
do Município, Parecer Jurídico emitido pela Secretaria Municipal da 
Procuradoria de Assuntos Jurídicos, e, em consonância com o artigo 
39 da Lei Complementar nº 018/1992 (Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Umuarama).
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora SILVANA LEITE DA SILVA GOMES, 
portadora da cédula de identidade RG nº 7.917.927-2 SSP/PR, inscrita 
no CPF nº 037.959.169-33, nomeada em 11 de agosto de 2011 pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Defesa Social, em virtude de 
reabilitação profissional no cargo de Vigia, com ônus para a mesma, a 
partir de 02 de março de 2016. 
Art. 2º. Readaptar a servidora no Plano de Carreira, Cargos, Emprego, 
Salários, Remuneração e/ou Vencimentos, conforme Lei Complementar 
nº 188 de 19.11.2007, com vencimento correspondente ao cargo de 
Vigia, no Grupo Ocupacional Operacional – GOO, referência “09”, 
classe “C”, com carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais, a 
partir de 02 de março de 2016. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 706/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
VERA LUCIA BEZERRA MONTEIRO, matrícula nº 960831, portadora 
da cédula de identidade RG nº 3.870.137-1 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 600.628.789-72, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, nomeada em 14.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 14 de março de 2014 a 
13 de março de 2016, passando da referência 24 para referência 25, 
classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 14 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 707/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN, matrícula nº 960751, 
portadora da cédula de identidade RG nº 9.528.039-0 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 055.659.099-61, ocupante do cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, nomeada em 14.03.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de 
março de 2014 a 13 de março de 2016, passando da referência 24 para 
referência 25, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 14 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 708/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
THAIS PRISCILA DE ALMEIDA COMPER, matrícula nº 960671, 
portadora da cédula de identidade RG nº 9.946.967-6 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 070.090.219-88, ocupante do cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, nomeada em 14.03.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de 
março de 2014 a 13 de março de 2016, passando da referência 24 para 
referência 25, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 14 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 709/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
TANIA DE SOUZA MARQUES, matrícula nº 960591, portadora da 
cédula de identidade RG nº 6.877.672-4 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 034.707.059-09, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, nomeada em 14.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de março de 2014 
a 13 de março de 2016, passando da referência 24 para referência 25, 
classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 14 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 710/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
PAULA CIBELE GUANDALIN MELLNIKOFF, matrícula nº 960321, 
portadora da cédula de identidade RG nº 8.628.662-9 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 046.295.849-35, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, nomeada em 14.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de março de 2014 
a 13 de março de 2016, passando da referência 24 para referência 25, 
classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 14 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 711/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
MARCIO BARBOSA PIMENTA, matrícula nº 961131, portador da 
cédula de identidade RG nº 6.266.459-2 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 017.357.789-07, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, 
nomeado em 14.03.2012 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Rodoviários, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 14 de março de 2014 a 13 
de março de 2016 passando da referência 21 para referência 22, classe 
“A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 14 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 712/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
MARCIA HACHICHO DOS SANTOS, matrícula nº 720445, portadora 
da cédula de identidade RG nº 4.272.040-2 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 648.980.599-53, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, nomeada em 14.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de março de 2014 
a 13 de março de 2016, passando da referência 30 para referência 31, 
classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 14 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 713/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
LUCIANO FELIX RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 918042, 
portador da cédula de identidade RG nº 9.450.342-6 SSP/PR e 
inscrito no CPF nº 995.386.014-91, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeado em 14.03.2012 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 
de março de 2014 a 13 de março de 2016 passando da referência 02 
para referência 03, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 14 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 714/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
JOZE KELLY FATOR, matrícula nº 960161, portadora da cédula 
de identidade RG nº 6.458.491-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
026.485.899-96, ocupante do cargo de carreira de Psicóloga, nomeada 
em 14.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 14 de março de 2014 a 13 de março de 
2016, passando da referência 37 para referência 38, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 14 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 715/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA, matrícula nº 929243, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.538.391-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
065.934.199-90, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, admitido em 12.03.2014 pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 12 
de março de 2014 a 11 de março de 2016 passando da referência 01 
para referência 02, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 12 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 716/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
FRANCIELE DE SALES LEÃO, nº 996441, portadora da cédula 
de identidade RG nº 6.257.542-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
884.771.189-49, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, nomeada em 12.03.2014 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 12 de março de 2014 
a 11 de março de 2016, passando da referência 01 para referência 02, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 12 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 717/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
RICARDO DELFINI PERCI, matrícula nº 910901, portador da cédula 
de identidade RG nº 13.023.785 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
094.484.568-16, ocupante do cargo de carreira de Médico Clínica 
Básica-4H, nomeado em 11.03.2008 pelo regime Estatutário, lotado 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 11 de março de 2014 a 10 
de março de 2016 passando da referência 57 para referência 58, classe 
“B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 11 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 718/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
FERNANDA CRISTINE TORRES DE ALMEIDA, matrícula nº 910651,  
portadora da cédula de identidade RG nº 5.722.270-0 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 968.170.119-49, ocupante da função de emprego 
público de Dentista-8H, admitida em 11.03.2008 pelo regime C.L.T., 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 11 de março de 2014 a 
10 de março de 2016, passando da referência 78 para referência 79, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 11 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 719/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
MARCIA LUCIA DA SILVA GONÇALVES, matrícula nº 1591, portadora 
da cédula de identidade RG nº 4.233.549-5 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 958.764.649-53, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de 
Enfermagem, admitida em 09.03.1988 e nomeada em 01.04.1991 pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 09 
de março de 2014 a 08 de março de 2016, passando da referência 
21 para referência 22, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo 
I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 09 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 720/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
SILVIA CRISTINE CERQUEIRA LEITE MOLINA, matrícula nº 996401, 
portadora da cédula de identidade RG nº 8.925.217-2 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 059.095.749-06, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, nomeada em 05.03.2014 pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 05 de março de 2014 a 
04 de março de 2016, passando da referência 23 para referência 24, 
classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 05 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.

MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 721/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
IVONETE CANDEIAS BARBOSA, matrícula nº 923391, portadora da 
cédula de identidade RG nº 5.202.341-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
885.412.409-59, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, nomeada em 05.03.2010 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 05 de março de 2014 a 
04 de março de 2016, passando da referência 03 para referência 04, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 05 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 722/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
MARIA DE FÁTIMA SINCERO FREZE, matrícula nº 790651, portadora 
da cédula de identidade RG nº 3.961.070-1 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 602.727.169-87, ocupante da função de emprego público 
de Secretária, admitida em 03.03.1986 pelo regime C.L.T., lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 03 de março de 2014 a 
02 de março de 2016, passando da referência 30 para referência 31, 
classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 03 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 723/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
ADMAR ELIAS DA COSTA, matrícula nº 713902, portador da 
cédula de identidade RG nº 7.113.715-5 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 027.252.469-70, ocupante do cargo de carreira de Mecânico II, 
nomeado em 02.03.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Rodoviários, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 02 de março de 2014 
a 01 de março de 2016, passando da referência 55 para referência 56, 
classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 02 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 724/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
ROQUE VENCIGUERRA, matrícula nº 215201, portador da cédula de 
identidade RG nº 3.032.898-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 474.227.349-
49, ocupante do cargo de carreira de Servente de Obras, admitido em 
02.03.1982 e nomeado em 01.04.1991 pelo regime Estatutário, lotado 
na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 
de março de 2014 a 01 de março de 2016 passando da referência 22 
para referência 23, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 02 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 725/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
ANTONIO PEDRO DA SILVA, matrícula nº 57701, portador da cédula 
de identidade RG nº 1.794.264-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
276.769.279-00, ocupante do cargo de carreira de Gari, admitido em 
02.03.1982 e nomeado em 01.04.1991 pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de março de 
2014 a 01 de março de 2016 passando da referência 21 para referência 
22, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 02 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 726/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 

SALVADOR MEIRELES DE ALMEIDA JUNIOR, matrícula nº 924521, 
portador da cédula de identidade RG nº 9.988.979-9 SSP/PR e inscrito 
no CPF nº 068.185.149-01, ocupante do cargo de carreira de Servente 
Geral, nomeado em 16.03.2010 pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 16 
de março de 2014 a 15 de março de 2016 passando da referência 06 
para referência 07, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 16 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 727/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de l9 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
ROSÂNGELA TIMÓTEO DOS SANTOS ALMEIDA, matrícula nº 
924281, portadora da cédula de identidade RG nº 4.993.202-2 SSP/
PR e inscrita no CPF nº 832.295.409-30, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 16.03.2010 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 16 
de março de 2014 a 15 de março de 2016, passando da referência 03 
para referência 04, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 16 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 728/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
REGINALDO APARECIDO LOPES, matrícula nº 724513, portador da 
cédula de identidade RG nº 6.081.992-0 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 260.388.888-96, ocupante do cargo de carreira de Carpinteiro, 
nomeado em 16.03.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 16 de março de 2014 a 15 de março de 
2016 passando da referência 20 para referência 21, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 16 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 729/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
MANOEL ALVES LOPES, matrícula nº 924601, portador da cédula 
de identidade RG nº 5.333.898-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
750.436.889-04, ocupante do cargo de carreira de Pedreiro, nomeado 
em 16.03.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 16 de março de 2014 a 15 de março de 2016 
passando da referência 14 para referência 15, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 16 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 730/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
APARECIDA LUCIANA SUBTIL DE OLIVEIRA, matrícula nº 960911, 
portadora da cédula de identidade RG nº 9.059.232-7 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 048.325.339-16, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 15.03.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 15 de março de 2014 a 14 de março de 2016, passando 
da referência 02 para referência 03, classe “C”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 15 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 731/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor 
Municipal ANTONIO SANTOS, matrícula nº 961051, portador da 
cédula de identidade RG nº M-7.536.258 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 961.870.426-20, ocupante do cargo de carreira de Marceneiro, 
nomeado em 15.03.2012 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 15 de março de 2014 a 14 de março de 
2016 passando da referência 13 para referência 14, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 15 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 732/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
ANA PAULA DA CONCEIÇÃO, matrícula nº 924441, portadora da 
cédula de identidade RG nº 10.467.095-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
083.114.069-01, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, nomeada em 15.03.2010 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 15 de março de 2014 a 
14 de março de 2016, passando da referência 03 para referência 04, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 15 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 733/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
MARLENE STABILE, matrícula nº 761041, portadora da cédula 
de identidade RG nº 5.007.086-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
015.891.989-05, ocupante da função de emprego público de Auxiliar 
de Enfermagem, admitida em 15.03.2004 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 

novembro de 2007, referente ao período de 15 de março de 2014 a 
14 de março de 2016, passando da referência 13 para referência 14, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 15 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 734/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
ALADIO VIDO PICELLI JUNIOR, matrícula nº 427651, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.526.095-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
665.911.129-87, ocupante do cargo de carreira de Fiscal de Tributos, 
nomeado em 01.04.1991 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 15 de março de 2014 a 14 de março de 
2016, passando da referência 27 para referência 28, classe “C”, Grupo 
Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 15 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 735/2016
Concede Licença Saúde à servidora SONIA DE FATIMA CAFACIO 
GRAU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SONIA DE FATIMA CAFACIO GRAU, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.320.236-3-SSP-PR, inscrita 
no CPF n. 884.801.199-34, nomeada em 01 de junho de 2011, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretária Municipal de Educação, no período de 
29 de fevereiro de 2016 a 28 de maio de 2016, conforme o Processo 
nº 020 de 02 de março de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 736/2016
Designar o servidor ALEXANDRE FAKER RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor ALEXANDRE FAKER RIBEIRO, portador 
da Cédula da Identidade RG n.º 7.872.771-3-SSP-PR, inscrito no CPF 
n.º 007.312.379-00, admitido em 20 de fevereiro de 2001, para exercer 
a função de emprego publico de Auxiliar Administrativo, pelo regime 
CLT, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, para responder como 
cargo em comissão de Diretor Administrativo e Financeiro, na ACESF 
– Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, percebendo 
Gratificação por Função – GF – 07, no percentual de 99,07% (noventa 
e nove vírgula sete por cento), a partir de 01 de janeiro de 2016, ficando 
revogada a portaria n° 169 de 23 de janeiro de 2013.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 737/2016
Concede licença Saúde à servidora DEISIANE PEREIRA VECHIATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora DEISIANE PEREIRA VECHIATO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.207.429-7-SSP-PR, 
inscrita no CPF n. 083.925.729-55, nomeada em 02 de setembro de 
2013, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretária Municipal de Educação, no período de 
29 de fevereiro de 2016 a 27 de junho de 2016, conforme o Processo 
nº 19 de 02 de março de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 738/2016
Designar o servidor REGINALDO LOPES RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor REGINALDO LOPES RIBEIRO, portador 
da Cédula da Identidade RG n.º 7.305.618-7-SSP-PR, inscrito no CPF 
n.º 007.531.269-74, nomeado em 01 de agosto de 2000, para ocupar 
o cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime CLT, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para responder 
como Chefe de Divisão de Arborização e Paisagismo, percebendo 
Gratificação por Função – GF – 05, no percentual de 84,64% (oitenta 
e quatro vírgula sessenta e quatro por cento), a partir de 01 de janeiro 
de 2016, ficando revogada a portaria n° 2357 de 22 de junho de 2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 739/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor AGNALDO 
ALVES DE SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor AGNALDO ALVES DE SANTANA, 
portador da cédula de identidade RG n.° 6.244.164-0-SSP/PR, inscrito 
no CPF sob n.º884.007.869-04, nomeado em 01 de junho de 1991, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de Auxiliar Administrativo, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2009/2014, de acordo como art. 102 da Lei Complementar n.º 018 de 
28 de maio de 1992, alterada pela Lei 090 de 18 de dezembro de 2001, 
nos termos do Processo n.º 402/2016, com fruição no período de 07 de 
janeiro de 2016 a 06 de abril de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 740/2016
Designar a servidora ANDREIA FRANCISCO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Designar a servidora ANDREIA FRANCISCO DOS SANTOS, 
portadora da Cédula da Identidade RG n.º 6.309.958-9-SSP-PR, 
inscrita no CPF n.º 028.924.409-98, nomeada em 02 de julho de 2012, 
ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, para 
responder como Assessora Especial II, símbolo CC 03, na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, percebendo Gratificação por Função – GF 
– 01, no percentual de 67,27% (sessenta e sete vírgula vinte e sete por 
cento), a partir de 01 de janeiro de 2016, ficando revogada a portaria n° 
3185 de 20 de agosto 2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 741/2016
Altera a Portaria n.º 518 de 03 de março de 2016, que designou o 
servidor AMAURI MARTINS CARVAIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Alterar a Portaria n.º 518 de 03 de março de 2016, que designou 
o servidor AMAURI MARTINS CARVAIS, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art.1º Designar o servidor AMAURI MARTINS CARVAIS, portador da 
Cédula da Identidade RG n.º 4.269.581-5-SSP-PR, inscrito no CPF 
n.º555.567.369-87, admitido em 01 de janeiro de 1984, e nomeado 
em 01 de abril de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Cadastro Imobiliário, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Rodoviários, para responder pelo cargo em 
comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-02, na Secretaria 
Municipal de Fazenda, percebendo Gratificação por Função – GF – 
01, no percentual de 38,73% (trinta e oito vírgula setenta e três), a 
contar de 01 de fevereiro de 2016, com base na Lei Complementar n.º 
245/2010 e nº 344/2012”. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 742/2016
Concede licença para Casamento ao servidor JUARES JOSE VILELA 
NETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor JUARES JOSE VILELA NETO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 10.828.901-5-SSP-PR, inscrita no CPF 
n.º072.615.799-63, ocupante do cargo de carreira de Enfermeiro PSF, 
nomeado em 01 de julho de 2015, pelo regime Estatutário, lotado no 
Fundo Municipal de Saúde, licença para Casamento, no período de 
05 de março de 2016 a 13 de março de 2016, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 
255 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
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Município: Alto Paraíso                       UF: Estado do Paraná 
Período: Exercício de 2015                Unidade Gestora: 9999 - CONSOLIDADO 

BALANÇO PATRIMONIAL 
 

 

   

   
 

PRONIM CP – Contabilidade Pública 
 

 

   

   

       
 

PASSIVO 

ESPEcIFIcAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

PASSIVO cIRcULANTE  274.660,88  99.209,34 
 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais a pagar a Curto Prazo 

 10.207,40  17.925,87 

 Empréstimos e Financiamentos  99.087,77  0,62 
 Fornecedores e Contas a Pagar  145.527,54  63.388,86 
 Obrigações Fiscais  0,00  0,00 
 Obrigações de Repartição a Outros Entes  5.646,55  5.646,55 
 Provisões a Curto Prazo  0,00  0,00 
 Demais Obrigações a Curto Prazo  14.191,62  12.247,44 

PASSIVO NÃO-cIRcULANTE  1.162.298,15  1.567.447,71 
 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais a pagar a Longo Prazo 

 0,00  436.155,33 

 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  1.162.298,15  1.089.337,59 
 Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00 
 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00  0,00 
 Provisões a Longo Prazo  0,00  0,00 
 Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00  41.954,79 
 Resultado Diferido  0,00  0,00 

TOTAL DO PASSIVO  1.436.959,03  1.666.657,05 
 

 

    

  

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPEcIFIcAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

 Patrimônio Social/Capital Social  0,00  0,00 

 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  0,00  0,00 

 Reservas de Capital  0,00  0,00 

 Ajustes de Avaliação Patrimonial  484.486,42  484.486,42 

 Reservas de Lucros  0,00  0,00 

 Demais Reservas  0,00  0,00 

 Resultados Acumulados  15.342.262,63  12.439.564,66 

  Resultado do Exercício  2.470.546,54  1.978.715,79 

  Resultado de Exercícios Anteriores  12.871.716,09  132.561,82 

  Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00  10.328.287,05 

  Outros Resultados  0,00  0,00 

  Ações/Cotas em Tesouraria  0,00  0,00 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  15.826.749,05  12.924.051,08 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO  17.263.708,08  14.590.708,13 

 

 

    
 

ATIVO 

ESPEcIFIcAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

ATIVO cIRcULANTE  3.624.487,55  3.125.480,03 
 Caixa e Equivalentes de Caixa  1.017.247,23  1.247.672,19 
 Créditos a Curto Prazo  2.535.068,07  1.806.903,60 
  Créditos Tributários a Receber  464.124,81  622.101,98 
  Clientes  0,00  0,00 
  Crédito de Transferências a Receber  297.849,79  297.849,79 
  Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00 
  Dívida Ativa Tributária  1.036.404,23  886.951,83 
  Dívida Ativa Não Tributária  736.689,24  0,00 
  (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto 
Prazo 

 0,00  0,00 

 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  64.474,71  63.684,78 
 Investimentos e Aplicações Temporárias a 
Curto Prazo 

 0,00  0,00 

 Estoques  1.282,89  1.608,28 
 VPD Pagas Antecipadamente  6.414,65  5.611,18 

ATIVO NÃO-cIRcULANTE  13.639.220,53  11.465.228,10 
 Ativo Realizável a Longo Prazo  340.161,25  202.024,38 
  Créditos a Longo Prazo  336.152,74  198.015,87 
   Créditos Tributários a Receber a Longo Prazo  5.990,89    3.053,04 
   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00 
   Empréstimos e Financiamentos Concedidos a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

   Dívida Ativa Tributária a Longo Prazo  292.143,11  162.175,33 
   Dívida Ativa Não Tributária a Longo Prazo  38.018,74  32.787,50 
   (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo 
Prazo 

 0,00  0,00 

  Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  4.008,51  4.008,51 
  Investimentos e Aplicações Temporárias a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00 
  VPD Pagas Antecipadamente a Longo Prazo  0,00  0,00 
 Investimentos  11.190,46  2.170,52 
  Participações Permanentes  3.590,46  2.170,52 
   Participações Avaliadas pelo Método de 
Equivalência Patrimonial 

 3.590,46  2.170,52 

   Participações Avaliadas pelo Método de 
Custo 

 0,00  0,00 

   Propriedades para Investimento  0,00  0,00 
   Demais Investimentos Permanentes  7.600,00  0,00 
  Imobilizado  13.287.868,82  11.261.033,20 
   Bens Móveis  5.829.974,06  5.171.295,10 
   Bens Imóveis  7.457.894,76  6.089.738,10 
  Intangível  0,00  0,00 
   Softwares  0,00  0,00 
   Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0,00  0,00 
   Direito de Uso De Imóveis  0,00  0,00 

TOTAL DO ATIVO  17.263.708,08  14.590.708,13 
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ATIVO FINANCEIRO  1.044.847,19  1.275.252,07 

ATIVO PERMANENTE  16.218.860,89  13.315.456,06 
SALDO PATRIMONIAL 

 

 

PASSIVO FINANCEIRO  548.485,04  238.121,32 

PASSIVO PERMANENTE  1.272.120,92  1.580.518,75 

  15.443.102,12  12.772.068,06 
 

 

 

   

 

   

 

ESPEcIFIcAÇÃO 
Exercício  Exercício  

Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual Anterior 

Garantias e Contragarantias Recebidas a 
Executar 

 0,00  0,00 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 
Congêneres a Receber 

 0,00  0,00 

Direitos Contratuais a Executar  0,00  0,00 
Outros Atos Potenciais Ativos a Executar  0,00  0,00 

TOTAL  0,00  0,00 
 

 

ESPEcIFIcAÇÃO 
Exercício  Exercício  

Saldos dos Atos Potenciais Passivos Atual Anterior 

Garantias e Contragarantias Concedidas a 
Executar 

 0,00  0,00 

Obrigações Conveniadas e Outros 
Instrumentos Congêneres a Liberar 

 0,00  0,00 

Obrigações Contratuais a Executar  3.261.632,26  5.955.720,22 
Outros Atos Potenciais Passivos a Executar  0,00  0,00 

TOTAL  3.261.632,26  5.955.720,22 
 

 

    

 

 

   

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE 
Contador CRC/PR – 046880/O-2 

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO Oeste
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 185/2016
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº 239/2015. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados.
CARGO: Técnico de Enfermagem
NOME DOCUMENTO CLASSIF. Nº. INSC POR
          MOTIVO Edital de       convocação / Publicação
Eliane de Souza Amorim 8.156.608-9 17º 000.100.002-55 Por motivo do não comparecimento 
dentro do prazo estipulado 171/2016 – 12/03/2016
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 186/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Técnico de Enfermagem
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.004.04 Sandra Zanelatto Gudulunas 6.579.189-7 21º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
 
EDITAL Nº 187/2016
SÚMULA: Exclui os Candidatos Aprovados em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº 239/2015. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI os 
candidatos abaixo relacionados da lista dos aprovados.
CARGO: Médico Clínico Geral – Programa Saúde da Família
NOME DOCUMENTO CLASSIF. Nº. INSC POR
          MOTIVO Edital de       convocação / Publicação
Amilton Frorhner Junior 2.813.463 11º 000.100.001-17 Por motivo do não comparecimento 
dentro do prazo estipulado 155/2016 – 10/03/2016
Patrícia Íris dos Santos 8.784.166-9 14º 000.100.017-53 Por motivo do não comparecimento 
dentro do prazo estipulado 155/2016 – 10/03/2016
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 188/2016
SÚMULA: Convoca os Candidatos Aprovados em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 
239/2015, realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Médico Clínico Geral – Programa Saúde da Família
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.009-69 Eduardo Vinicius de Paiva Bertacchini 4.185.045-0 15º
000.100.027-67 Gerson Marcio Negrissoli 4.450.427-8 16ºº
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 189/2016
SÚMULA: Convoca o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Endodontista
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.011.02 Luiz Eduardo Picolotto 7.521.713-7 1º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 190/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Auxiliar de Saúde Bucal
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.010-88 Tatiane Castilho Batista 3.436.452-82 1º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 388/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR jornada suplementar conforme (Artigo 27 da Lei 132/2005), Artigo 2°, § 1° do Decreto n° 029/2007 de 20 
(vinte) horas semanais, na função de DOCENTE, conforme (Artigo 28, II, da Lei 132/2005) de 15 de dezembro de 
2005, conforme segue abaixo:
Servidoras RG Cargo Local de atuação do suplementar Data de Término
Dalva da Silva Carvalho 6.082.746-0 Professora Escola Municipal Tempo Integral Tasso da Silveira 
Retroativo 30/04/2015
Registre-se Publique- Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 749/2016
Designa a servidora MADELEINE GISELE CEBRIAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora MADELEINE GISELE CEBRIAN, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 10.225.222-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º074.428.719-76, nomeada em 04 de março 
de 2016, ocupante do cargo em comissão de Assessora Especial III, símbolo CC- 04, lotada na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para prestar serviço na Secretaria Municipal 
de Administração, sem ônus para a mesma, a contar de 04 de março de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 750/2016
Designar a servidora SIMONE DIAS CAMPAGNOLI BORÇATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora SIMONE DIAS CAMPAGNOLI BORÇATO, portadora da Cédula 
de Identidade RG N.º 8.742.678-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 052.912.039-94, nomeada 
em 01 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para responder pelo cargo 
em comissão de Chefe da Divisão de Atos Oficiais, símbolo CC-02, na Secretaria Municipal de 
Administração, percebendo Gratificação por Função – GF-03 no percentual de 97,81% (noventa 
e sete vírgula oitenta e um), a contar de 01 de março de 2016, com base na Lei Complementar n.º 
245/2010 e nº 344/2012, ficando revogada a Portaria nº 399 de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 751/2016
Designar a servidora LUCIANA TEROEL AGUIAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora LUCIANA TEROEL AGUIAR, portadora da Cédula de Identidade RG 
N.º 5.884.201-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º022.959.429-85, nomeada em 18 de fevereiro de 
2014, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, para responder pelo cargo em comissão de Chefe de 
Divisão de Patrimônio, símbolo CC-02, na Secretaria Municipal de Administração, percebendo 
Gratificação por Função – GF-04 no percentual de 82,88% (oitenta e dois vírgula oitenta e oito), 
a contar de 01 de março de 2016, com base na Lei Complementar n.º 245/2010 e nº 344/2012, 
ficando revogada a Portaria nº. 2856 de 23 de julho de 2015.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 743/2016
Concede licença Saúde à servidora KELLY YAEMI HONO RIBAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora KELLY YAEMI HONO RIBAS, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 8.321.836-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 044.630.459-08, nomeada em 05 de maio de 2015, 
para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, pelo regime Estatutário, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, licença Saúde, no período de 09 de março a 24 de março de 2016, 
conforme o Processo nº 004 de 11 de março de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 744/2016
Concede licença Saúde à servidora ROSELI COSTA ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ROSELI COSTA ROSA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.585.115-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 062.693.779-51, nomeada em 02 de março de 2015, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, pelo regime Estatutário, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, licença Saúde, no período de 12 de janeiro a 25 de abril de 2016, 
conforme o Processo nº 100 de 04 de fevereiro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 745/2016
Nomeia MARIA ANTONIA PEREIRA DA CRUZ, e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIA ANTONIA PEREIRA DA CRUZ, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
12.481.630-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º096.227.979-03, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Especial III, símbolo CC-04, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, com ônus para a mesma, a partir de 04 de março de 2016.
Art.2.º Conceder a ora nomeada, o percentual de 22,85% (vinte e dois vírgula oitenta e cinco por 
cento) sobre o símbolo CC – 04, a contar de 04 de março de 2016 pela prestação de serviços em 
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva;
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 746/2016
Designa a servidora MARIA ANTONIA PEREIRA DA CRUZ. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora MARIA ANTONIA PEREIRA DA CRUZ, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 12.481.630-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 096.227.979-03, nomeada em 
04 de março de 2016, ocupante do cargo em comissão de Assessora Especial III, símbolo CC- 04, 
lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para prestar serviço na Secretaria 
Municipal de Administração, sem ônus para a mesma, a contar de 04 de março de 2016. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 747/2016
Designar a servidora WANDERLEA DANTAS CORREA BARBOSA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora WANDERLEA DANTAS CORREA BARBOSA, portadora da Cédula 
da Identidade RG n.º 4.189.179-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 570.928.939-68, admitida em 09 de 
fevereiro de 1984, e nomeada em 03 de abril de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
Técnico Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, para 
responder pelo cargo em comissão de Diretora de Contabilidade, símbolo CC-01, na Secretaria 
Municipal de Fazenda, percebendo Gratificação por Função – GF – 06, no percentual de 95,72% 
(noventa e cinco vírgula setenta e dois), a partir de 01 de fevereiro de 2016, ficando revogada a 
portaria n° 368 de 18 de fevereiro de 2016. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 748/2016
Nomeia MADELEINE GISELE CEBRIAN, e concede gratificação. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MADELEINE GISELE CEBRIAN, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.225.222-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º074.428.719-76, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Especial III, símbolo CC-04, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, com ônus para a mesma, a partir de 04 de março de 2016.
Art. 2.º Conceder a ora nomeada, o percentual de 22,85% (vinte e dois vírgula oitenta e cinco por 
cento) sobre o símbolo CC – 04, a contar de 04 de março de 2016 pela prestação de serviços em 
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
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       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 232.395,00 4.000,00 (228.395,00)

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 2.000,00 2.000,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.900.000,00 16.951.895,93 5.568.897,65 (11.382.998,28)

       Transferências Intergovernamentais 250.000,00 652.377,13 120.000,00 (532.377,13)

       Alienação de Bens Imóveis 334.000,00 334.000,00 122.656,11 (211.343,89)

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 484.000,00 484.000,00 205.546,11 (278.453,89)

       Alienação de Bens Móveis 150.000,00 150.000,00 82.890,00 (67.110,00)

       Operações de Crédito Internas 10.800.000,00 10.800.000,00 0,00 (10.800.000,00)

       Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 16.184.000,00 28.235.895,93 5.774.443,76 (22.461.452,17)

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 10.800.000,00 10.800.000,00 0,00 (10.800.000,00)

       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas Correntes Diversas 1.720.000,00 1.760.033,94 65.678,31 (1.694.355,63)

       Indenizações e Restituições 150.000,00 1.838.580,27 17.467,42 (1.821.112,85)

       Receita da Dívida Ativa 993.000,00 993.000,00 645.260,00 (347.740,00)

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.061.100,00 5.840.914,21 1.397.672,62 (4.443.241,59)

       Multas e Juros de Mora 1.198.100,00 1.249.300,00 669.266,89 (580.033,11)

       Transferências de Convênios 1.587.000,00 1.729.000,00 763.686,01 (965.313,99)

       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Intergovernamentais 40.607.060,00 44.128.564,97 41.733.640,89 (2.394.924,08)

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 194.900,00 194.900,00 152.398,81 (42.501,19)

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 42.194.060,00 45.857.564,97 42.497.326,90 (3.360.238,07)

       Receita da Indústria de Construção 3.800,00 3.800,00 0,00 (3.800,00)

       Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Industria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 3.800,00 3.800,00 0,00 (3.800,00)

       Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 2.006,85 2.006,85

       Compensações Financeiras 10.212.000,00 10.212.000,00 10.971.692,53 759.692,53

       Receitas Imobiliárias 151.900,00 151.900,00 258.680,65 106.780,65

       Receitas de Valores Mobiliários 675.500,00 700.915,47 989.138,83 288.223,36

       Contribuição de Iluminação Pública 2.020.000,00 2.177.151,40 2.181.247,76 4.096,36

     RECEITA PATRIMONIAL 11.039.400,00 11.064.815,47 12.221.518,86 1.156.703,39

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ. 0,00 0,00 2.243,04 2.243,04

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 (183.657,71) (183.657,71)

     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.020.000,00 2.177.151,40 2.183.490,80 6.339,40

       Impostos 7.645.400,00 8.426.900,00 7.476.837,24 (950.062,76)

       Taxas 567.570,00 567.570,00 579.316,85 11.746,85

   RECEITAS CORRENTES 67.726.230,00 74.133.616,05 66.324.904,37 (7.808.711,68)

     RECEITA TRIBUTÁRIA 8.212.970,00 8.994.470,00 7.872.496,38 (1.121.973,62)

Art. 102 da Lei n. 4.320/1964

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA 

(a)
RECEITAS REALIZADAS 

(b)
SALDO (c)=(b-a)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

AN 12 - Balanço Orçamentário
Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2014

SALDO DA 
DOTAÇÃO (i) = (e-f)

11.482.504,22

3.087.103,67

38.863,82

8.356.536,73

19.903.116,52

19.806.412,04

0,00

96.704,48

0,00

0,00

0,00

31.385.620,74

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

31.385.620,74

0,00

31.385.620,74

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

   DESPESAS CORRENTES 53.056,00 1.983.823,73 1.952.486,02 27.895,94 56.497,77

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO 
PROCESSADOS LIQUIDADOS

INSCRITOS
PAGOS (c) CANCELADOS (d) SALDO (e)=(a+b-c-d)EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES (a)
EM 31 DE 

DEZEMBRO DO 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
INSCRITOS

LIQUIDADOS (c) PAGOS (d) CANCELADOS (e)
SALDO (f)=(a+b-c-

e)EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

TOTAL (X)=(VIII+IX) 83.910.230,00 104.717.289,71 73.331.668,97 72.099.348,13 72.099.348,13

SUPERÁVIT (IX) 2.714.680,88 0,00 0,00 7.084.959,93 8.703.008,52

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO 
(VIII)=(VI+VII)

81.195.549,12 104.717.289,71 73.331.668,97 65.014.388,20 63.396.339,61

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO 
(VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 81.195.549,12 104.717.289,71 73.331.668,97 65.014.388,20 63.396.339,61

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 360.000,00 630.427,00 533.722,52 533.722,52 533.722,52

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Investimentos 20.313.600,00 30.876.459,37 11.070.047,33 4.530.521,19 3.956.004,38

   DESPESAS DE CAPITAL 20.673.600,00 31.506.886,37 11.603.769,85 5.064.243,71 4.489.726,90

     Outras Despesas Correntes 28.524.810,00 35.857.113,28 27.500.576,55 25.722.821,92 25.253.822,29

     Juros e Encargos da Dívida 185.000,00 185.000,00 146.136,18 146.136,18 146.136,18

     Pessoal e Encargos Sociais 32.112.139,12 37.168.290,06 34.081.186,39 34.081.186,39 33.506.654,24

DESPESAS PAGAS 
(h)

   DESPESAS CORRENTES 60.821.949,12 73.210.403,34 61.727.899,12 59.950.144,49 58.906.612,71

   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 7.654.265,49 7.654.265,49 0,00

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO INICIAL 

(d)
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (e)
DESPESAS 

EMPENHADAS (f)
DESPESAS 

LIQUIDADAS (g)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)

0,00 8.562.607,57 8.562.607,57 0,00

   Superávit Financeiro 0,00 908.342,08 908.342,08 0,00

DÉFICIT (IV) 0,00 2.347.777,73 1.232.320,84 (1.115.456,89)

TOTAL (V) = (III + IV) 83.910.230,00 104.717.289,71 73.331.668,97 (31.385.620,74)

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 83.910.230,00 102.369.511,98 72.099.348,13 (30.270.163,85)

   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 83.910.230,00 102.369.511,98 72.099.348,13 (30.270.163,85)

       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Convênios 4.650.000,00 16.067.123,80 5.442.897,65 (10.624.226,15)

       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

IPM - Informática Ltda Identificador: WPR1471101-016-AUZBK-195820934 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 16/03/2016 09:42

Hora emissão

 09:42:09

Notas:

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA, 

Data Emissão

 16/03/2016, 

TOTAL 92.893,94 2.045.640,33 2.033.892,56 27.895,94 76.745,77

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Investimentos 39.837,94 61.816,60 81.406,54 0,00 20.248,00

   DESPESAS DE CAPITAL 39.837,94 61.816,60 81.406,54 0,00 20.248,00

     Outras Despesas Correntes 40.118,27 1.355.621,73 1.331.291,91 27.895,94 36.552,15

     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal e Encargos Sociais 12.937,73 628.202,00 621.194,11 0,00 19.945,62

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício Anterior

72.099.348,13 62.758.051,53 61.607.314,23

44.622.842,07 41.668.249,32 32.608.461,55

27.163.060,04 41.668.249,32 21.650.001,83

8.284.834,31 0,00 1.506.101,99

2.376.903,92 0,00 2.145.283,01

6.233.972,20 0,00 6.450.634,41

541.689,32 0,00 856.440,31

22.382,28 0,00 28.998.852,68

34.288.039,30 21.089.802,21 5.931.651,86

7.302.899,37 21.089.802,21 2.661.840,95

2.056.724,35 0,00 722.970,58

15.717,82 0,00 291.928,57

972.149,83 0,00 86.151,33

270.994,47 0,00 221.374,40

80.801,03 0,00 3.259,84

209.835,85 0,00 32.322,04

1.474,24 0,00 2.376,50

2.459,84 0,00 56.922,02

366.503,76 0,00 0,00

92.835,63 0,00 0,00

391.564,43 0,00 0,00

192.481,65 0,00 0,00

226.043,90 0,00 0,00

89.989,99 0,00 0,00

10.588,03 0,00 227.928,66

145.000,28 0,00 15.946,48

99.690,48 0,00 140.893,20

27.449,91 0,00 59.535,70

179.707,70 0,00 70.425,99

52.211,94 0,00 128.806,73

1.790.657,81 0,00 68.059,79

257.956,42 0,00 0,00

253.467,66 0,00 408.000,00

255.493,40 0,00 408.000,00

208.398,18 0,00 408.000,00

121.791,72 0,00 0,00

1.571.527,22 0,00 0,00

       00353 - Convenio APSUS        00350 - CONV. FNS - EQUIP.DEPTO MEDICO 177.144,64

       00495 - ATENÇÃO BÁSICA        00353 - Convenio APSUS 116.533,90

       00347 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113002– Construção USB Bairro Jardim Zeballos        00346 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003 – Construção USB da Comunidade de Bela Vista0,00

       00350 - CONV. FNS - EQUIP.DEPTO MEDICO        00347 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113002– Construção USB Bairro Jardim Zeballos 0,00

       00345 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113001 – Construção USB Tancredo Neves        00344 - REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004 – CONSTRUÇÃO UPA 24H 1.700.410,22

       00346 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003 – Construção USB da Comunidade de Bela Vista        00345 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113001 – Construção USB Tancredo Neves 0,00

       00343 - REPASSE RESOLUÇÃO (SESA/PR), PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE- VIGIASUS        00342 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Eletrosul 106.739,67

       00344 - REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004 – CONSTRUÇÃO UPA 24H        00343 - REPASSE RESOLUÇÃO (SESA/PR), PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE- VIGIASUS42.518,89

       00341 - REPASSE RESOLUÇÃO SESA Nº 248/2012 - SAÚDE        00340 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Centro de Saúde de Guaira 64.315,03

       00342 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Eletrosul        00341 - REPASSE RESOLUÇÃO SESA Nº 248/2012 - SAÚDE 33.961,87

       00338 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Dr. Oliveira Castro        00336 - REPASSE M. SAUDE CONV. 726685/2009 CONST. UNID. BASICA DA SAÚDE 0,00

       00340 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Centro de Saúde de Guaira        00338 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Dr. Oliveira Castro 177.858,64

       00147 - Apoio Creche Brasil carinhoso        00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6 Cta. 90.878,15

       00304 - Alienação de Bens da Saúde        00334 - REPASSE PROGRAMA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA - CMDE 0,00

       00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista        00143 - Repasse Itaipu 4500029676-Constr. Cisterna Escola Amalia Flores 38.515,42

       00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6 Cta.        00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista 792.735,21

       00140 - CONV. FNDE - QUADRA DE ESPORTES - T. NEVES        00140 - CONV. FNDE - QUADRA DE ESPORTES - T. NEVES 184.999,93

       00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA        00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA 1.487.698,54

       00137 - REPASSE FNDE/MEC RES. Nº 14 DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - (PAR)        00137 - REPASSE FNDE/MEC RES. Nº 14 DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - (PAR) 0,00

       00138 - CONV. FNDE QUDRA ESPORTES - STA. PAULA        00138 - CONV. FNDE QUDRA ESPORTES - STA. PAULA 987.789,49

       00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR        00134 - REPASSE PROJETO PRO INFANCIA C/C BCO DO BRASIL 0641-6 = CTA 18.217-6 0,00

       00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE        00136 - REPASSE ConvênioREPASSE FNDE ONIBUS ESCOLAR RURAL 6805/2012 Processo nº 234000106162012230,00

       00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR        00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 208.110,59

       00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR        00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE 1.419,49

       00105 - Alienação de Bens da Educação        00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 296.593,05

       00107 - Salario Educação        00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR 101.250,22

       00101 - FUNDEF 60%        00102 - FUNDEF 40% 2.664.215,45

       00102 - FUNDEF 40%        00107 - Salario Educação 992.061,99

       00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS      Vinculada 37.884.453,61

     Vinculada        00101 - FUNDEF 60% 7.083.737,39

       00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente        00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 5.881.124,35

       00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA        00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 474.498,59

       00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (Lei 11.494/2007)        00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (Lei 11.494/2007) 1.595.278,66

       00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente        00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 2.106.443,15

     Ordinária      Ordinária 35.447.215,36

       00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)        00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 25.389.870,61

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

   Receita Orçamentária (I)    Despesa Orçamentária (VI) 73.331.668,97

MUNICIPIO DE GUAIRA
AN 13 - Balanço Financeiro

Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2014

INGRESSOS DISPÊNDIOS

471.907,03 0,00 1.535.402,45

192.977,00 0,00 0,00

214.817,78 0,00 17.227,71

268.706,69 0,00 304.770,34

11.214.368,82 0,00 199.514,13

2.227.780,90 0,00 8.240.439,41

17.660,01 0,00 1.917.339,93

6.643,21 0,00 41.768,38

67.172,03 0,00 92.403,75

3,08 0,00 36.975,41

58,05 0,00 0,00

171,04 0,00 0,00

53.909,46 0,00 1.965,60

86,04 0,00 16.060,00

94,27 0,00 5.198,60

14.640,83 0,00 10.256,40

6,21 0,00 9.514,47

9.352,84 0,00 0,00

1.856,03 0,00 155.000,00

62.639,48 0,00 39.248,74

1.577,24 0,00 68.296,89

52.060,13 0,00 76.205,00

73.370,34 0,00 0,00

70.604,30 0,00 5.359,20

69.044,37 0,00 286.551,88

1.790,13 0,00 3.430,34

1.343,84 0,00 281.096,90

418,55 0,00 9.936,89

312.181,22 0,00 350.950,00

4.752,91 0,00 150.000,00

11,02 0,00 23.596,69

9.262,02 0,00 10.319,97

2.300,42 0,00 2.814,00

900,99 0,00 0,00

151,55 0,00 19.412,88

133,32 0,00 3.209,75

8,14 0,00 0,00

8.599,20 0,00 5.935,86

361,99 0,00 126.092,00

359.430,06 0,00 0,00

3.072,57 0,00 423.177,20

78.960,20 0,00 92.181,87

       00849 - REPASSE M.CIDADES RECAPAGEM CBUQ CONV. 767021/2011        00849 - REPASSE M.CIDADES RECAPAGEM CBUQ CONV. 767021/2011 4.699,46

       00851 - 770326/2012 MESPORTE - Aquisição de equipamentos 06 ATIs        00851 - 770326/2012 MESPORTE - Aquisição de equipamentos 06 ATIs 94.413,50

       00846 - REPASSE M. AGRIC. PECUARIA E ABASTECIMENTO - PLANTADEIRA AGRICOLA        00846 - REPASSE M. AGRIC. PECUARIA E ABASTECIMENTO - PLANTADEIRA AGRICOLA 3.015,08

       00847 - REPASSE M. TURISMO CONSTRUÇÃO PORTAL TURISTICO CONV. 781766/2012        00847 - REPASSE M. TURISMO CONSTRUÇÃO PORTAL TURISTICO CONV. 781766/2012 382.745,23

       00828 - REPASSE M.CIDADES CONVENIO 739853/2010 CONSTRUÇÃO DA CICLOVIA BR 272/163        00844 - IGD SUAS 16.987,02

       00844 - IGD SUAS        00845 - REPASSE GOV. PR P/ PROJ. RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS - PROT 11.299.444-00,00

       00825 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. II        00842 - PROGRAMA PRONAT- INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS (Escavadeira) 0,00

       00826 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. III        00843 - REPASSE CONVENIO 11841624/2011 - SEAB - CALCARIO 0,00

       00820 - REPASSE MCIDADES CONVENIO 730623/2009 REVITALIZAÇÃO DA AV.TOMAS L. ZEBALLOS        00825 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. II 0,00

       00824 - REPASSE MDS SUAS PISO BASICO VARIAVEL II        00828 - REPASSE M.CIDADES CONVENIO 739853/2010 CONSTRUÇÃO DA CICLOVIA BR 272/163297.393,06

       00815 - BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA=PROGRAMA BPC NA ESCOLA        00822 - REPASSE MDA/AGRICULTURA CONV. 0327258-28 (COBERTURA FEIRA) 0,00

       00819 - REPASSE M. CIDADES CONVENIO 718636/2009 REVITALIZAÇÃO DA AV.TOMAS L. ZEBALLOS        00824 - REPASSE MDS SUAS PISO BASICO VARIAVEL II 19.806,65

       00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO        00819 - REPASSE M. CIDADES CONVENIO 718636/2009 REVITALIZAÇÃO DA AV.TOMAS L. ZEBALLOS0,00

       00810 - CONVENIO FNAS/SUAS        00820 - REPASSE MCIDADES CONVENIO 730623/2009 REVITALIZAÇÃO DA AV.TOMAS L. ZEBALLOS25.581,28

       00790 - Repasse Financeiro/MDS/ProJovem        00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO 135.747,05

       00798 - Convênio Itaipu Binacional Unidades Produtivas        00810 - CONVENIO FNAS/SUAS 42.923,76

       00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO CORREIOS        00788 - CONVENIO INFRAESTRUTURA - MINISTÉRIO DAS CIDADES 280.033,21

       00788 - CONVENIO INFRAESTRUTURA - MINISTÉRIO DAS CIDADES        00794 - REPASSE MCIDADES CONST. UNID. HABITACIONAIS - SIAF 623268 F. 31794 0,00

       00772 - Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social - CREAS        00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO CORREIOS 29.976,49

       00773 - Implanter e manter o Programa PAIF - Sentinela.        00780 - TRANSF. CONV. MIN. DAS CIDADES - FNHIS - HABITAÇÃO EMENDA 0,00

       00760 - TRANSF. CONV. ITAIPU 02        00772 - Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social - CREAS 128.638,64

       00771 - IGD=Índice Descentralizado de Gestão (Bolsa Familia)        00773 - Implanter e manter o Programa PAIF - Sentinela. 85.352,74

       00755 - REPASSE DE DOAÇÃO TERMO DE CONVENIO RECEITA FEDERAL        00759 - REPASSE CONV ITAIPUBINACIONAL REFLORESTAMENTO MANUT. FLORESTAL 0,00

       00759 - REPASSE CONV ITAIPUBINACIONAL REFLORESTAMENTO MANUT. FLORESTAL        00771 - IGD=Índice Descentralizado de Gestão (Bolsa Familia) 115.779,72

       00749 - REPASSE FINANCEIRO SUAS = CRECHES, CRIANÇAS E ADOLESCENTE E IDOSOS        00755 - REPASSE DE DOAÇÃO TERMO DE CONVENIO RECEITA FEDERAL 0,00

       00750 - REPASSE FINANCEIRO SUAS = ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI        00756 - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E RESGATE DE CIDADANIA DE PEQUENOS PRODUTORES FAMILIARES. MIN. DO DESEOLV. AGRARIO222.461,81

       00747 - REPASSE FINANCEIRO PETI = BOLSA REPASSE A PESSOAS        00749 - REPASSE FINANCEIRO SUAS = CRECHES, CRIANÇAS E ADOLESCENTE E IDOSOS 0,00

       00748 - REPASSE FINANCEIRO SUAS = LAR SÃO JOSÉ        00750 - REPASSE FINANCEIRO SUAS = ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI 9.324,00

       00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193)        00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193) 0,00

       00745 - CONVENIO ITAIPU MICRO BACIA DO JARARACA        00748 - REPASSE FINANCEIRO SUAS = LAR SÃO JOSÉ 14.600,00

       00702 - Convenio Multas Detran PR        00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA 16.969,61

       00716 - Programa Bolsa Familia        00716 - Programa Bolsa Familia 1.039,50

       00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA        00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00

       00611 - OP.INTERNAS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL. AS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.        00512 - CIDE (Lei 1086/04 Art.. 1º b) 0,00

       00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO        00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF 1.961.654,70

       00512 - CIDE (Lei 1086/04 Art.. 1º b)        00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO 49.555,94

       00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU        00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS. 256.707,77

       00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF        00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 12.824.029,11

       00501 - Alienação de Bens Ativos        00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 164.142,67

       00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS.        00501 - Alienação de Bens Ativos 85.727,62

       00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR        00495 - ATENÇÃO BÁSICA 1.300.214,94

       00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE        00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 336.838,10

491.190,89 0,00 0,00

149.262,22 0,00 117.222,04

110.357,65 0,00 0,00

18.931,91 0,00 0,00

242.686,02 0,00 0,00

25.527,95 0,00 0,00

128.480,44 0,00 0,00

0,00

59.734,10

100.139,48

185.519,10

3.599,04

233.929,86

426,50

8.889,90

444.922,46

394.203,21

48.350,48

117.285,41

416,13

237.780,00

6.091,06

1.944,21

6.567,51

78.700,12

35.886,80

15.164,30

32.808,27

5.281,26

273,20

55.681,71

1.038,74

1.434,31

5.444,73

2.375,00

4.841,00

33.873,56

200.000,00

16.182,00

2.745,19

32.054,72

765.746,66 456.064,65 2.731.874,04

       33844 - REPASSE IGD SUAS 0,00

       33845 - REPASSE GOV. PR P/ PROJ. RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS - PROT 11.299.444-00,00

   Transferências Financeiras Recebidas (II)    Transferências Financeiras Concedidas (VII) 2.974.126,20

       33832 - REPASSE FNAS EMENDA 365000002/2011 ESTRUT. REDE DE SERVIÇO PROT. SOCIAL ESPECIAL0,00

       33842 - PROGRAMA PRONAT- INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS (Escavadeira) 0,00

       33843 - REPASSE CONVENIO 11841624/2011 - SEAB - CALCARIO 0,00

       33779 - TRANSF. CONV. MIN. DAS CIDADES - FNHIS - HABITAÇÃO 0,00

       33810 - CONVENIO FNAS/SUAS 0,00

       33824 - REPASSE MDS SUAS PISO BASICO VARIAVEL II 0,00

       33771 - IGD=Índice Descentralizado de Gestão (Bolsa Familia) 0,00

       33772 - Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social - CREAS 0,00

       33773 - Implanter e manter o Programa PAIF - Sentinela. 0,00

       33342 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Eletrosul 0,00

       33723 - CEX COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 103) 0,00

       33755 - REPASSE DE DOAÇÃO TERMO DE CONVENIO RECEITA FEDERAL 0,00

       33134 - REPASSE PROJETO PRO INFANCIA C/C BCO DO BRASIL 0641-6 = CTA 18.217-6 0,00

       33338 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Dr. Oliveira Castro 0,00

       33340 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Centro de Saúde de Guaira 0,00

       33110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00

       33118 - PNATE- PROGRAMA NACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR - ANTERIOR 0,00

       33133 - PDDE - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA 0,00

       03510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 0,00

       03511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00

       31136 - REPASSE FNDE ONIBUS ESCOLAR RURAL 6805/2012 Processo nº 23400010616201223 0,00

       03501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios Anteriores 0,00

       03505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 0,00

       03507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF 0,00

       03495 - ATENÇÃO BÁSICA 0,00

       03496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIA E HOSPITALAR 0,00

       03497 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 0,00

       03103 - 10% Sobre Transferências Constitucionais - Exercícios Anteriores 0,00

       03104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercícios Anteriores 0,00

       03105 - Alienação de Ativos da Educação - Exercícios Anteriores 0,00

       00897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA KARUMBEY       00892 - REPASSE M. CIDADES CONV. 792818/2013 561.442,63

     (-) Deduções da Receita Orçamentária 6.811.533,24 0,00        00897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA KARUMBEY21.416,43

       03102 - FUNDEB 40% - Exercícios Anteriores 0,00

       00892 - REPASSE M. CIDADES CONV. 792818/2013        00868 - PETI-PROG.ERRAD.DO TRAB.INFANT. E GRUPO DE CONV.DA TERCEIRA IDADE 134.156,42

       00896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI        00890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014 7.383,46

       00868 - PETI-PROG.ERRAD.DO TRAB.INFANT. E GRUPO DE CONV.DA TERCEIRA IDADE        00861 - REPASSE MAPA - PAVIM. POLIEDRICA 343.974,30

       00890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014        00863 - CONV. M.CULTURA - FESTIVAL 70.083,93

       00854 - REPASSE PAM - SEDU GOVERNO PARANÁ - PATRULHA DO ASFALTO        00854 - REPASSE PAM - SEDU GOVERNO PARANÁ - PATRULHA DO ASFALTO 490.150,00

       00861 - REPASSE MAPA - PAVIM. POLIEDRICA        00857 - Repasse Min. Integração Nacional Convenio 764566/2011 – Aquisição De Trator Agrícola 0,00

765.746,66 456.064,65

0,00 0,00

16.805.438,46 15.119.624,13 9.081.374,82

9.935.329,36 9.497.059,38 3.469.467,84

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

6.870.109,10 5.622.564,75 5.611.906,98

13.185.115,26 8.321.663,39 13.185.115,26

102.855.648,51 86.655.403,70 86.605.678,35

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Hora emissão

 10:45:02

Notas:

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA, 

Data Emissão

 16/03/2016, 

   Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV)    Saldo em Espécie do Exercício (IX) 12.881.296,22

   TOTAL (V) = (I+II+III+IV)    TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX) 102.855.648,51

     Obrigações de Repartição a Outros Entes      Obrigações de Repartição a Outros Entes 0,00

     Outras Variações Aumentativas      Outras Variações Diminutivas 6.854.951,18

     Inscrição de restos a pagar      Pagamento de restos a pagar 6.813.605,94

     Valores restituíveis      Valores restituíveis 0,00

     Transf. Financeira Recebida      Transf. Financeira Concedida 2.974.126,20 2.731.874,04

     Aportes

   Recebimentos Extraorçamentários (III)    Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 13.668.557,12

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº.09/2016
 A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Adilson Moura Neves, a viajar até Curitiba -PR, nos dias 
17 e 18 março/2016, onde tem compromisso agendado para tratar de assuntos de 
interesse do Município, cabendo o pagamento antecipado de duas diárias, nos termos 
da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 16 de março 
de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente
Helio Garcia Favorito 
Secretário
 

PREfEItURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 078/2016
Nomeia a Comissão de análise de amostras de itens objeto do Pregão nº. 006/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Comissão de análise de amostras de itens objeto do Pregão nº. 
006/2016 do Município de Perobal.
a) SILVIA BEATRIZ BURGER
Matrícula nº6092/1
b) DHÉBORA PIRES DE FREITAS
Matrícula nº886/
9
c) MARINEIDE LOPES FERREIRA
Matrícula nº879/6
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITUA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 17 de março de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal Perobal.

PREfEItURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 079/2016.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº4/2.016 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 4/2.016 PMP, objetivando a visando à 
contratação de empresa para fornecimento diário de combustíveis (Etanol, gasolina 
comum, diesel S-10 e óleo diesel) na sede do município,  para os veículos da frota da 
Prefeitura Municipal de Perobal, conforme quantitativos e especificações em anexo, 
para um período de 10(dez) meses., tendo sido declarada vencedora a empresa 
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDOR:  VALOR TOTAL (R$)
AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA. R$858.773,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de março 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 17 de março  de 2016.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 008/2016 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Educação para a contratação da entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE, para prestação de serviços de cunho educacional e 
assistências de ação continuada, contemplando ações de atendimento a 07(sete) 
alunos com necessidades educacionais especiais do Município de Perobal, a serem 
realizadas nas dependências da contratada, com o fornecimento de equipamentos, 
recursos humanos, materiais e insumos necessários a sua realização, no ano letivo 
de 2016, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso XX, da 
Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
SANDRA REGINA GOMES ZANON 
Secretaria Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº008/2016.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a contratação da entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE, para prestação de serviços de cunho educacional e 
assistências de ação continuada, contemplando ações de atendimento a 07(sete) 
alunos com necessidades educacionais especiais do Município de Perobal, tendo 
como fundamento o art. 24, inciso XX, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 17 de março de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º001/2016.
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria 
Nº003/2016 de 04 de janeiro de 2016, comunica aos interessados 
na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº001/2016, para 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período do ano 
letivo de 2016, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu credenciar os seguintes fornecedores:
AGRICULTORES CREDENCIADOS:
Nº FORNECEDORES
01 ANTONIO KROMINSKI
02 VALDIR TURCI
03 RUBENS CHAMPAM
04 EDSON ROBERTO ZAINA
05 JOÃO HERNANDES LOPES
06 VALDEMAR CHAMPAN
07 PAULINO BENEDITO GODINHO
Perobal-PR, 17 de março de 2016.
SIDINEY RAFAEL ALVES
Presidente da Comissão de Licitação.
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Exercício Atual Exercício Anterior Exercício Anterior

31.230.149,28 30.998.681,68 2.576.212,96

12.837.683,48 13.185.115,26 563.215,90

12.050.965,18 13.216.473,45 200.904,33

0,00 0,00 1.533.086,87

87.748,70 1.111.131,69 0,00

11.371.689,42 11.513.814,70 42.231,50

0,00 0,00 0,00

591.527,06 591.527,06

0,00 0,00

0,00 0,00

2.683.477,02 939.069,37

0,00 0,00

3.658.023,60 3.658.023,60

0,00 0,00

136.369.518,22 129.025.355,53 4.562.042,60

1.187.220,64 1.191.899,26 0,00

1.187.220,64 1.191.899,26 1.295.686,37

0,00 0,00 0,00

0,00 4.678,62 731.680,96

1.161.232,60 1.161.232,60 0,00

0,00 0,00 2.534.675,27

25.988,04 25.988,04

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

28.736,83 28.736,83

28.736,83 28.736,83

0,00 0,00

28.736,83 28.736,83

0,00 0,00

0,00 0,00

135.153.560,75 127.804.719,44

22.634.716,37 20.900.693,29

0,00

     (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

   Demais Créditos e Valores a Longo Prazo

   Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo

   Estoques

   VPD Pagas Antecipadamente

Investimentos

   Participações Permanentes

     Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial

     Participações Avaliadas pelo Método de Custo

     Dívida Ativa não Tributária - Clientes Demais Obrigações a Longo Prazo 775.536,82

     Empréstimos e Financiamentos Concedidos Resultado Diferido 0,00

   Propriedades para Investimento

   Demais Investimentos Permanentes

Imobilizado

   Bens Móveis

     Créditos Tributários a Receber Obrigações Fiscais a Longo Prazo 458.238,52

     Dívida Ativa Tributária Provisões a Longo Prazo 0,00

   Créditos a Longo Prazo Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 1.236.310,62

     Clientes Fornecedores a Longo Prazo 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 3.607.279,66

Ativo Realizável a Longo Prazo Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 1.137.193,70

236.774,36

   Empréstimos e Financiamentos Concedidos

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Estoques

VPD Pagas Antecipadamente

   Dívida Ativa não Tributária - Clientes Provisões a Curto Prazo 0,00

   Créditos de Transferências a Receber Demais Obrigações a Curto Prazo 500.858,21

   Créditos Tributários a Receber Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00

   Dívida Ativa Tributária Obrigações de Repartição a Outros Entes 42.231,50

Créditos a Curto Prazo Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00

   Clientes Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 518.544,16

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 2.199.592,65

Caixa e Equivalentes de Caixa Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 1.137.958,78

Art. 105 da Lei n. 4.320/1964

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

AN 14 - Balanço Patrimonial
Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2014

112.537.431,38 106.922.613,15

(18.587,00) (18.587,00)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

7.138.255,56

Exercício Anterior

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

152.885.781,65

13.801.859,09

136.694.715,73

2.389.206,83

0,00

152.885.781,65

167.599.667,50 160.024.037,21 160.024.037,21

12.881.296,22 13.185.115,26 10.021.996,38

154.718.371,28 146.838.921,95 4.762.946,93

145.239.093,90

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício Anterior

5.421.989,49 0,00 0,00

5.421.989,49 0,00 0,00

     REPASSE M.CIDADES RECAPAGEM CBUQ CONV. 767021/2011 1.513,12

     RETENÇOES DE CARATER CONSIGNATARIOS 251.932,28

     TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 46.874,79

     REPASSE CONV ITAIPUBINACIONAL REFLORESTAMENTO MANUT. FLORESTAL 2.582,80

     REPASSE MCIDADES CONVENIO 730623/2009 REVITALIZAÇÃO DA AV.TOMAS L. ZEBALLOS 146,80

   Vinculada 10.039.630,96

     15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 618.820,38

     TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 189.958,12

     25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente (564.847,30)

     RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.386.952,65

     20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (Lei 11.494/2007) 178.534,65

TOTAL TOTAL 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
FINANCEIRO   Ordinária 732.621,21

Saldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos

   Execução dos atos potenciais ativos    Execução dos atos potenciais passivos 0,00

ATIVO PERMANENTE PASSIVO PERMANENTE 3.856.045,59

  SALDO PATRIMONIAL 152.266.022,73

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 161.792.795,19

TOTAL   TOTAL 167.599.667,50

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO 11.477.599,18

   Resultados de exercícios anteriores 150.496.574,82

   Ajustes de exercícios anteriores 2.389.206,83

(-) Ações / Cotas em Tesouraria 0,00

Demais Reservas 0,00

Resultados Acumulados 161.792.795,19

   Resultado do Exercício 8.907.013,54

0,00

Reservas de Capital 0,00

Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00

Reservas de Lucros 0,00

TOTAL DO PASSIVO 5.806.872,31

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

Patrimônio Social e Capital Social 0,00

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital

   Bens Imóveis

   (-) Depreciação,Exaustão e Amortização acum.

Intangível

   Softwares

   Marcas, Direitos e Patentes Industriais

   Direito de Uso de Imóveis

     CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193) 54.178,27

     CONVÊNIO ITAIPU REFLORESTAMENTO 1º semestre 151,28

     OP.INTERNAS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL. AS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL. 50,85

     Convenio Multas Detran PR 956,47

     Programa Bolsa Familia 1.879,89

     GERENCIAMENTO DE TRANSITO 107.085,54

     CIDE (Lei 1086/04 Art.. 1º b) 11.791,26

     RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA 59.202,42

     OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS. 163.554,81

     ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.703.772,94

     COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF 580.976,70

     ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 162.756,68

     VIGILÂNICA EM SAÚDE 207.317,06

     Alienação de Bens Ativos 577.916,81

     CONV. FNS - EQUIP.DEPTO MEDICO 67.571,54

     Convenio APSUS 5.257,82

     ATENÇÃO BÁSICA 323.981,14

     Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113001 – Construção USB Tancredo Neves 157.593,40

     Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003 – Construção USB da Comunidade de Bela Vista 42.566,96

     Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113002– Construção USB Bairro Jardim Zeballos 97.761,09

     Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Eletrosul 3.926,62

     REPASSE RESOLUÇÃO (SESA/PR), PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE- VIGIASUS 22.775,32

     REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004 – CONSTRUÇÃO UPA 24H 1.946.688,90

     Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Dr. Oliveira Castro (2.787,76)

     Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Centro de Saúde de Guaira 3.576,72

     REPASSE RESOLUÇÃO SESA Nº 248/2012 - SAÚDE 4.930,69

     Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6 Cta. 199.188,11

     Apoio Creche Brasil carinhoso 89.989,99

     Alienação de Bens da Saúde 10.968,63

     CONV. FNDE - QUADRA DE ESPORTES - T. NEVES (25.978,50)

     CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA 391.564,43

     Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista 192.481,65

     REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE 54,97

     REPASSE FNDE/MEC RES. Nº 14 DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - (PAR) 40.325,69

     CONV. FNDE QUDRA ESPORTES - STA. PAULA (132.798,57)

     PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (22.035,97)

     REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR 5.640,33

     REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 20.550,66

     FUNDEF 40% 144.449,98

     Alienação de Bens da Educação 23.329,05

     Salario Educação 195.845,42

     FUNDEF 60% 166.315,46

Data Emissão

 16/03/2016, 

Hora emissão

TOTAL 10.772.252,17

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA, 

     REPASSE M. CIDADES CONV. 792818/2013 (8.382,36)

     AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 25.527,95

     REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA KARUMBEY 107.064,01

     REPASSE MAPA - PAVIM. POLIEDRICA (4.402,44)

     PETI-PROG.ERRAD.DO TRAB.INFANT. E GRUPO DE CONV.DA TERCEIRA IDADE 7.491,88

     REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014 11.548,45

     REPASSE M. TURISMO CONSTRUÇÃO PORTAL TURISTICO CONV. 781766/2012 359.430,06

     770326/2012 MESPORTE - Aquisição de equipamentos 06 ATIs (5.752,37)

     REPASSE PAM - SEDU GOVERNO PARANÁ - PATRULHA DO ASFALTO 8.414,21

     REPASSE M.CIDADES CONVENIO 739853/2010 CONSTRUÇÃO DA CICLOVIA BR 272/163 157,49

     CONVENIO PARANÁ URBANO CONV . 067/2012 497,72

     IGD SUAS 23.071,85

     REPASSE MDS SUAS PISO BASICO VARIAVEL II 813,19

     REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. II 2.142,66

     REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. III 2.196,43

     CONVENIO FNAS/SUAS 51.505,59

     BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA=PROGRAMA BPC NA ESCOLA 181,23

     REPASSE M. CIDADES CONVENIO 718636/2009 REVITALIZAÇÃO DA AV.TOMAS L. ZEBALLOS 134.401,86

     REPASSE MCIDADES CONST. UNID. HABITACIONAIS - SIAF 623268 F. 31794 8.087,54

     Convênio Itaipu Binacional Unidades Produtivas 6.895,70

     CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO 45.519,82

     REPASSE TERMO DE CONVENIO CORREIOS 113.612,91

     CONVENIO INFRAESTRUTURA - MINISTÉRIO DAS CIDADES 5.736,14

     Repasse Financeiro/MDS/ProJovem 22.140,05

     IGD=Índice Descentralizado de Gestão (Bolsa Familia) 9.649,18

     Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social - CREAS 33.320,54

     Implanter e manter o Programa PAIF - Sentinela. 34.522,45

     REPASSE FINANCEIRO SUAS = ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI 50,62

     REPASSE DE DOAÇÃO TERMO DE CONVENIO RECEITA FEDERAL 29.935,78

     TRANSF. CONV. ITAIPU 02 25.985,44

     REPASSE FINANCEIRO PETI = BOLSA REPASSE A PESSOAS 1.553,18

     REPASSE FINANCEIRO SUAS = LAR SÃO JOSÉ 118,73

     REPASSE FINANCEIRO SUAS = CRECHES, CRIANÇAS E ADOLESCENTE E IDOSOS 6,21

     CONVENIO ITAIPU MICRO BACIA DO JARARACA 1.417,43

IPM - Informática Ltda

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53
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Notas:

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Parana 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 013/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-
67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Jorge Ferreira, 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, 
casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº.710.227.089-53, 
residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, 
Francisco Alves, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa  
MERCADO J L FAXINA LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 06.328.131/0001-89 com 
sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 651, centro, CEP: 87.570-000, na cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. JÉFERSON LUIZ 
FAXINA, portador do RG nº 4.248.998-0 SSP/PR, CPF nº 555.296.319-91, residente 
e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o 
presente Contrato de FORNECIMENTO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO, (CAIXAS DE 
BOMBOM SORTIDO), CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA DESTE MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO 
DO PARANÁ, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO, 
(CAIXAS DE BOMBOM SORTIDO), CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DESTE MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade de Dispensa nº 004/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a partir da data de assinatura do 
presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado para cada produto conforme 
especificação dos itens a seguir:
ITEM  QTD DESCRIÇÃO  V. UNT   V. TOTAL 
1 1000und BOMBOM – 300 G. CAIXA DE BOMBONS SORTIDOS, 
CONTENDO CHOCOLATES DIVERSOS SABORES, DE MARCA RECONHECIDA 
NACIONALMENTE. EMBALAGEM RETANGULAR EM PAPELÃO FIRME, SEM 
MARCAS DE VIOLAÇÃO, OU AMASSADOS.  R$ 7,70   R$ 7.700,00 
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 7.700,00 (SETE 
MIL E SETECENTOS REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular 
no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, 
Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um funcionário 
designado para recebimento e conferência para averiguação de compatibilidade 
com as especificações e quantidades contratadas. As entregas dos produtos serão 
de forma diária, de conformidade com a necessidade e solicitação do município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte 
dotação orçamentária:
06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
123610018.2.023 - MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
123650018.2.021 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a 
prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do valor contratual nos casos 
de descumprimento das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos 
serviços.
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro:  Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro 
pagamento que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, 
porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado 
de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso 
prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1  -  Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim 
como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas 
resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta 
subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo que se refere 
o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigáveis por acordo entre as partes, consoantes o 
que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham 
a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Francisco Alves - Pr., 17 de Março de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
MERCADO J L FAXINA LTDA-ME 
CNPJ: 06.328.131/0001-89 
Contratada
JÉFERSON LUIZ FAXINA 
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                            MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                            CPF: 018.791.419-22

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de adesivagem em 
veículos, confecção de letreiros, desenhos em parede e demarcação asfáltica, para 
atendimento a todas as secretarias municipais, tudo nos termos do Anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Ate 31 de Dezembro de 2016, contados a 
partir da assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de nos termos 
da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO: R$ 43.126,40 (quarenta e três mil cento e vinte e seis reais e 
quarenta centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes 
no ANEXO I, bem como do edital que regula o presente certame e dispositivos 
das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei 
n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo execução dos serviços será imediato a 
partir da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) mediante o pagamento de R$ 
30,00, no horário das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-
8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 01 de Abril de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 17 de Março de 
2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de                    Licitações

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – 013/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de equipamentos/material permanente, conforme relação com 
quantidade e especificações constantes na Proposta n°09239.144000/1140-01, e 
Proposta n° 09239.144000/1140-03 anexo ao processo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016.
VALOR MÁXIMO: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), conforme relação com 
quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital.
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo entrega dos produtos será de 05 (cinco) 
dias a partir da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
examinados no endereço indicado a partir do dia 22 de Março de 2016, e fornecidos 
aos interessados, diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida 
Hermes Vissoto, 810 – Icaraíma/PR, mediante cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), mediante o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), comprovado por guia autenticada no horário das 08:00 h às 
11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 04 de Abril de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês 
de Março de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA 
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
EDITAL DE HABILITAÇÃO E RESULTADO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2016 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO 
e o RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, 
sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 
17/03/2016 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, que tem como objeto celebração de contrato de empreitada com 
fornecimento de mão de obra e materiais para construção de estacionamento no 
canteiro central de logradouro, situado na av. Raul Barbosa dias, em Icaraíma-PR.
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 30.042,26 (trinta mil 
quarenta e dois reais e vinte e seis centavos).
Após a análise e verificação da documentação de habilitação, constatou-se o que 
segue:
EMPRESA SITUAÇÃO
VALDIR DE SOUZA BARROS - ME HABILITADA
Tendo em vista que não houve intenção de recurso por parte da participante 
procedeu-se a abertura e análise da proposta comercial, e na seqüência a Comissão 
de licitação apresentou o seguinte resultado:
EMPRESA PROPOSTA
VALDIR DE SOUZA BARROS - ME R$ 30.034,80
Diante disto declarou-se a empresa VALDIR DE SOUZA BARROS - ME vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 17 dias do mês de 
março de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
EDITAL DE HABILITAÇÃO E RESULTADO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO 
e o RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, 
sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 
16/03/2016 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, que tem como objeto Contratação de empresa para execução de 
bueiros sobre o córrego bom retiro na estrada Paulista conforme projeto anexo.
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 14.466,66 (quatorze mil 
quatrocentos e sessenta e seis mil e sessenta e seis centavos).
Após a análise e verificação da documentação de habilitação, constatou-se o que 
segue:
EMPRESA SITUAÇÃO
CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA HABILITADA
Tendo em vista que não houve intenção de recurso por parte da participante 
procedeu-se a abertura e análise da proposta comercial, e na seqüência a Comissão 
de licitação apresentou o seguinte resultado:
EMPRESA PROPOSTA
CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA R$ 14.466,66
Diante disto declarou-se a empresa CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA 
vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 16 dias do mês de 
março de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
EDITAL DE HABILITAÇÃO E RESULTADO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO 
e o RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, 
sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 
17/03/2016, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, que tem como objeto a contratação de empresa para construção de muro 
de arrimo e abrigo de gás na Pré- Escola Casinha Feliz.
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 17.992,31 (dezessete mil, 
novecentos e noventa e dois reais e trinta e um centavos).
Após a análise e verificação da documentação de habilitação, constatou-se o que 
segue:
EMPRESA SITUAÇÃO
CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAÍMA LTDA HABILITADA
Tendo em vista que não houve intenção de recurso por parte da participante 
procedeu-se a abertura e análise da proposta comercial, e na seqüência a Comissão 
de Licitação apresentou o seguinte resultado:
EMPRESA PROPOSTA
CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAÍMA LTDA 17.992,00
Diante disto declarou-se a empresa CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAÍMA LTDA 
vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 17 dias do mês de 
março de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 023/2016.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Materiais Pedagógicos para 
Secretaria de Educação e Cultura.
Edital disponível: a partir de 18/03/2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 31/03/2016 até às 14h00min
Abertura das Propostas: 31/03/2016, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 16 de março de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 015/2016, tendo 
como objeto à contratação de empresa para fornecimento 700 (setecentos) ovos 
de chocolate 125 gr para Secretaria de Educação e Cultura do Município de Maria 
Helena. Com data de recebimento de envelopes com documentação e propostas 
previstas para o dia 08 de março de 2016, às 11h, conforme Edital. 
Tendo em vista informação datada de 14 do corrente mês, subscrita pelo Pregoeiro 
designado para as licitações sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta da 
ausência de interessados, fica declarada deserta a presente licitação, para os devidos fins.
Maria Helena, 17 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

 CâMARA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Parana
ATO Nº 002/2016
SÚMULA: Autorização para recebimento de diárias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA 
OLÍMPIA, NO USO  DE  SUAS   ATRIBUIÇÕES,  COM BASE  NA RESOLUÇÃO 
Nº 002/2008.
R E S O L V E
Autorizar os vereadores: ELIDIR FAGAN, ENÉIAS PIRES COELHO, JOSÉ DA SILVA 
GUERRA, PAULO CEZAR FAGAN e MÁRCIO FLORES DA SILVA, a viajar à cidade 
de Foz do Iguaçu-Pr, para participar do curso: “ REFLEXOS ELEITORAIS DOS ATOS 
DE GESTÃO E DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA // A INCOMPETÊNCIA DO 
PODER JUDICIÁRIO DE ATENDER NO MÉRITO DO ATO ADMINISTRATIVO”. Nos 
dias, 16, 17 e 18 de Março de 2016, cabendo o recebimento de três diárias, aos 
vereadores.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 15 de Março de 2016.
Márcio Flores da Silva
Presidente

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Parana
RESUMO DE  TERMO ADITIVO DE CONTRATO
·  1º Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços n.º 008/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: LOURDES SIQUEIRA NETO – ME.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora 
aditivado até a data de 31/12/2016.
Data da Assinatura: 11 de março de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 006/2015
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 11 dias do mês de março 
de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal                 
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